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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAL, ESTADO DE SÃO PAULO, 
no uso de suas atribuições legais torna pública a abertura de 
inscrições e estabelece normas para a realização do Concurso Público 
Edital nº 004/2025, com intuito de preencher as vagas disponíveis e 
formação de cadastro reserva no quadro de pessoal desta Prefeitura, 
conforme disposição legal, com fundamentação legal no artigo 37, 
inciso II, da Constituição Federal a ser regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Conchal (Lei Complementar nº 
203/2008, Lei Orgânica do Município, Leis Municipais, em especial 
Leis Complementares com suas alterações nº 224/2009, nº 910/2025, 
nº 875/2025, nº 878/2025, e demais legislações pertinentes, de 
acordo com as seguintes disposições deste Edital e seus anexos. 

 
 
 
 
 

1 – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 
1.1 O Concurso Público será regido pelo presente Edital, por seus anexos, por eventuais alterações e retificações posteriores, 
bem como pelos diplomas legais e regulamentares aplicáveis, sob a responsabilidade da Associação Brasileira de Concursos 
Públicos – ABCP. 
1.2 O Concurso Público será supervisionado pela “Comissão Especial” nomeada pelo decreto nº 5.228 de 01 de setembro de 
2025. 
1.3 A seleção será composta de avaliação da qualificação técnica dos candidatos, por meio de: 
a) Prova Objetiva, de caráter classificatório e eliminatório, abrangendo conhecimentos básicos e específicos exigidos para o 
provimento do cargo e a sua singularidade. 
1.4 Todas as etapas presenciais serão realizadas no Prefeitura Municipal de Conchal-SP. Caso o número de candidatos exceda 
a oferta de locais suficientes ou adequados na cidade de realização das provas, essas poderão ser realizadas em cidades 
próximas, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais. 
1.5 Todos os horários mencionados no presente Edital obedecerão ao horário oficial de Brasília/DF. 
1.6 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital, devendo, para tanto, acessar o endereço eletrônico 
https://abconcursospublicos.org/, por meio de link específico, no prazo de até 3 (três) dias corridos contados da data de sua 
publicação, com a devida indicação do item impugnado. Findo esse prazo, considerar-se-á precluso o direito à impugnação. 
 

2 – DOS CARGOS 
2.1 O Concurso Público destina-se a selecionar candidatos, através do regime de contratação estatutário para 
preenchimento de vagas do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Conchal-SP, ainda das que surgirem no decorrer 
do prazo de validade do Concurso Público de provas que será de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período, a 
contar da data de homologação do certame ou forem, eventualmente, criadas por lei, durante o período de validade deste 
Concurso Público. 
2.2 Os cargos, as vagas, os pré-requisitos, a jornada mensal de trabalho, a remuneração e o tipo de provas são os 
estabelecidos na tabela que segue: 

CÓD CARGOS 
VAGAS 

REQUISITOS JORNADA 
MENSAL 

REMUNERAÇÃO 
TIPOS DE 
PROVAS 

AP PcD TOTAL 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

001 AGENTE DE SAÚDE 01 * 01 + CR Ensino Fundamental Completo. 220 horas R$ 1.704,61 Objetiva 

002 LEITOR DE HIDRÔMETROS 01 * 01 + CR Ensino Fundamental Completo. 220 horas R$ 1.700,94 Objetiva 

003 TELEFONISTA 00 * CR Ensino Fundamental Completo. 180 horas R$ 1.912,33 Objetiva 

https://abconcursospublicos.org/
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NÍVEL MÉDIO 

004 

 
AGENTE FISCAL DE OBRAS E 

POSTURAS 
 

01 * 01 + CR Ensino Médio Completo.  220 horas 

 
R$ 2.639,38 

 

Objetiva 

005 AGENTE FISCAL DE RENDAS 01 * 01 + CR Ensino Médio Completo. 220 horas 

 
R$ 2.639,38 

 
Objetiva 

006 AGENTE FISCAL SANITÁRIO 00 * CR Ensino Médio Completo. 220 horas 

 
R$ 2.511,08 

 
Objetiva 

007 ALMOXARIFE 00 * CR Ensino Médio Completo. 220 horas R$ 1.912,33 Objetiva 

008 ARQUIVISTA 00 * CR Ensino Médio Completo. 220 horas R$ 1.912,33 Objetiva 

009 AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 01 * 01 + CR 

Ensino Médio Completo + Curso de 
Atendente de Consultório Dentário  

+ Registro no Respectivo Conselho da 
Categoria. 

220 horas R$ 2.184,82 Objetiva 

010 SECRETÁRIO DE ESCOLA 01 * 01 + CR Ensino Médio Completo. 220 horas R$ 2.184,82 Objetiva 

NÍVEL TÉCNICO 

011 AGENTE FISCAL AMBIENTAL 01 * 01 + CR 
Ensino Técnico Completo de Nível Médio 
em Meio Ambiente ou Curso Superior + 

CREA. 
220 horas R$ 2.511,08 Objetiva 

012 
TÉCNICO DA ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO DE ÁGUA 

01 * 01 + CR 
Curso Técnico em Química  

+ Registro no CRQ. 
220 horas R$ 2.511,08 Objetiva 

013 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 01 * 01 + CR 
Curso Técnico em Enfermagem  

+ Registro no COREN. 
220 horas R$ 2.184,82 Objetiva 

014 TÉCNICO EM FARMÁCIA 01 * 01 + CR 

Ensino Técnico Completo em Farmácia + 
Habilitação Profissional Técnica de Nível 

Médio de Técnico em Farmácia  com 
Registro no MEC. 

220 horas R$ 2.184,82 Objetiva 

015 
TÉCNICO EM SEGURANÇA  

DO TRABALHO 
00 * CR 

Curso Técnico em Segurança do Trabalho 
ou Curso Superior equivalente + Registro 

no Ministério do Trabalho. 
220 horas R$ 2.511,08 Objetiva 

NÍVEL SUPERIOR 

016 AGENTE FISCAL TRIBUTÁRIO 01 * 01 + CR Superior Completo em qualquer área. 220 horas R$ 3.653,59 Objetiva 

017 ASSISTENTE SOCIAL 01 * 01 + CR 
Superior Completo em  

Serviço Social + Registro no Respectivo 
Conselho da Categoria. 

180 horas R$ 2.926,54 Objetiva 

018 DENTISTA 01 * 01 + CR 

 
Superior Completo em Odontologia + 

Especialização na Área de Atuação 
(quando for exigido) + Registro no 
Respectivo Conselho da Categoria. 

 

120 horas R$ 2.926,54 Objetiva 
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019 ENFERMEIRO 01 * 01 + CR 
Superior Completo em Enfermagem + 
Registro no Respectivo Conselho da 

Categoria. 
220 horas R$ 2.639,38 Objetiva 

020 
ENFERMEIRO DE VIGILÂNCIA 

EPIDEMIOLÓGICA 
01 * 01 + CR 

Ensino Superior Completo em 
Enfermagem + Registro no Respectivo 

Conselho da Categoria  
+ Pós-graduação (lato sensu ou stricto 

sensu) concluída em Vigilância 
Epidemiológica e/ou Vigilância em Saúde 
em instituição reconhecida pelo MEC ou 

Experiência profissional mínima de 6 
(seis) meses comprovada em atividades 
de vigilância epidemiológica e/ou saúde 

pública, exercida em instituições 
públicas ou privada. 

220 horas R$ 6.068,14 Objetiva 

021 ENGENHEIRO CIVIL 01 * 01 + CR 
Superior Completo em 

 Engenharia + Registro no Respectivo 
Conselho da Categoria. 

180 horas R$ 2.639,38 Objetiva 

022 FARMACÊUTICO 01 * 01 + CR 
Superior Completo em  

Farmácia + Registro no Respectivo 
Conselho da Categoria. 

180 horas R$ 2.639,38 Objetiva 

023 FISIOTERAPEUTA 01 * 01 + CR 
Superior Completo em Fisioterapia + 
Registro no Respectivo Conselho da 

Categoria. 
150 horas R$ 2.639,38 Objetiva 

024 FONOAUDIÓLOGO 01 * 01 + CR 
Superior Completo em Fonoaudiologia + 

Registro no Respectivo Conselho da 
Categoria. 

180 horas R$ 2.639,38 Objetiva 

025 MÉDICO AUDITOR 01 * 01 + CR 

Superior Completo em Medicina 
+ Especialidade em Auditoria 

 + Registro no Respectivo Conselho da 
Categoria. 

60 horas R$ 3.653,59 Objetiva 

026 MÉDICO CARDIOLOGISTA 01 * 01 + CR 

Superior Completo em Medicina  
+ Especialidade em Cardiologia + 

Registro no Respectivo Conselho da 
Categoria. 

60 horas R$ 3.653,59 Objetiva 

027 MÉDICO CLÍNICO GERAL 01 * 01 + CR 
Superior Completo em Medicina  

+ Registro no Respectivo Conselho da 
Categoria. 

60 horas R$ 3.653,59 Objetiva 

028 MÉDICO DERMATOLOGISTA 01 * 01 + CR 

Superior Completo em Medicina 
 + Especialidade em Dermatologia 

+ Registro no Respectivo Conselho da 
Categoria. 

60 horas R$ 3.653,59 Objetiva 

029 MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 01 * 01 + CR 

Superior Completo em Medicina  
+ Especialização em Endocrinologia + 
Registro no Respectivo Conselho da 

Categoria. 

 
60 horas 

 
R$ 3.653,59 Objetiva 

030 MÉDICO GINECOLOGISTA 01 * 01 + CR 

Superior Completo em Medicina  
+ Especialização em Ginecologia + 

Registro no Respectivo Conselho da 
Categoria. 

 
60 horas 

 
R$ 3.653,59 Objetiva 

031 MÉDICO NEUROLOGISTA 01 * 01 + CR 

Superior Completo em Medicina  
+ Especialização em Neurologia 

 + Registro no Respectivo Conselho da 
Categoria. 

 
60 horas 

 
R$ 3.653,59 Objetiva 

032 MÉDICO NEUROPEDIATRA 01 * 01 + CR 

Superior Completo em Medicina 
 + Especialização em Neurologia 

 + Registro no Respectivo Conselho da 
Categoria. 

 
60 horas 

 
R$ 3.653,59 Objetiva 

033 MÉDICO OFTALMOLOGISTA 01 * 01 + CR 

Superior Completo em Medicina  
+ Especialização em Oftalmologia + 
Registro no Respectivo Conselho da 

Categoria. 

 
60 horas 

 
R$ 3.653,59 Objetiva 
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AP – Ampla Concorrência / PcD - Pessoas com Deficiência  
*Não há reserva de vagas para provimento imediato aos candidatos PcD (Pessoas com Deficiência) em virtude do quantitativo oferecido ser inferior ao mínimo 
estipulado em Legislação, sendo mantido o cadastro de reserva. 

 

2.3 Além do salário inicial, a Prefeitura de Conchal, disponibiliza o benefício de: 
a) Vale Alimentação no valor de R$ 867,52 (oitocentos e sessenta e sete reais e cinquenta e dois centavos). 
2.4 O regime de contratação será o estatutário. 
2.5 Os candidatos poderão inscrever-se para apenas 01 (um) cargo por período de provas (Períodos 01 e 02), sendo 
permitido, portanto, o máximo de 02 (duas) inscrições distintas. Caso seja verificada mais de uma inscrição do mesmo 
candidato para o mesmo período, será considerada válida apenas a inscrição mais recente, ou seja, a última realizada, ainda 
que o pagamento da inscrição cancelada tenha sido efetuado. 
2.5.1 Períodos de Provas: 

PERÍODO 01 
DOMINGO 01/02/26 

PERÍODO 02 
DOMINGO 01/02/26 

AGENTE DE SAÚDE TELEFONISTA 
LEITOR DE HIDRÔMETROS AGENTE FIS. DE OBRAS E POSTURAS 

AGENTE FISCAL DE RENDAS AGENTE FISCAL SANITÁRIO 
ALMOXARIFE ARQUIVISTA 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL SECRETÁRIO DE ESCOLA 
AGENTE FISCAL AMBIENTAL TÉC. DE TRATAMENTO DE ÁGUA 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM TÉCNICO EM FARMÁCIA 

DENTISTA TÉC. EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

034 MÉDICO ORTOPEDISTA 01 * 01 + CR 

Superior Completo em Medicina  
+ Especialização em Ortopedia 

 + Registro no Respectivo Conselho da 
Categoria. 

 
60 horas 

 
R$ 3.653,59 Objetiva 

035 
MÉDICO 

OTORRINOLARINGOLOGISTA 
01 * 01 + CR 

Superior Completo em Medicina  
+ Especialização em Otorrinolaringologia  

+ Registro no Respectivo Conselho da 
Categoria. 

 
60 horas 

 
R$ 3.653,59 Objetiva 

036 MÉDICO PEDIATRA 01 * 01 + CR 

Superior Completo em Medicina 
 + Especialização em Pediatria  

+ Registro no Respectivo Conselho da 
Categoria. 

 
60 horas 

 
R$ 3.653,59 Objetiva 

037 MÉDICO PSIQUIATRA 01 * 01 + CR 

Superior Completo em Medicina 
 + Especialização em Psiquiatria 

 + Registro no Respectivo Conselho da 
Categoria. 

 
60 horas 

 
R$ 3.653,59 Objetiva 

038 MÉDICO SANITARISTA 01 * 01 + CR 

Superior Completo em Medicina 
 + Especialização em Vigilância Sanitária 

+ Registro no Respectivo Conselho da 
Categoria. 

 
60 horas 

 
R$ 3.653,59 Objetiva 

039 MÉDICO UROLOGISTA 01 * 01 + CR 

Superior Completo em Medicina 
 + Especialização em Urologia  

+ Registro no Respectivo Conselho da 
Categoria. 

 
60 horas 

 
R$ 3.653,59 Objetiva 

040 MÉDICO VASCULAR 00 * CR 

Superior Completo em Medicina  
+ Especialização na área de atuação + 
Registro no Respectivo Conselho da 

Categoria. 

 
60 horas 

 
R$ 3.653,59 Objetiva 

041 PSICÓLOGO 01 * 01 + CR 
Superior Completo em Psicologia + 

Registro no Respectivo  
Conselho da Categoria. 

180 horas R$ 2.639,38 Objetiva 

042 PSICOPEDAGOGO 01 * 01 + CR 
Superior Completo + Pós-graduação em 
Psicopedagogia  com duração mínima de 

360 (trezentos e sessenta) horas. 
150 horas R$ 4.511,39 Objetiva 

043 TERAPEUTA OCUPACIONAL 01 * 01 + CR 
Superior Completo em Terapia 

Ocupacional + Registro no Respectivo 
Conselho da Categoria. 

150 horas R$ 2.639,38 Objetiva 
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ENFERMEIRO DE VIG. EPIDEMIOLÓGICA ASSISTENTE SOCIAL 
PSICÓLOGO ENFERMEIRO 

PSICOPEDAGOGO ENGENHEIRO CIVIL 
TERAPEUTA OCUPACIONAL FARMACÊUTICO 

MÉDICO AUDITOR FISIOTERAPEUTA 
MÉDICO CARDIOLOGISTA FONOAUDIÓLOGO 

MÉDICO DERMATOLOGISTA MÉDICO CLÍNICO GERAL 
MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA AGENTE FISCAL TRIBUTÁRIO 

MÉDICO GINECOLOGISTA  
MÉDICO NEUROLOGISTA 

MÉDICO NEUROPEDIATRA 
MÉDICO OFTALMOLOGISTA 

MÉDICO ORTOPEDISTA 
MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 

MÉDICO PEDIATRA 
MÉDICO PSIQUIATRA 

MÉDICO SANITARISTA 
MÉDICO UROLOGISTA 

MÉDICO VASCULAR 

2.5.2 A ABCP reserva-se o direito de alterar e/ou agrupar os períodos previamente definidos na tabela constante do subitem 
2.5.1.  
2.5.3 Na hipótese de, em decorrência de tal alteração, o candidato passar a ter duas ou mais provas agendadas para o mesmo 
horário, poderá solicitar, antes da aplicação das provas e exclusivamente por meio do endereço eletrônico 
abcp@abconcursospublicos.org, a escolha da prova que deseja realizar, bem como requerer o reembolso da taxa de inscrição 
que será cancelada. 
2.6 O horário de trabalho será estabelecido pela Prefeitura, de acordo com a necessidade e peculiaridade do serviço. 
2.7 A atribuição da carga horária observará a natureza do cargo, as atividades a serem desenvolvidas, os plantões e escalas, 
considerando as necessidades da Administração e o interesse público. 
2.8 O vencimento dos cargos tem como referência a data-base do mês de outubro do corrente ano. 

 
3 – DAS INSCRIÇÕES 

3.1 As inscrições poderão ser realizadas a partir do dia 13/11/2025 até as 23h59 do dia 12/01/2026. 
3.2 Para participar do Concurso Público nº 004/2025, o candidato deverá efetuar sua inscrição e observar, rigorosamente, 
as normas estabelecidas neste Edital, em seus anexos, bem como eventuais alterações, retificações e a legislação vigente. 
3.2.1 Ao inscrever-se, o candidato declara, expressamente, que tem pleno conhecimento e concorda com todos os termos 
deste Edital, inclusive com os requisitos exigidos para habilitação ao emprego. Declara, ainda, que se compromete a 
acompanhar e tomar ciência de quaisquer outros avisos, erratas ou comunicados que venham a ser publicados nos meios 
oficiais definidos neste Edital, não podendo alegar desconhecimento. 
3.3 Ao efetuar a inscrição, o candidato declara aceitar que seus dados pessoais, sensíveis ou não, sejam tratados e 
processados com a finalidade de viabilizar a execução do Concurso Público, inclusive para fins de aplicação dos critérios de 
avaliação e seleção, autorizando expressamente a divulgação de seu nome, número de inscrição e notas obtidas, em 
conformidade com os princípios da publicidade e da transparência que regem a Administração Pública e nos termos da Lei 
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD). 
3.4 Serão permitidas apenas inscrições via internet; 
3.5 Para efetuar a inscrição, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.abconcursospublicos.org, durante o 
período estabelecido no item 3.1 deste Edital, e seguir os seguintes procedimentos: 
a) Ir na seção "Abertos para Inscrição", e localizar o edital desejado; 
b) Clicar sobre o edital para prosseguir com a inscrição; 
c) Clicar na opção “INSCRIÇÃO ONLINE”; 
d) Inserir o número do seu CPF; 
e) Realizar o cadastro, caso seja o primeiro acesso; se já for cadastrado, efetuar o login com os dados previamente 
registrados e prosseguir com a inscrição; 
f) Preencher integralmente o Requerimento de Inscrição, conferindo atentamente todos os dados informados e seguindo 
as instruções constantes na plataforma; 
g) Gerar e imprimir o Boleto Bancário referente à inscrição e efetuar o pagamento até o dia 13/01/2026. 
3.6 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em qualquer agência bancária, por meio de internet banking ou 
em casas lotéricas, até a data de vencimento estipulada no respectivo boleto bancário. 
3.7 Não será aceito o pagamento da taxa de inscrição por meio de depósito em caixa eletrônico, transferência bancária, PIX, 
TED, ordem de pagamento, depósito comum em conta corrente, pagamento condicional, fora do período de inscrições ou 
por qualquer outro meio diverso dos especificados neste Edital. 
3.8 Não serão aceitos, como comprovante de pagamento, os simples agendamentos de pagamentos. A organização do 
certame não se responsabiliza por agendamentos não compensados. 
3.9 Inscrições ou pagamentos que não forem identificados por erro do candidato na informação dos dados constantes do 
boleto bancário não serão aceitos, sendo vedada qualquer forma de reclamação posterior nesse sentido.  

mailto:abcp@abconcursospublicos.org
http://www.abconcursospublicos.org/
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3.10 O não cumprimento dos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores implicará o cancelamento da inscrição do 
candidato, sempre que a irregularidade for constatada, independentemente do momento da identificação.  
3.11 O candidato é integralmente responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, inclusive por erros ou 
omissões.  
3.12 Após a efetivação da inscrição, não haverá devolução da quantia paga, sob qualquer hipótese, ainda que o pagamento 
tenha sido efetuado em valor superior ou em duplicidade, salvo na situação prevista no subitem 2.5.3 deste Edital.  
3.13 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, para outros concursos ou para outro cargo. 
3.14 Para solicitar a isenção da taxa de inscrição, os candidatos amparados pela Lei Municipal nº 1.734/2010 deverão 
comprovar a doação de sangue em, no mínimo, 2 (duas) vezes no período de 12 (doze) meses anteriores à data de publicação 
deste edital. Além disso, deverão, no período de 13/11/2025 até às 23h59 do dia 15/11/2025, realizar o upload, na Área do 
Candidato, dos seguintes documentos: 
a) atestado de doação de sangue, expedido por órgão oficial ou privado credenciado pela União, Estado ou Município, 
contendo a data da realização da doação; 
b) carteira de doador de. sangue expedida por órgão oficial ou privado credenciado pela União, Estado ou Município; 
c) cópia simples de comprovantes de residência que demonstrem a residência no município de Conchal há mais de 03 (três) 
anos, anteriores à data de publicação deste Edital. 
3.15 Não serão concedidas isenções aos candidatos que deixarem de efetuar a solicitação no ato da inscrição, ou que 
prestarem informações omissas, incompletas ou inverídicas. 
3.16 Caso o candidato realize mais de um requerimento de isenção da taxa de inscrição, será considerada apenas a última 
solicitação, sendo as anteriores automaticamente canceladas. 
3.17 Após a solicitação de isenção, não serão aceitos acréscimos ou alterações nas informações prestadas. 
3.18 O candidato que não obtiver deferimento da isenção poderá, caso tenha interesse, efetivar sua inscrição conforme 
disposto no subitem 3.5 deste Edital, mediante emissão e pagamento integral do boleto bancário. 
3.19 A ABCP não se responsabiliza por solicitação de inscrição não concluída por motivo de ordem técnica dos 
computadores, congestionamento das linhas de comunicação, por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no 
que se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição, bem como quaisquer outros fatores de ordem técnica 
que impossibilitem a transferência de dados ou conclusão da inscrição. 
3.20 Encerrado o prazo de inscrição, não serão aceitos, sob nenhuma hipótese, pedidos de alteração da função ou 
especialidade escolhida no ato da inscrição.  
3.21 O candidato é o único e exclusivo responsável pela inserção e conferência de seus dados pessoais, especialmente nome 
completo, número de documentos de identificação e data de nascimento.  
3.22 Após o envio da documentação comprobatória, no prazo e forma estabelecidos neste Edital, não será permitida 
complementação com outros documentos. 
3.23 Os dados pessoais dos candidatos serão coletados e tratados para os fins previstos neste Edital, em conformidade com 
os arts. 7º, incisos II e III, e 11, inciso II, alínea "a", da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD). 
Ao efetuar sua inscrição, o candidato expressa seu consentimento quanto ao tratamento de seus dados pessoais para os fins 
mencionados. 
 

4 – DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
4.1 A confirmação da inscrição ocorrerá após a validação do pagamento do boleto referente à taxa de inscrição. A 
compensação bancária poderá ocorrer em até 3 (três) dias úteis após o pagamento. 
4.1.1 O recolhimento dos valores de inscrição será de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) para os cargos de nível fundamental, 
de R$ 65,00 (sessenta e cinco reais) para os cargos de nível médio/técnico e de R$ 85,00 (oitenta e cinco reais) para os cargos 
de nível superior. 
4.2 O candidato poderá reimprimir o boleto bancário a qualquer tempo durante o período de inscrições, acessando sua 
Área do Candidato, por meio do endereço eletrônico www.abconcursospublicos.org. 
4.3 Eventuais erros de digitação referentes a nome, número e órgão expedidor do documento de identidade, data de 
nascimento, endereço, sexo ou quaisquer outras inconsistências informadas na ficha de inscrição on-line, deverão ser 
corrigidos exclusivamente pelo candidato, no prazo máximo de 1 (um) dia corrido após a publicação da Lista Provisória de 
Inscrições Deferidas, por meio da Área do Candidato. 
4.4 Caso a inscrição não esteja confirmada ou haja inconsistência nos dados publicados, especialmente quanto ao cargo ou 
local de realização da prova, o candidato deverá entrar em contato com a organizadora por meio do formulário “Contato” 
disponível no site www.abconcursospublicos.org, ou pelo e-mail abcp@abconcursospublicos.org.  
4.5 As informações relativas às datas, horários e locais de realização das provas estarão disponíveis exclusivamente no 
Edital de Convocação para as Provas. Tais informações não serão encaminhadas por e-mail, nem fornecidas por telefone. 
4.6 O candidato deverá verificar e imprimir o Cartão de Convocação a partir da data de homologação das inscrições, 
conforme disposto no Anexo IV, acessando sua Área do Candidato. Embora o porte do Cartão de Convocação no dia da 
prova não seja obrigatório, é de responsabilidade do candidato levá-lo consigo, a fim de evitar eventuais transtornos que 
possam impedi-lo de realizar a prova. 
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5 – DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA 
5.1 Para fins de investidura no cargo, o candidato deverá atender, cumulativamente, às seguintes condições: 
a) Ter sido aprovado e devidamente classificado no presente Concurso Público, nos termos estabelecidos neste Edital e 
em eventuais retificações e aditamentos; 
b) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou estrangeiro que goze dos direitos previstos no art. 12 da Constituição Federal e 
no inciso I do art. 37 do mesmo diploma legal; 
c) Ter, na data da posse, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
d) Estar no pleno gozo dos direitos políticos e quite com as obrigações eleitorais; 
e) Estar quite com as obrigações do Serviço Militar, quando do sexo masculino; 
f) Possuir aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, a ser comprovada mediante avaliação médica 
realizada por serviço médico da Prefeitura Municipal ou, na inexistência deste, por profissional designado pela mesma; 
g) Comprovar a escolaridade exigida para o cargo, conforme especificado neste Edital; 
h) Estar com a situação cadastral regular junto à Receita Federal do Brasil; 
i) Estar inscrito no respectivo órgão fiscalizador do exercício profissional e em dia com suas obrigações legais, quando for 
o caso; 
j) Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar, nem ocupar cargo ou função pública que configure 
acumulação ilícita, nos termos do inciso XVI e do §10 do art. 37 da Constituição Federal. 
5.2 Todos os requisitos descritos no subitem 5.1 deverão ser integralmente comprovados mediante apresentação de 
documentação original, acompanhada de cópia simples ou autenticada, até a data da posse / contratação. 
5.3 Considerando que os requisitos elencados são condições essenciais para o ingresso / contratação, não será admitida, 
sob qualquer hipótese, a aceitação da ausência de qualquer um deles por parte da Comissão Organizadora / contratante. 

 
6 – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS 

6.1 No ato da inscrição, o candidato que necessitar de atendimento ou tratamento diferenciado no dia das provas deverá 
requerê-lo, indicando de forma clara a necessidade específica, dentre as seguintes possibilidades: ledor, prova ampliada, 
auxílio para transcrição, sala de fácil acesso, intérprete de Libras, tempo adicional, uso de aparelho auditivo, leitura labial, 
prova em braile e condição de lactante. Deverá apresentar justificativa fundamentada para a solicitação, exceto no caso de 
lactantes. 
6.1.1 Para os demais casos, a solicitação deverá obrigatoriamente estar acompanhada de: 
a) Parecer (original ou cópia autenticada), emitido por profissional especialista na área da deficiência declarada, com data 
de emissão de, no máximo, 12 (doze) meses anteriores à data de publicação deste Edital; e 
b) Cópia autenticada do Laudo Médico, que deverá estar legível, contendo nome completo, número do RG e CPF do candidato, 
emitido nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data de publicação deste Edital, com identificação do profissional responsável 
(nome, CRM, assinatura e carimbo), atestando a categoria, grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para fins 
de viabilização de eventual adaptação da prova. 
6.1.2 No caso dos candidatos enquadrados no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista), o laudo 
médico terá validade indeterminada, não se aplicando o limite temporal de emissão previsto no item anterior. 
6.2 A candidata lactante que necessitar amamentar criança de até 6 (seis) meses de idade durante a realização das provas 
e demais fases do certame deverá, no momento da inscrição, requerer atendimento diferenciado para tal fim. No dia da 
prova, deverá comparecer com um acompanhante adulto, que ficará em local reservado e será o responsável exclusivo pela 
guarda da criança.  
6.2.1 A candidata deverá apresentar, no dia da realização das provas, o original ou cópia simples da certidão de nascimento 
da criança, para comprovar que esta possui até 6 (seis) meses de idade na data da aplicação das provas. 
6.2.2 Para realizar a amamentação, a candidata poderá ausentar-se, temporariamente, da sala de aplicação das provas, 
dirigindo-se a local especial previamente definido pela Coordenação do certame; 
6.2.3 Não haverá compensação do tempo utilizado para amamentação, sendo este contabilizado como parte do tempo total 
de prova. 
6.2.4 O menor deverá, obrigatoriamente, estar acompanhado por um adulto, cuja permanência será autorizada em local 
apropriado indicado pela ABCP. Os dispositivos eletrônicos do acompanhante serão lacrados na entrada do local de espera 
destinado à amamentação. 
6.2.5 Durante o período de amamentação, a candidata será acompanhada por fiscal volante, sendo vedada a presença do 
responsável pela criança nesse momento. 
6.2.6 A não apresentação do acompanhante impossibilitará a realização das provas pela candidata. 
6.2.7 A candidata será integralmente responsável pelos atos do adulto acompanhante designado. 
6.3 O candidato que tiver deferido o atendimento especial com tempo adicional para a realização das provas e, 
posteriormente, não for considerado pessoa com deficiência pela perícia médica oficial, será eliminado do certame. 
6.4 Os candidatos que, por motivo de convicção religiosa, guardem o sábado, deverão, no momento da inscrição, selecionar 
a condição de “Sabatista” e realizar o envio, via upload, de declaração emitida pela congregação religiosa à qual pertençam, 
contendo o nome completo do candidato e atestando sua condição de membro da igreja, devidamente assinada pelo líder 
religioso. 
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6.5 O candidato com deficiência auditiva que tiver deferido o uso de aparelho auricular somente poderá utilizá-lo para fins 
de recebimento das instruções iniciais. Após esse momento, o aparelho será lacrado pela equipe de aplicação da prova. 
6.6 O candidato que desejar ser tratado pelo nome social durante a realização do certame deverá, no período de inscrições, 
selecionar a opção correspondente e enviar, via upload, até o encerramento das inscrições, a declaração prevista no Anexo 
VI deste Edital. 
6.7 A ABCP não se responsabiliza por eventuais problemas técnicos que impeçam o envio ou o recebimento da 
documentação, sejam de ordem técnica dos equipamentos, falhas de comunicação ou quaisquer outros fatores alheios ao 
seu controle. 
6.8 O candidato deverá manter sob sua guarda os originais de toda a documentação enviada. Caso solicitado pela ABCP, 
deverá encaminhar os documentos por meio de carta registrada, para fins de verificação da veracidade das informações 
prestadas. 
6.9 O candidato que não indicar, no campo apropriado do formulário de inscrição, a necessidade de atendimento especial, 
e não especificar os recursos necessários, não terá o pedido deferido, ainda que envie, via upload, a documentação exigida 
neste Edital. O simples envio de laudo médico, parecer técnico, declaração ou autodeclaração, desacompanhado do correto 
preenchimento no sistema de inscrição, não será suficiente para garantir a concessão do atendimento especial. 
Caberá recurso quanto ao indeferimento do atendimento especial, conforme disposto no item 10 deste Edital. 
 

7 - DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO PcD (Pessoas com Deficiência) 
7.1 Os candidato amparados pela Lei Municipal nº 38, de 15 de dezembro de 1998, que desejar concorrer a uma das vagas 
reservadas às pessoas com deficiência e/ou ao cadastro de reserva deverá, além de declarar essa condição na ficha de 
inscrição, realizar a solicitação específica por meio do sistema e, obrigatoriamente, anexar a documentação comprobatória 
pertinente, dentro do período de inscrições. O envio da documentação deverá ser realizado até o último dia de inscrição, 
exclusivamente via upload, acessando a “Área do Candidato” com login e senha, por meio do site 
www.abconcursospublicos.org. 
a) Autodeclaração (ANEXO V) devidamente preenchida, assinada pelo candidato. Obs.: Caso ainda o candidato necessite de 
condição especial para a realização da prova deverá também especificar na Autodeclaração; e 
b) Cópia autenticada do Laudo Médico que deverá estar legível, contendo nome completo, número do RG e CPF do candidato, 
emitido nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data de publicação deste Edital, com identificação do profissional responsável 
(nome, CRM, assinatura e carimbo), atestando a categoria, grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência. Se for o caso, a 
indicação de órteses, próteses ou adaptações, assim como, no caso de deficiência múltipla, constando a associação de duas ou 
mais deficiências. 
7.1.1 No caso de deficiência auditiva, o laudo deverá estar acompanhado de exame de audiometria recente, datado de até 6 
(seis) meses antes da data de início do período de inscrição. 
7.1.2 No caso de deficiência visual, o laudo deverá conter obrigatoriamente informações sobre a acuidade visual em ambos 
os olhos (AO), bem como a patologia e o campo visual do candidato. 
7.1.3 Para os candidatos cuja deficiência se enquadra no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro 
Autista), o laudo médico terá validade indeterminada, não sendo considerada a data de emissão. 
7.2 O envio da imagem legível do laudo médico é de responsabilidade exclusiva do candidato. A ABCP não se responsabiliza 
por qualquer tipo de problema que impeça a chegada desse documento ao seu destino, seja por falhas técnicas dos 
computadores, dificuldades de comunicação, ou quaisquer outros fatores que impossibilitem o envio. 
7.3 O candidato que não enviar a documentação na forma estabelecida no subitem 7.1 deste Edital, ou que a enviar de 
forma incompleta ou ilegível, terá sua solicitação de inscrição como pessoa com deficiência indeferida. 
7.4 O candidato deverá manter sob sua guarda o documento original referido no subitem 7.1. Caso seja solicitado pela 
ABCP, deverá encaminhar cópia legível do referido documento por meio de carta registrada, com a finalidade de confirmar 
a veracidade das informações prestadas. 
7.5 A imagem do laudo médico terá validade exclusivamente para este Concurso Público e não será devolvida ao candidato, 
assim como não serão fornecidas cópias do documento enviado. 
7.6 Não serão consideradas como deficiência as alterações de acuidade visual passíveis de correção simples, tais como 
miopia, astigmatismo, estrabismo e condições congêneres. 
7.7 Os candidatos, que no ato da inscrição se declararem pessoas com deficiência, se deferidos e aprovados no Concurso 
Público após a avaliação na perícia médica, terão seus nomes e respectivas pontuações divulgados na lista geral dos 
aprovados e em lista à parte. 
7.8 Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem pessoas com deficiência, tiverem sua condição deferida e forem 
aprovados no Concurso Público, após a avaliação pela perícia médica, terão seus nomes e respectivas pontuações divulgados 
tanto na lista geral de aprovados quanto em lista específica destinada às pessoas com deficiência. 
7.9 Será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes, ou que vierem a surgir durante o prazo de 
validade do Concurso Público, às pessoas com deficiência que estejam devidamente habilitadas. 
7.10 Na aplicação do percentual previsto, caso o resultado seja número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), 
será arredondado para 01 (uma) vaga destinada à pessoa com deficiência. Se o resultado for inferior a 0,5 (cinco décimos), 
a formação da vaga ficará condicionada à elevação do número total de vagas, desde que a nova fração atinja o mínimo de 0,5. 

http://www.abconcursospublicos.org/
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7.11 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem no art. 2º da Lei nº 13.146/2015; nas 
categorias discriminadas no art. 4º do Decreto nº 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 5.296/2004; 
no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista); e na Lei nº 14.126, de 21 
de março de 2021, observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo, ratificados pelo Decreto nº 6.949/2009. 
7.12 A deficiência será obrigatoriamente avaliada por meio de perícia médica, para verificação da compatibilidade de sua 
deficiência com o exercício das atribuições do cargo; 
7.12.1 A perícia será realizada no órgão médico oficial do Município, responsável pelos exames admissionais; 
7.12.2 Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, constituir-se-á uma junta médica da qual poderá participar um 
profissional indicado pelo interessado e obrigatoriamente um médico especialista do candidato; 
7.12.3 A indicação de profissional pelo interessado deverá ser feita no prazo de 5 (cinco) dias, contados da ciência do laudo 
e participará do laudo emitido pelo Departamento de Saúde do Município; 
7.12.4 Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica. 
7.13 Será eliminado da lista específica de pessoas com deficiência o candidato cuja deficiência declarada não se comprove 
na perícia médica, permanecendo apenas na lista geral de classificação de aprovados. 
7.14 O candidato que apresentar deficiência incompatível com as atribuições do cargo emprego público pretendido será 
eliminado do certame, em qualquer etapa, nos termos do Decreto Federal nº 9.508/2018. 
7.15 O candidato que não declarar, no ato da inscrição, sua condição de pessoa com deficiência ou que, mesmo declarando, 
não cumprir as exigências do subitem 7.1, não será considerado PcD para fins deste Concurso Público, não tendo direito à 
preparação de prova especial ou a condição específica de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 
7.16 As vagas reservadas às pessoas com deficiência que não forem providas por ausência de candidatos, por reprovação no 
Concurso Público ou na perícia médica, poderão ser destinadas a candidatos da ampla concorrência, observada a ordem de 
classificação. 
7.17 Não será permitida, após o término do período de inscrições, qualquer inclusão de candidatos na lista específica de 
pessoas com deficiência.  
7.18 Durante o período de interposição de recursos, não será possível o envio de documentação pendente ou complementar 
relacionada à condição de pessoa com deficiência.  
7.19 O candidato que não indicar, no campo próprio da ficha de inscrição, o desejo de concorrer às vagas reservadas 
às pessoas com deficiência, não terá direito à reserva de vaga, sendo o envio isolado do laudo médico insuficiente 
para o deferimento da solicitação.  
7.20 É de responsabilidade do candidato, antes de efetuar a inscrição, verificar se as atribuições do cargo, conforme 
especificado no Anexo II – Descrição Analítica das Atribuições, são compatíveis com sua deficiência declarada.  
7.21 Os candidatos com deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais, quanto ao 
conteúdo das provas, avaliação, critérios de aprovação, horários, locais de realização das provas e nota mínima exigida, 
conforme o disposto no art. 2º do Decreto Federal nº 9.508/2018.  
7.22 O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções deste Edital não poderá interpor 
recurso com o objetivo de modificar sua condição perante o certame. 
7.23 Caberá recurso quanto ao indeferimento da condição de pessoa com deficiência, conforme disposto no item 10 deste 
Edital. 
 

8 – DAS PROVAS OBJETIVAS 

8.1 As provas terão duração máxima de 2h30 (duas horas e trinta minutos) e mínima de 1h00 (uma hora).  
8.2 As provas serão aplicadas obrigatória e exclusivamente nos locais, datas e horários previamente estabelecidos pela 
Organizadora do Concurso Público, os quais serão devidamente divulgados no Edital de Convocação e/ou em comunicado 
oficial publicado no site www.abconcursospublicos.org. 

8.3 O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de 
antecedência, portando o Cartão de Convocação, e obrigatoriamente um documento de identificação oficial com foto, e 
caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada obrigatoriamente em material transparente. 

8.4 Será obrigatória a apresentação de documento oficial de identidade com foto. Serão aceitos como documentos de 
identificação: carteiras expedidas por Comandos Militares, Secretarias de Segurança Pública, Institutos de Identificação, 
Corpos de Bombeiros; carteiras expedidas por órgãos fiscalizadores do exercício profissional (Ordens, Conselhos); cartão de 
identidade do trabalhador; passaporte brasileiro; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas 
por órgão público reconhecido por lei federal como documento de identidade; carteira de trabalho e carteira nacional de 
habilitação (modelo com foto, conforme artigo 159 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997). Como o documento não 
será retido, será exigida a apresentação do documento original, não sendo aceitas cópias, mesmo que autenticadas. 

8.5 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento; Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
títulos eleitorais; carteiras de motorista em modelo sem foto; carteiras de estudante; RANI (Registro Administrativo 
de Nascimento Indígena); carteiras funcionais que não possuam valor legal como identidade; certificados de 
reservista ou de dispensa de incorporação sem valor de identidade; bem como documentos ilegíveis, danificados 
ou não identificáveis. Também não serão aceitos documentos digitais e/ou imagens de documentos. 

http://www.abconcursospublicos.org/
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8.6 No caso de perda, furto ou roubo do documento de identidade original, o candidato deverá apresentar, no dia da prova, 
documento impresso que comprove o registro da ocorrência em órgão policial, com data não superior a 30 (trinta) dias da 
data de realização da prova objetiva. Nessa situação, o candidato será submetido à identificação especial, que poderá incluir 
o preenchimento e assinatura de formulário específico fornecido pela Organizadora, podendo, se necessário, ser realizada a 
coleta de impressão digital, com autorização expressa do candidato. 

8.7 A ficha de identificação especial será emitida em duas vias no dia da realização das provas. Caberá ao candidato, no 
prazo máximo de 1 (um) dia útil, reconhecer firma de sua assinatura e enviar via SEDEX ou Carta Registrada com Aviso de 
Recebimento (AR) para a ABCP, em envelope devidamente identificado da seguinte forma: 

 

8.8 A identificação especial poderá ser exigida, a critério da organização, também nos casos em que o documento de 
identidade apresentado pelo candidato apresente dúvidas quanto à fisionomia ou à assinatura do portador, ou ainda se 
estiver com prazo de validade expirado. 
8.9 O candidato submetido à identificação especial realizará a prova condicionalmente, sendo sua participação validada 
somente após a verificação da veracidade dos dados apresentados. 
8.10 O candidato submetido à identificação especial poderá ser fotografado no dia de realização das provas, para fins de 
registro e conferência. 
8.11 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes daqueles estabelecidos no Edital de Convocação para 
Provas, independentemente do motivo alegado. 
8.12 O candidato que se apresentar no local de provas após o horário estabelecido no Edital de Convocação para Provas não 
poderá realizar a prova, ficando automaticamente eliminado do certame. 
8.13 Ao ingressar na sala de aplicação, o candidato deverá desligar todos os equipamentos eletrônicos, inclusive relógios 
de qualquer tipo e telefones celulares, retirando a bateria, quando aplicável. Tais objetos deverão ser acondicionados em 
envelope de lacração fornecido pela equipe de fiscalização e armazenados sob a carteira do candidato. O descumprimento 
desta regra implicará a eliminação imediata do candidato. 
8.14 Após a identificação, nenhum candidato poderá ausentar-se da sala de provas sem a devida autorização e o 
acompanhamento da equipe de fiscalização. 
8.15 O candidato somente poderá deixar definitivamente a sala de provas após 1h00 (uma hora) do efetivo início da 
aplicação.  
Por motivo de segurança, o candidato somente poderá levar consigo o caderno de provas após decorrido o prazo mínimo 
de 1h30 (uma hora e trinta minutos) contados do efetivo início da aplicação. 
8.16 No dia da realização das provas, não serão prestadas informações nem esclarecimentos sobre o conteúdo das questões 
por qualquer membro da equipe da organizadora. 
8.17 A organizadora do Concurso Público não estipula bibliografia específica para estudo, ficando a critério do candidato a 
escolha do material preparatório. O conteúdo programático consta no Anexo I deste Edital. 
8.18 A prova objetiva de múltipla escolha será atribuída a pontuação de 0 (zero) a 10 (dez) pontos. Será considerado 
aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de acertos no total da prova, equivalente 
a 5 (cinco) pontos. 
8.19 O nível de complexidade e exigência quanto ao conteúdo das provas variará de acordo com o grau de escolaridade 
exigido para preenchimento do cargo / emprego público ao qual o candidato estiver concorrendo. 
8.20 Na hipótese de anulação de questões da prova, estas serão automaticamente atribuídas e pontuadas como corretas para 
todos os candidatos. 
8.21 Não serão consideradas: 
a) As questões assinaladas no Cartão de Respostas que contenham emendas e/ou rasuras, ainda que legíveis; 
b) As questões que não forem totalmente preenchidas no Cartão de Respostas; 
c) As questões com mais de uma opção de resposta assinalada no Cartão de Respostas; 
d) As questões que não estiverem assinaladas no Cartão de Respostas; 
e) A prova cujo Cartão de Respostas for preenchido fora das especificações contidas no próprio cartão ou nas instruções da 
prova. 
8.22 O candidato deverá assinalar as respostas exclusivamente na folha própria (Cartão de Respostas) e assiná-la no 
local indicado, utilizando caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada obrigatoriamente em material 
transparente. 
8.23 Os prejuízos decorrentes do preenchimento incorreto do Cartão de Respostas serão de inteira responsabilidade do 
candidato. 
8.24 Não serão considerados os Cartões de Respostas entregues em branco e/ou sem assinatura. 
8.25 Os três últimos candidatos de cada sala somente poderão entregar suas provas e retirar-se do local 
simultaneamente, após autorização da coordenação. 

“FICHA DE IDENTIFICAÇÃO ESPECIAL” 
Ref.: Concurso Público nº 004/2025 – MUNICÍPIO DE CONCHAL - SP 

À Associação Brasileira de Concursos Públicos 
Rua Alegre nº 470 / sala 303 / Edifício The Office  

Bairro: Santa Paula / São Caetano do Sul – SP / CEP: 09550-250 
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8.26 Será automaticamente eliminado do certame o candidato que, durante a realização da prova: 
a) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais; 
b) For surpreendido dando ou recebendo auxílio na resolução da prova; 
c) Utilizar anotações, impressos ou qualquer material de consulta; 
d) Utilizar ou manter ligados aparelhos eletrônicos com capacidade de armazenamento ou comunicação de dados; 
e) Faltar com urbanidade para com membros da equipe, autoridades ou demais candidatos; 
f) Afastar-se da sala sem o acompanhamento de fiscal; 
g) Ausentar-se da sala portando o Cartão de Respostas; 
h) Entregar o Cartão de Respostas em branco e/ou sem assinatura; 
i) Descumprir as instruções contidas no Caderno de  Questões; 
j) Perturbar, de qualquer forma, a ordem dos trabalhos; 
k) Abandonar o prédio de aplicação antes do tempo mínimo estipulado neste Edital; 
l) For surpreendido com celular, smartwatch ou dispositivo eletrônico, mesmo lacrado, emitindo sinais sonoros (chamada, 
alarme, bipi); 
m) Utilizar qualquer meio ilícito para realizar a prova; 
n) For surpreendido portando armas. 
8.27 É vedado o uso de óculos escuros, chapéus, bonés, gorros, protetores auriculares e outros acessórios de chapelaria 
durante a realização da prova. 
8.28 O candidato que, por necessidade médica, precisar utilizar qualquer dos itens mencionados no item anterior deverá 
apresentar justificativa médica, e os objetos serão analisados e aprovados pela Coordenação do Concurso Público. 
8.29 Candidatos com cabelos longos que possam cobrir as orelhas deverão manter o cabelo preso durante a realização da 
prova. 
8.30 Não será permitida a entrada no prédio de provas de candidatos portando armas. O candidato armado será 
encaminhado à Coordenação do Concurso Público. O não cumprimento desta medida acarretará eliminação sumária do 
certame. 
8.31 A organizadora não disponibilizará acompanhante para guarda de menores no local da prova. 
8.32 Os candidatos que concluírem suas provas não poderão utilizar os banheiros destinados aos candidatos que 
ainda estiverem em prova. 
8.33 Não haverá segunda chamada para as provas. O não comparecimento, qualquer que seja o motivo alegado, acarretará 
na eliminação automática do candidato do certame. 
8.34 Caberá recurso quanto a esta etapa, conforme disposto no item 10 deste Edital. 

 
9 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

9.1 Em caso de empate na classificação final, será adotada, sucessivamente, a seguinte ordem de critérios para desempate: 
a) Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia do período de inscrições, em conformidade com o 
disposto na Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa); 
b) Obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) Obtiver maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa; 
d) Obtiver maior número de acertos nas questões de Matemática; 
e) Obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Gerais e Atualidades; 
f) Tiver maior idade entre os candidatos com menos de 60 (sessenta) anos; 
g) Certificado que comprove o exercício da função de jurado. O envio do documento é opcional, devendo ser apresentado 
no ato da inscrição, conforme disposto na Lei Federal nº 11.689/2008, exclusivamente por meio da “Área do Candidato”.  
9.2 Caberá recurso contra o resultado da aplicação dos critérios de desempate, conforme previsto no item 10 deste Edital. 

 
10 – DOS RECURSOS  

10.1 O candidato poderá interpor recurso contra os seguintes atos: Editais, Erratas, Provas e Listas Provisórias, no prazo 
de até 03 (três) dias corridos, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data da respectiva publicação, 
exclusivamente por meio da “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.abconcursospublicos.org. 
10.2 O recurso deverá ser interposto diretamente pelo candidato, mediante acesso à “Área do Candidato” e/ou à área 
específica destinada a recursos no site mencionado no subitem 10.1. 
10.3 O prazo para interposição de recursos é preclusivo e comum a todos os candidatos. Decorrido esse prazo, extingue-se 
o direito de recorrer. 
10.4  Será admitido apenas um único recurso por candidato para cada evento previsto no subitem 10.1, sendo 
imprescindível que este esteja devidamente fundamentado. 
10.5 Durante o período de interposição de recursos, não será permitida a inclusão de documentos pendentes ou 
complementares. 
10.6 Recursos intempestivos ou desprovidos de fundamentação lógica e consistente serão preliminarmente indeferidos. 
10.7 No caso específico de recursos referentes à prova objetiva, deverão ser observadas as seguintes orientações: 
a) O recurso deverá apresentar argumentação clara, lógica e consistente, acompanhada da bibliografia consultada 
que fundamente o questionamento; 
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b) Serão indeferidos automaticamente os recursos que não indicarem fonte bibliográfica confiável ou que utilizarem 
como referência materiais não reconhecidos academicamente, tais como blogs, wikis (ex: Wikipédia) e sites sem 
comprovação de autoridade técnica; 
c) Cada recurso deverá ser formulado de forma individualizada para cada questão contestada, não sendo admitida 
a apresentação de um único recurso para múltiplas questões. 
10.8 Serão indeferidos liminarmente os recursos interpostos contra questões de prova ou demais publicações do certame 
que forem integralmente redigidos por meio de inteligência artificial, bem como aqueles elaborados com base em 
modelos padronizados ou genéricos. 
10.9 Não serão aceitos recursos interpostos por via postal, via fax, via correio eletrônico ou fora do prazo estabelecido, 
tampouco por qualquer outro meio que não os indicados no subitem 10.1 deste Edital. 
10.10  O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos 
presentes na prova, independentemente da interposição de recurso. 
10.11  No caso de alteração do gabarito oficial pela Banca Examinadora, em virtude de provimento de recurso, a correção 
das provas será realizada com base no novo gabarito oficial definitivo. 
10.12  A ocorrência das situações descritas nos subitens 10.6 e 10.7, bem como eventuais recursos contra a lista provisória 
de classificação, poderá acarretar a alteração da classificação inicial obtida pelo candidato, para posição superior ou inferior, 
ou ainda sua desclassificação, caso não atinja a nota mínima exigida. 
10.13 Serão indeferidos preliminarmente os recursos cujo teor contenha linguagem desrespeitosa, ofensiva ou incompatível 
com a ética e o decoro exigidos em atos formais. 
10.14 A decisão proferida pela Banca Examinadora será soberana, definitiva e devidamente motivada, não cabendo 
qualquer recurso adicional contra o julgamento dos recursos interpostos. 
10.15 O eventual deferimento de recurso interposto, poderá implicar em alterações de classificação inicial obtida para 
candidato inscrito na condição de PcD. 

 
11 – DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO 

11.1 Será elaborada uma lista de classificação geral, contendo a relação de todos os candidatos aprovados, bem como uma 
lista específica para os candidatos com deficiência (PcD). 
11.2 A partir da data de homologação do Concurso Público, a convocação dos candidatos obedecerá, rigorosamente, à 
ordem de classificação final, observada a necessidade da Prefeitura Municipal e os limites fixados pela Constituição e 
Legislação Federal e demais legislações pertinentes quanto à despesa com pessoal. 
11.3 A aprovação e a consequente classificação final no certame conferem ao candidato apenas a expectativa de direito à 
posse / contratação, cabendo a Prefeitura Municipal decidir sobre a contratação, conforme seu interesse e conveniência, 
dentro do prazo de validade do Concurso Público. 
11.4 No ato da posse / contratação, o candidato deverá declarar, sob as penas da lei, se exerce outro cargo, emprego ou 
função pública remunerada em qualquer ente da Administração Pública direta ou indireta, de qualquer esfera federativa, 
bem como se é aposentado por regime próprio de previdência social. 
11.5 A Prefeitura Municipal poderá, a qualquer tempo, solicitar documentos complementares, declarações adicionais ou 
diligências que se fizerem necessárias à comprovação das condições de investidura. 
11.6 Não serão aceitos, no ato da posse / contratação, protocolos ou cópias simples dos documentos exigidos. As cópias 
somente serão aceitas se acompanhadas dos respectivos originais, para fins de conferência e autenticação. 
11.7 Obedecida a ordem de classificação, os candidatos convocados que atenderem aos requisitos mínimos estabelecidos 
neste Edital serão submetidos a exame médico admissional, destinado à avaliação da aptidão física e mental para o exercício 
das atribuições cargo / emprego público a que concorrem. 
11.8 O não comparecimento ao exame médico admissional, à assinatura do termo de posse / contrato ou à entrada em 
exercício nas datas estabelecidas pela Prefeitura Municipal implicará na desistência tácita do candidato, resultando em sua 
eliminação do certame. 
11.9 Será desclassificado o candidato que, quando convocado, não comparecer no prazo estabelecido no edital de 
convocação ou que manifestar formalmente sua desistência por escrito, perdendo, em ambos os casos, todos os direitos 
decorrentes de sua classificação no processo. 
11.10 O candidato tem o prazo de 15 (quinze) dias corridos para comparecer na Prefeitura Municipal a contar da data da 
publicação da convocação no Diário Oficial. 
11.11 Será eliminado do Concurso Público o candidato que não comprovar os requisitos mínimos exigidos para o cargo / 
emprego público ou que não aceitar a vaga para a qual foi convocado. 
11.12 É responsabilidade exclusiva do candidato manter atualizado seu endereço junto a Prefeitura Municipal, não podendo 
alegar desconhecimento de convocação por desatualização de dados. 
11.13 Não será admitido o candidato que, em qualquer etapa, apresentar declaração falsa ou inexata, não atender aos 
requisitos exigidos ou não comprovar, na data determinada, as condições estabelecidas neste Edital para a posse / 
contratação. 
11.14 O candidato aprovado para vaga destinada à Pessoa com Deficiência (PcD), no momento da nomeação / contratação, 
será submetido a exame médico pré-admissional, realizado pela Prefeitura Municipal ou por entidade por ela designada, que 
avaliará a compatibilidade entre a deficiência apresentada e as atribuições do cargo / emprego público, sendo obrigatória a 
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apresentação de laudo médico original atualizado. 
11.15 Os custos relativos a exames médicos complementares eventualmente solicitados serão de responsabilidade do 
candidato. 
11.16 Por ocasião da nomeação / contratação, o candidato convocado deverá apresentar, obrigatoriamente, os seguintes 
documentos, em original e/ou cópia autenticada, conforme o caso: 
a) Cédula de Identidade (RG); 
b) Cadastro de Pessoa Física (CPF/MF); 
c) Comprovante de endereço atualizado; 
d) Certidão de casamento (ou averbação de divórcio, certidão de nascimento, etc.); 
e) Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 (dezoito) anos; 
f) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), frente e verso com número, série e assinatura, ou carteira digital; 
g) Página da CTPS contendo a data do primeiro emprego e do último vínculo registrado; 
h) Número de inscrição no PIS/PASEP; 
i) Atestado de antecedentes criminais estadual, original e recente, com emissão inferior a 30 (trinta) dias a contar da data 

de convocação. 
j) Atestado de antecedentes criminais federal, original e recente, com emissão inferior a 30 (trinta) dias a contar da data de 

convocação; 
k) Certificado de Reservista (para candidatos do sexo masculino); 
l) Uma (01) foto 3x4 recente e original; 
m) Declaração de bens atualizada; 
n) Laudo médico que comprove a deficiência, se for o caso, conforme exigência específica do cargo e edital; 
o) Diploma (cópia autenticada); certificado de conclusão com firma reconhecida (em papel timbrado) ou histórico escolar 

autenticado, conforme exigência específica do cargo / emprego público; 
p) Registro no respectivo Conselho Profissional (cópia autenticada), quando aplicável; 
q) Declaração negativa de processo administrativo disciplinar de órgão público; 
r) RG, CPF e certidão de nascimento dos dependentes, para fins de declaração do Imposto de Renda; 
s) Certidão de quitação eleitoral, emitida pelo site do Tribunal Superior Eleitoral; 
t) Outros documentos e certidões que a Prefeitura Municipal entender pertinentes, nos termos da legislação vigente. 

 
12 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 A efetivação da inscrição por parte do candidato implicará na aceitação plena e irrestrita de todas as normas, 
condições e disposições estabelecidas neste Edital, bem como daquelas que venham a ser publicadas em retificações e 
comunicados oficiais. 
12.2 Os itens deste Edital poderão sofrer alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumado o evento ou etapa 
a que se referem. Tais alterações serão divulgadas por meio de edital complementar, retificação, aviso ou errata, sendo de 
inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas as publicações. 
12.3 Em caso de adiamento ou cancelamento do Concurso Público por motivo de força maior, não haverá reembolso do 
valor pago a título de inscrição, sendo a nova data para realização da prova teórica divulgada oportunamente.  
12.4 A ABCP, instituição responsável pela organização do Concurso Público, não enviará e-mails, 
correspondências físicas ou mensagens eletrônicas informando os locais de aplicação das provas. Os candidatos 
deverão acessar o site www.abconcursospublicos.org para consultar, com antecedência, data, local e horário das 
provas, inclusive possíveis retificações. 
12.5 A Prefeitura Municipal e a organizadora do certame não assumem responsabilidade por despesas relativas a 
transporte, hospedagem e/ou alimentação dos candidatos durante a participação nas etapas do Concurso Público. 
12.6 Não será aceita a alegação de desconhecimento do local de aplicação da prova como justificativa de ausência por parte 
do candidato. 
12.7 O candidato que optar por realizar a entrega de documentos por meio de procurador assume total responsabilidade 
pelas informações prestadas, arcando integralmente com eventuais prejuízos decorrentes de erros ou omissões do 
representante. 
12.8 Os candidatos que obtiverem os pontos necessários e forem classificados, serão submetidos pela Prefeitura Municipal, 
gradativamente e na ordem crescente de colocação e decrescente de pontuação, à Avaliação Médica e de acordo com o edital 
de convocação, à medida da necessidade da Prefeitura Municipal, sendo a mesma de caráter eliminatório, conforme o laudo 
médico fornecido pelo profissional designado, especialmente para esta finalidade. 
12.9 O Exame Admissional será realizado obrigatoriamente por Médico do Trabalho. Eliminado, o candidato poderá, no 
prazo de 3 (três) dias após o recebimento do Atestado de Saúde Ocupacional, interpor recurso administrativo, desde que 
acompanhado de laudo pericial de Médico do Trabalho e exames clínicos que atestem a cura ou a inexistência da doença ou 
lesão diagnosticada; 
12.10 O candidato deverá manter atualizados todos os seus dados no site www.abconcursospublicos.org enquanto o 
Concurso Público estiver em andamento. Após a homologação, o candidato deverá informar a atualização de endereço, e-
mail e telefone, diretamente na Prefeitura Municipal. 
12.11 A Prefeitura Municipal e a Organizadora do Concurso Público não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao 
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candidato decorrente de: 
a) Endereço não atualizado; 
b) Endereço de difícil acesso; 
c) Correspondência devolvida pela empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT por razões de fornecimento e/ou 

endereço errado do candidato; 
d) Correspondência recebida por terceiros. 
12.12 A Prefeitura Municipal e a organizadora do Concurso Público não se responsabilizam por cursos, apostilas, textos, 
publicações ou materiais didáticos relacionados ao certame, bem como no que tange ao conteúdo programático. 
12.13 Legislações com entrada em vigor após a publicação deste Edital, assim como alterações posteriores em dispositivos 
legais, não serão objeto de avaliação nas provas. 
12.14 Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções das penas cabíveis, a burla ou a 
tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros relativos ao Concurso Público, nos 
comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas instruções constantes da Prova, bem como, o tratamento incorreto 
e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas, o candidato que: 
a) Apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se qualquer 

tolerância; 
b) Não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 
c) Não apresentar documento original oficial de identificação com foto; 
d) Ausentar-se da sala de provas sem acompanhamento de fiscal; 
e) Deixar o prédio antes do tempo mínimo estabelecido; 
f) Levar folha de respostas ou materiais não permitidos sem autorização; 
g) Desobedecer a qualquer regra deste Edital ou nos demais editais a serem divulgados; 
h) Perturbar a ordem ou tratar com descortesia qualquer membro da equipe organizadora. 
12.15 A constatação de informações falsas, inexatidões ou irregularidades documentais, a qualquer tempo, implicará na 
nulidade da inscrição, eliminação do certame e anulação da admissão, sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis. 
12.16 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos conjuntamente pela Prefeitura Municipal e pela organizadora do 
Concurso Público. 
12.17 A Prefeitura Municipal reserva-se o direito de anular o Concurso Público, total ou parcialmente, e de adotar as medidas 
corretivas que entender necessárias à garantia da legalidade e lisura do certame. 
12.18 Candidatos que saírem da sala de prova para uso do banheiro poderão ser revistados com detectores de metais. A 
revista poderá ocorrer também nas salas e corredores, a qualquer momento.  
12.19 Medidas adicionais de segurança poderão ser adotadas pela organização, sem necessidade de comunicação prévia, 
visando o interesse coletivo.  
12.20 O candidato que necessitar de comprovante de comparecimento à prova deverá solicitá-lo à coordenação do Concurso 
Público no dia da aplicação.  
12.21 Não serão fornecidas a terceiros informações ou documentos pessoais de candidatos, em atenção ao disposto no artigo 
31 da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação).  
12.22 A organizadora do certame exime-se da responsabilidade de devolução de documentos entregues pelos candidatos 
para fins de participação neste Concurso Público.  
12.23 A constatação de fraude ou tentativa de fraude a qualquer regra deste Edital resultará na eliminação imediata do 
candidato, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.  
12.24 O resultado do Concurso Público será homologado pelo Senhor Prefeito da Prefeitura Municipal de Conchal publicado 
em Diário Oficial e/ou jornal de grande circulação, bem como no site www.abconcursospublicos.org.  
12.25 Integram o presente Edital os seguintes anexos: 
a) ANEXO I – Conteúdo Programático; 
b) ANEXO II – Descrição Sumária da Atribuição; 
c) ANEXO III – Detalhamento das Provas Objetivas; 
d) ANEXO IV – Cronograma; 
e) ANEXO V – Autodeclaração PcD; 
f) ANEXO VI – Declaração Para Tratamento Por Nome Social. 
12.26 Todos os formulários de inscrição, folhas de respostas, folhas de frequência e demais registros físicos dos candidatos, 
bem como os exemplares das provas aplicadas, serão armazenados pela ABCP pelo prazo mínimo de 90 (noventa) dias, em 
local apropriado. Os arquivos digitais relativos ao Concurso Público serão mantidos pelo prazo mínimo de 1 (um) ano, 
contado a partir da data de sua realização. 
12.27 O presente Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
E para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém possa alegar ignorância, faz baixar o presente EDITAL DE 
ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO que será publicado na imprensa oficial, nos sites www.abconcursospublicos.org, 
https://abcp.selecao.net.br/ e no site https://conchal.sp.gov.br/  

 
 

http://www.abconcursospublicos.org/
http://www.abconcursospublicos.org/
https://abcp.selecao.net.br/
https://conchal.sp.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAL / CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS / EDITAL NÚMERO 004/2025 15 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAL - SP  

CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS 

EDITAL NÚMERO 004/2025 

 

 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
 

Conchal, 13 de novembro de 2025. 
 

 
 
 
 

ORLANDO CALEFFI JUNIOR  
Prefeito Municipal 
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 ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  
 

 
LÍNGUA PORTUGUESA – COMUM AO NÍVEL FUNDAMENTAL  
Ortografia; Gramática; Leitura e interpretação de textos e frases; Pontuação; Acentuação gráfica. Norma culta da escrita.  
Alfabeto: vogais e consoantes; Encontros vocálicos e consonantais; Sílabas: número e separação; Gênero: masculino e 
feminino, coletivos; Sinônimos e antônimos das palavras; uso de maiúsculas e minúsculas. Formas de tratamento. Classe de 
Palavras. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA - NÍVEL MÉDIO / TÉCNICO  
Concordância verbal: identificação dos tempos e modos verbais, correspondência de formas verbais, conjugação verbal,  
flexão de verbos. Concordância Nominal; regência nominal e verbal. Oração: sujeito e predicado, posição do sujeito e 
predicado, concordância entre sujeito e predicado. Estrutura do sujeito: classificação do sujeito, casos de oração sem sujeito; 
dígrafos; substantivos, artigos, adjetivos, pronomes, advérbios: classificação e cargo; uso do por que; vícios de linguagem; 
Compreensão e interpretação de frases, palavras ou textos; Colocação pronominal; classificação dos termos da oração; Figura 
de Linguagem; Morfologia; Uso da crase; Uso do por que; Objeto direto e Indireto. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL SUPERIOR  
A Comunicação: linguagem, texto e discurso; o texto, contexto e a construção dos sentidos; Coesão e coerência textuais; 
Intertextualidade e polifonia; A Língua: norma culta e variedades linguísticas; dialetos e registros, gíria; Língua padrão:  
ortografia, acentuação e pontuação; Semântica: denotação e conotação; figuras de linguagem; sinonímia, antonímia, 
homonímia, parônima; polissemia e ambiguidade; Morfologia: estrutura e processos de formação de palavras; classes de 
palavras: flexões, emprego e valores semânticos, com ênfase em verbos, pronomes, conjunções e preposições; Sintaxe: 
Termos e Orações coordenadas e subordinadas; concordância nominal e verbal; regência nominal e verbal; crase; sintaxe 
de colocação. Sentido denotativo e conotativo (figurado). Vícios de linguagem. 
 
MATEMÁTICA – COMUM AO NÍVEL ALFABETIZADO / FUNDAMENTAL 
Noções de conjuntos; Números inteiros; Operações fundamentais; Problemas envolvendo as operações fundamentais; 
Noções de posições e formas; Expressões numéricas; Sistema de Medidas: medidas de tempo, de comprimento, de massas, 
de temperaturas, de áreas e peso; Múltiplos e divisores de números naturais, regras de três simples, porcentagem e 
problemas. 
 
MATEMÁTICA – NÍVEL MÉDIO / TÉCNICO  
Estruturas lógicas, lógica da argumentação, Diagramas lógicos. Números inteiros: operações e propriedades. Números 
racionais, representação fracionária e decimal: operações e propriedades. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três 
simples. Equação de 1° grau. Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre  
grandezas: tabelas e gráficos. Raciocínio lógico. Resolução de situações problema. Estudo do triângulo retângulo; relações 
métricas no triângulo retângulo; semelhança de triângulos; relações trigonométricas (seno, cosseno e tangente); Teorema 
de Pitágoras; Ângulos; Geometria - Área, Volume e Perímetro. 
 
MATEMÁTICA – NÍVEL SUPERIOR  
Estruturas lógicas, lógica da argumentação, Diagramas lógicos. Números relativos inteiros e fracionários, operações e suas 
propriedades (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação); Múltiplos e divisores, máximos divisores 
comuns e mínimos múltiplos comuns; Frações ordinárias e decimais, números decimais, propriedades e operações; 
Expressões numéricas; Equações do 1° e 2° graus; Sistemas de equações do 1° e 2° graus; Funções do 1º e 2º grau; Estudo 
do triângulo retângulo; relações métricas no triângulo retângulo; semelhança de triângulos; relações trigonométricas (seno, 
cosseno e tangente); Teorema de Pitágoras; Ângulos; Geometria – Área, Volume e Perímetro; Sistema de medidas de tempo, 
sistema métrico decimal; Números e grandezas proporcionais, razões e proporções; Regra de três simples e composta; 
Porcentagem; Juros simples - juros, capital, tempo, taxas e montante; Média Aritmética simples e ponderada; Conjunto de 
Números Reais e Conjunto de Números Racionais; Números Primos. Problemas envolvendo os itens do programa proposto. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS – COMUM A TODOS OS NÍVEIS 
Conhecimentos municipais, estaduais e nacionais sobre: política, economia, geografia, sociedade, cultura e história. 
Atualidades relevantes sobre diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, segurança, tecnologia, 
energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental e ecologia e suas 
vinculações históricas. Fatos e notícias locais, nacionais e internacionais sobre diversos assuntos veiculados nos meios de 
comunicação de massa, como jornais, revistas, rádios, televisão e internet. 
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CONTEÚDO ESPECÍFICO  
 

AGENTE DE SAÚDE 
Prevenção de doenças: salubridade, vacinação, saneamento básico. Conhecimentos Básicos: Dengue, Esquistossomose, 
Doença de Chagas, Leptospirose, Leishmaniose Tegumentar e Visceral e Malária, (noções básicas, prevenção primária, 
classificação dos agentes transmissores e causadores, combate aos agentes transmissores, conforme estratégias e normas 
vigentes do Ministério da Saúde). Noções de combate a dengue. Doenças mais comuns na comunidade: doenças 
transmissíveis e não transmissíveis (tuberculose, hanseníase, DST/AIDS, hipertensão arterial, diabetes, saúde mental). 
Noções básicas de primeiros socorros. Promoção da Saúde: conceito e estratégias. Saúde como dever do Estado. Saúde como 
direito social. Noções básicas sobre o SUS. Entendimento sobre a participação da comunidade na gestão do SUS. Gestação, 
pré- natal, riscos na gravidez; cuidados básicos ao recém-nascido, imunização, amamentação, critérios de risco infantil, 
crescimento e desenvolvimento da criança, doenças mais comuns na infância; puberdade e adolescência; adulto e idoso. 
Direitos da criança, do adolescente e do idoso. 
 
LEITOR DE HIDRÔMETROS 
Fundamentos e técnicas de coleta de dados através de planilhas manuais ou eletrônicas. Conhecimentos básicos dos 
dispositivos de hidrometria. Inspeção, Fiscalização e Tarifação; Conhecimento da Capacidade de Hidrômetros. Identificações 
de Problemas Técnicos e Mecânicos com Hidrômetros. Aferição de hidrômetros. Técnicas de setorização para leitura e 
entrega de avisos no Município. Conhecimento básico de informática, internet e operação de programas redatores de texto 
e planilhas eletrônicas Equipamentos de Segurança e prevenção de acidente no trabalho. 
 
TELEFONISTA 
Relações Interpessoais: comunicação humana e relações interpessoais. O processo de comunicação. A comunicação: fatores 
determinantes e barreiras. A comunicação nas organizações. Trabalho em equipe. Métodos de atendimento ao público. 
Cliente externo e interno. Atendimento telefônico e de balcão. O perfil do profissional de atendimento. Interação com o 
público interno e externo. Adequação da indumentária. Procedimentos administrativos. Noções básicas de organização de 
arquivos e fichários. Manual De Redação da Presidência da República. Protocolo: conceito, sistema de protocolo. O 
conhecimento e uso eficiente do telefone, recebimento e transmissão de mensagens telefônicas. Ética profissional. Cidadania: 
direitos e deveres do cidadão. Técnicas de Atendimento ao Público (telefone, atendimento eletrônico e atendimento pessoal). 
 
AGENTE FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 
Avaliação das áreas de risco ambiental e sanitário. Diagnóstico comunitário. Sistema de informação em saúde. Participação 
e mobilização social. Vigilância em saúde. Epidemiologia e Análise de situação de saúde. Risco e gerenciamento de risco 
sanitário. Riscos ocupacionais e Saúde do Trabalhador. Infrações à legislação sanitária e suas sanções (Lei Federal n° 
6.437/77 e alterações). Alimentos: manipulação, armazenamento e transporte. Política Nacional de Saneamento Básico (Lei 
Federal nº 11.445, de 2007 e alterações) e Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Federal nº 12.305, de 2010). Resíduos 
dos Serviços de Saúde. Noções de saúde pública e saneamento básico. Vigilância e fiscalização de locais públicos e 
particulares quanto aos aspectos de higiene nos alimentos, bebidas e instalações físicas. Controle de vetores, roedores e 
animais peçonhentos em estabelecimentos comerciais. Conceito e Limites. Parcelamento do solo (loteamento, 
desmembramento, fracionamento de lotes, - Lei Federal n.º 6.766/79). Licença para Edificar (conceito, procedimentos, 
alteração do projeto): HABITE-SE, Licença para Reforma e Reconstrução, Licença para Demolições, Controle sobre o uso e 
ordenamento do solo, Sinalização de vias e obras públicas. Execução de obras de habitação: canteiro de obras, locação de 
obras, fundações profundas e superficiais, alvenarias, estruturas de concreto, revestimento de pisos, paredes e tetos, vidros 
e esquadrias, instalações hidrossanitárias, instalações elétricas e telefônicas, limpeza de obras, normas de segurança. 
Fiscalização e acompanhamento de obras: especificação de materiais, medição de serviços, controle de mão de obra, 
elaboração de diário de obras, acompanhamento de medição de obra, aceitação de serviços. Noções de higiene, bem-estar 
social e segurança da população. Poder de polícia do Município: meios de atuação da fiscalização. Atos administrativos 
relacionados ao poder de polícia: atributos, elementos, discricionariedade, vinculação; autorização e licença. Código de Obras 
e Posturas do Município 
 
AGENTE FISCAL DE RENDAS 
Código Tributário do Município. Lei Orgânica Municipal. Código Tributário Nacional - Lei Nº 5172/66 e suas alterações. 
Escrituração dos documentos fiscais, dos documentos em espécie, da falsidade e inidoneidade documentais. Noções Básicas 
de Direito Tributário: Normas gerais de direito tributário: conceito, espécies de normas tributárias, vigência, aplicação, 
interpretação, integração. Princípios constitucionais tributários. Tributos: conceito, natureza jurídica, classificação e 
espécies de tributos. Conhecimentos básicos sobre fiscalização: competência para fiscalizar, ações fiscais, diligências, 
licenciamento, autorização, autos de infração, multas e outras penalidades, recursos. O Poder de Polícia. Regras de 
comportamento no ambiente de trabalho. Regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público 
interno e externo e colegas de trabalho. Zelo pelo patrimônio público. Ética no serviço público 
 
AGENTE FISCAL SANITÁRIO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAL / CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS / EDITAL NÚMERO 004/2025 18 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAL - SP  

CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS 

EDITAL NÚMERO 004/2025 

 

 

Atribuições do Fiscal de Vigilância Sanitária e Processo Administrativo Sanitário. Mapeamento e territorialização. Avaliação 
das áreas de risco ambiental e sanitário. Diagnóstico comunitário. Sistema de informação em saúde. Participação e 
mobilização social. Vigilância em saúde. Epidemiologia e Análise de situação de saúde. Risco e gerenciamento de risco 
sanitário. Gestão da Vigilância Sanitária, municipalização e descentralização. Conceitos: abrangência, instrumentos de 
atuação, poder de polícia, emissão de autos e documentos legais. Riscos ocupacionais e Saúde do Trabalhador. Infrações à 
legislação sanitária e suas sanções (Lei Federal n° 6.437/77 e alterações). Alimentos: manipulação, armazenamento e 
transporte. Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (Lei Federal nº 9.782/99, suas alterações e regulamentações). Política 
Nacional de Saneamento Básico (Lei Federal nº 11.445, de 2007 e alterações) e Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 
Federal nº 12.305, de 2010). Resíduos dos Serviços de Saúde. 18. Noções de saúde pública e saneamento básico. Vigilância e 
fiscalização de locais públicos e particulares quanto aos aspectos de higiene nos alimentos, bebidas e instalações físicas. 
Coleta de amostras de gêneros alimentícios para análise em laboratório. Controle de vetores, roedores e animais 
peçonhentos em estabelecimentos comerciais. Instauração de processos administrativos sanitários, incluindo lavratura de 
autos de infração e autos de imposição de penalidades previstas. Avaliação físico funcional de projetos de edificações de 
atividades de interesse da saúde e emissão do Laudo Técnico de Avaliação – LTA  
 
ALMOXARIFE 
Fundamentos e técnicas de execução de serviços de almoxarifado como recebimento, registro, guarda, fornecimento e 
inventário de materiais para manter o estoque em condições de atender as necessidades do serviço. Estoque e controle de 
estoque. Noções básicas de almoxarifado, armazenamento e transporte de materiais. Descentralização do Almoxarifado. 
Formas e sistemas de uso para estocagem. Controle do Almoxarifado: entradas e saídas. Conhecimento em recepcionar, 
conferir, armazenar e distribuir os materiais do almoxarifado. Administração de recursos materiais e patrimoniais. 
Inventário e balanço. Controle de Notas Fiscais. Noções de controle dos bens patrimoniais. 
 
ARQUIVISTA 
Planejamento e organização de arquivos. Aspectos conceituais. Formação e desenvolvimento de fundos documentais. 
Política e descrição documental. Ciclo vital dos documentos. Tipologia documental. Tabela de temporalidade. Sistemas e 
métodos de arquivamento. Memória e patrimônio documental. Gerenciamento Eletrônico de Documentos (GED). História 
dos arquivos e da Arquivologia. Origem, estrutura, fundamentos e métodos arquivísticos. Objeto da Arquivologia: arquivo e 
documento arquivístico. Definições, características, funções e utilidades dos arquivos. Terminologia, princípios, teorias e 
bases da Arquivologia. Ética profissional. Gestão de documentos: funções, rotinas e serviços arquivísticos. Fases corrente e 
intermediária. Diagnóstico, produção, protocolo, classificação e ordenação. Tramitação, arquivamento, acondicionamento e 
armazenamento. Empréstimo, consulta, avaliação e destinação. Organização de massas documentais acumuladas. Gestão de 
documentos eletrônicos e digitais. Tecnologias aplicadas e documentos digitais. Autenticidade, confiabilidade e integridade 
dos documentos digitais. Rotinas, serviços, instituições, métodos, projetos e políticas. Sistemas, redes e programas de gestão 
documental. 
 
AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 
Princípios de sistema único de saúde – odontologia em saúde coletiva. Principais problemas de saúde bucal em saúde pública. 
Sistema de trabalho e sistema de atendimento; educação em saúde bucal coletiva; recursos humanos em saúde coletiva; 
modelo de atenção em saúde bucal; Odontologia preventiva; prevenção da cárie dentária e das doenças periodontais; 
equipamentos, instrumentos e materiais básicos no atendimento da saúde bucal; biossegurança em saúde bucal; 
equipamentos de proteção individual, processamento de materiais, desinfecção, descontaminação previa e esterilização. 
 
SECRETÁRIO DE ESCOLA 
Deveres da secretaria escolar. Equipe e hierarquia escolar. A secretaria escolar. A secretaria no contexto institucional. 
Secretaria como elo entre comunidade e saber. Objetivos de uma secretaria escolar - suas funções. Documentos oficiais da 
escola e da gestão escolar. Regimento Escolar. Registros e atos escolares. Documentos expedidos pela secretaria escolar. 
Declaração, relatórios. Expedição e registro de diplomas e/ou certificados. Requerimento de matrícula. Histórico escolar. 
Transferência de alunos. Arquivos: Tipos de arquivo. O atendimento na secretaria escolar. Princípios de um bom 
atendimento e Posturas profissionais. Programas e aplicativos para elaboração gráficos. Conhecimentos inerentes sobre 
a interpretação de gráficos. Conhecimentos sobre programas de edição de textos no computador. Manual de Redação Oficial 
da Presidência da República.  
 
AGENTE FISCAL AMBIENTAL 
A importância do saneamento básico. Qualidade ambiental, controle da poluição ambiental, impactos ambientais. Projetos 
de Saneamento Básico. Tios de Redes de Distribuição e Coleta de Água e Esgoto. Gestão de Resíduos - Tratamento de Resíduos 
Sólidos, Mitigação e Recuperação de Áreas Impactada, Tratamento de água e água residuárias. Legislação Ambiental, 
Educação Ambiental. Legislação Ambiental, Educação Ambiental.Consciência ecológica. A problemática ambiental e o 
ambiente de negócios. Uso sustentado de recursos naturais. O estabelecimento de padrões de qualidade ambiental. O 
zoneamento ambiental. Áreas Contaminadas: gerenciamento de áreas contaminadas etapas, métodos utilizados para 
caracterização de área contaminada, utilização de ferramentas para identificação da área contaminada, por exemplo: carta 
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cartográfica, fotografia aérea. Processo de licenciamento ambiental: requisitos básicos para o licenciamento ambiental nos 
âmbitos Municipal, Estadual e Federal; tipos de licenças ambientais: Licença Prévia LAP, Licença de Instalação LAI, Licença 
de Operação LAO. A criação de espaços territoriais especialmente protegidos pelos Poderes Públicos, Federal, Estadual e 
Municipal, denominadas áreas naturais protegidas. O Sistema Nacional de Informações sobre o Meio Ambiente. O Relatório 
de Qualidade do meio Ambiente e sua divulgação pelo IBAMA: as legislações pertinentes. Gestão Ambiental: ISO 14.000: 
Sistema de Gestão Ambiental; ISO 14044 
 
TÉCNICO DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA 
Produtos químicos utilizados no tratamento da água e esgoto. Análises microbiológicas e físico-químicas da água. Elementos 
químicos e tabela periódica. Substâncias, misturas e técnicas de separação de misturas. Ligações químicas e forças 
intermoleculares. Compostos inorgânicos: classificação, propriedades e aplicações. Massa atômica, massa molar e mol. 
Balanceamento de equações químicas. Solubilidade e curvas de solubilidade. Equilíbrio químico: pH, indicadores ácido-base, 
hidrólise, solução tampão e produto de solubilidade. Noções de segurança em laboratório químico e equipamentos de 
proteção individual e coletiva. Vidraria laboratorial, uso e princípios de funcionamento de equipamentos: balança analítica, 
pHmetro, estufas, centrífuga, purificador de água para análises laboratoriais. Tratamento de resíduos de laboratório. 
Assepsia, desinfecção e esterilização de materiais. Processos de tratamento de água e esgoto. Introdução, ciclo hidrológico, 
fontes de poluição das águas, doenças de veiculação hídrica, gradeamento, areação, coagulação, floculação, sedimentação, 
filtração, desinfecção, fluoretação e armazenamento. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Conhecimentos de biossegurança. Código de Ética profissional. Noções de anatomia e fisiologia dos sistemas e aparelhos do 
corpo humano. Técnica de coleta de materiais para exames laboratoriais (fezes, urina, sangue, catarro). Rotina, 
funcionamento de centro de esterilização de materiais e técnica e preparo para esterilização e desinfecção de materiais. 
Técnica de administração de sangue e hemoderivados. Técnica de administração e infusão de medicamentos. Noções de 
efeitos colaterais e adversos de medicamentos. Fundamentos e técnicas de enfermagem. Sinais vitais; antropometria; 
técnicas de restrições de pacientes; bandagens; cuidados de higiene pessoal; aplicação de medicação: drogas, soluções, 
cuidados, efeitos colaterais, técnicas de preparo e administração; cuidados de enfermagem nos atendimentos de urgência: 
hemorragia, ferimento, choque, queimaduras, parada cardiorrespiratória, envenenamento e mordeduras de animais, 
fraturas, luxações, perda de consciência; transporte de acidentados; pacientes psiquiátricos; desmaios. Rotina de imunização 
(calendário básico de vacina). Noções de vigilância epidemiológica e sanitária 
 
TÉCNICO EM FARMÁCIA 
Normas de conduta. Leitura de receitas. Noções de organização e funcionamento de farmácia. Almoxarifado: controle de 
entrada e saída de medicamentos. Possíveis complicações associadas à administração de medicamentos injetáveis. Cuidados 
gerais na administração de medicamentos Cuidados a serem observados na estocagem. Dispensação de medicamentos. 
Reconhecimento e localização dos medicamentos. Interpretação de guias dos medicamentos. Noções de farmacologia. 
Noções de classificação de medicamentos quanto à classe terapêutica. Conceitos de medicamento, remédio, genérico, similar. 
Noções de farmacotécnica. Conceitos de fórmulas farmacêuticas. Técnicas de manipulação de medicamentos alopáticos, 
fitoterápicos. Pesos e medidas: conhecimento das unidades de massa e de volume. Balanças usadas na farmácia. Processo de 
esterilização. Descarte do lixo farmacêutico. Noções de higiene e segurança.  
 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
Riscos de acidentes; Acidentes de trabalho; Mapa de Risco; E-social Atividades e operações insalubres e perigosas; 
Ergonomia; Gerenciamento de resíduos de saúde; Riscos ambientais de trabalho. Equipamentos de proteção individual; 
Doenças ocupacionais; PCMSO e NR 01 - Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos Ocupacionais; e NR-09 - Avaliação e 
Controle das Exposições Ocupacionais a Agentes Físicos, Químicos e Biológicos; Comunicação de Acidentes do Trabalho; CAT 
Conhecimentos sobre o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP; Normas Regulamentadoras relativas à Medicina e 
Segurança do Trabalho com ênfase na NR32.  
 
AGENTE FISCAL TRIBUTÁRIO 
Tributos de competência do Município. Finanças Municipais: atividade financeira estatal, receita, rendas municipais e preços 
públicos. A estrutura tributária municipal: impostos, taxas, contribuição de melhoria. Código Tributário Nacional - Lei nº 
5172/66 e suas alterações. Ética profissional. Imposto sobre Propriedade Territorial e Urbano.   Fator Gerador. Cadastro 
Imobiliário. Imposto. Imunidade e Isenção tributária. Processo Administrativo. Administração e contabilidade pública. 
Norma Brasileira de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (NBC TSP) – Estrutura Conceitual. Lei Orgânica do Município.  
LEI COMPLEMENTAR N.º 64 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2001.  " INSTITUI O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
CONCHAL, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS." 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Serviços e benefícios das políticas públicas de seguridade social (previdência social, assistência social e saúde); organização 
da assistência social - lei nº 8.742/1993; lei 8.080/1990 que regulamenta as ações e serviços de saúde; planos e benefícios 
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da previdência social – lei nº 8.213/1991; norma operacional básica do sistema único de assistência social (NOB-SUAS); 
procedimentos de pesquisa, levando em consideração a atitude investigativa do serviço social; planejamento social; questão 
social e estratégias de enfrentamento na atualidade; a dimensão técnico – operativa do Serviço Social; competências e 
atribuições privativas do Serviço Social; processo de trabalho e o trabalho em serviço social; famílias e políticas públicas; lei 
que regulamenta a profissão nº 8.662/1993; código de ética profissional do assistente social de 1993; projeto ético-político 
do serviço social; estatuto da pessoa idosa – lei 10.741/2003; lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência (estatuto 
da pessoa com deficiência) – lei nº 13.146/2015; Lei Maria da Penha - violência doméstica e familiar contra a mulher lei nº 
11.340/2006; lei para crime de racismo – lei 14.532/2023. 
 
DENTISTA 
Semiologia oral: anamnese, exame clínico e radiológico, meios complementares de diagnóstico. Cárie dentária: patologia, 
diagnóstico, prevenção, fluorterapia e toxicologia. Fluoretação das águas de abastecimento público: benefícios; controle. 
Fluoretos: ação sistêmica e ação tópica; métodos de aplicação; potencial de redução de incidência de cárie; toxicidade. Polpa 
dentária: patologia, diagnóstico, conduta clínica. Tratamento conservador da Polpa. Estomatologia: gengivites, estomatites, 
etiopatogenia, diagnóstico. Dentisteria: preparo da cavidade, materiais de proteção e de restauração. Anestesia loco-regional 
oral: técnica, anestésicos, acidentes, medicação de emergência. Procedimentos endodônticos: polpotomia, pulpetomia, 
tratamento e obturação do conduto radicular. Procedimentos periodônticos. Síndrome focal: infecção focal, foco de infecção. 
Doenças gerais com sintomatologia oral: diagnóstico, tratamento local, orientação profissional. Odontopediatria: dentes 
decíduos, cronologia. Radiologia oral. Terapêutica: definição, métodos, agentes medicamentosos. Odontologia em Saúde 
Coletiva: Níveis de prevenção e aplicação. Principais problemas de saúde bucal em saúde pública. Epidemiologia do câncer 
bucal. Biossegurança: manutenção de cadeia asséptica; esterilização; destino de materiais infectantes. Diagnóstico e Plano 
de Tratamento em Clínica Geral. Hemorragias Controle. Problemas periodontais a cargo do Clínico Geral. O SUS: seus 
princípios e diretrizes do SUS, o SUS e a Constituição Federal, Leis, Conselhos de Saúde e suas competências. Políticas 
Nacionais de saúde bucal; Estratégia em saúde da famı´lia e saú de bucal; Tratamento integral no campo da atenção básica 
odontológica; Educação em  saú de  bucal;  Farmacologia  e  terapê utica e  Odontologia;  Oclusão:  fundamentos bioló gicos,  
etiologia  e  classificação das má-oclusões; Semiologia e exame do paciente em Odontologia. 9. Radiologia, imaginologia e 
Odontologia. Placa bacteriana; Controle de placa - meios físicos e químicos; Epidemiologia e prevenção das doenças 
periodontais prevalentes; Cariologia; Etiologia e histopatologia da doença cárie; Prevenção e controle da doença cárie; 
Diagnóstico das lesões da cavidade bucal; Propriedades físicas, químicas e mecânicas e biocompatibilidade dos materiais 
odontológicos; Materiais para proteção do complexo dentina polpa; Dentística restauradora diagnóstico e tratamento; 
Técnicas restauradoras minimamente invasivas (ART - Tratamento restaurador atraumático); Urgências odontológicas na 
atenção básica; Fratura de restaurações em dentes anteriores e posteriores; Traumatismo dentário; Cirurgia oral menor; 
princípio de cirurgia odontoló gica; Diagnó stico e tratamento das alteraçõ es pulpares e periapicais; Esterilização, desinfecção 
e antissepsia em Odontologia; Técnicas Anestésicas aplicadas à  Odontologia; E' tica odontoló gica e có digo de ética 
odontológica 
 
ENFERMEIRO 
O programa de saúde da família; Vigilância à saúde: perfil epidemiológico, vacina, endemias e epidemias Programa de 
Controle de Infecção Hospitalar; Ética, deontologia, bioética e legislação em Enfermagem. Noções de saúde coletiva e 
epidemiologia. Nutrição e dietética em saúde. Semiologia e semiotécnica em enfermagem. Sistematização da assistência em 
Enfermagem. Processo do cuidar em Enfermagem. Clínica em todo o ciclo vital (recém-nascidos, criança, adolescente, adulto, 
mulher e idoso). Processo do cuidar em Enfermagem Cirúrgica em todo o ciclo vital (recém-nascidos, criança, adolescente, 
adulto, mulher e idoso). Processo do cuidar em Enfermagem em Doenças Transmissíveis. Processo do cuidar em 
Enfermagem em Emergências e Urgências. Processo do cuidar em Enfermagem em Saúde Mental e Psiquiatria. 
Administração e Gerenciamento em Saúde. Saúde da Família e atendimento domiciliar. Biossegurança nas ações de 
Enfermagem. Enfermagem em centro de material e esterilização. Programa Nacional de Imunização. Ética Profissional. 
Sistema Único de Saúde (SUS): princípios, diretrizes, organização e funcionamento; Políticas de saúde: programas, ações e 
estratégias do Ministério da Saúde; Ética e bioética: princípios e dilemas éticos na prática profissional da saúde; Saúde 
coletiva: conceitos, determinantes sociais da saúde e epidemiologia; Promoção da saúde e prevenção de doenças: ações e 
estratégias para promoção da saúde e prevenção de agravos; Vigilância em saúde: vigilância epidemiológica, sanitária e 
ambiental; Atenção básica à saúde: Estratégia Saúde da Família, Núcleo Ampliado de Saúde da Família e outros modelos de 
atenção primária; Sistemas de Informação em Saúde; Relações Interpessoais no Contexto de Saúde; Lei nº 8.080/1990; Lei 
nº 8.142/1990; Constituição Federal Arts. 196 a 200; Lei nº 11.105/2005; Lei nº 11.343/2006; Portarias de Consolidação 
GM/MS nº 1 a 6, de 28 de setembro de 2017. 
 
ENFERMEIRO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle 
e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, 
Políticas Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde. 
O programa de saúde da família; Vigilância à saúde: perfil epidemiológico, vacina, endemias e epidemias Programa de 
Controle de Infecção Hospitalar; Conhecimentos inerentes ao ESF-Estratégia Saúde da Família. Ética, deontologia, bioética e 
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legislação em Enfermagem. Noções de saúde coletiva e epidemiologia. Nutrição e dietética em saúde. Semiologia e 
semiotécnica em enfermagem. Sistematização da assistência em Enfermagem. Processo do cuidar em Enfermagem. Clínica 
em todo o ciclo vital (recém-nascidos, criança, adolescente, adulto, mulher e idoso). Processo do cuidar em Enfermagem 
Cirúrgica em todo o ciclo vital (recém-nascidos, criança, adolescente, adulto, mulher e idoso). Processo do cuidar em 
Enfermagem em Doenças Transmissíveis. Processo do cuidar em Enfermagem em Emergências e Urgências. Processo do 
cuidar em Enfermagem em Saúde Mental e Psiquiatria. Administração e Gerenciamento em Saúde. Saúde da Família e 
atendimento domiciliar. Biossegurança nas ações de Enfermagem. Enfermagem em centro de material e esterilização. 
Programa Nacional de Imunização. Ética Profissional. Sistema Único de Saúde (SUS): princípios, diretrizes, organização e 
funcionamento; Políticas de saúde: programas, ações e estratégias do Ministério da Saúde; Ética e bioética: princípios e 
dilemas éticos na prática profissional da saúde; Saúde coletiva: conceitos, determinantes sociais da saúde e epidemiologia; 
Promoção da saúde e prevenção de doenças: ações e estratégias para promoção da saúde e prevenção de agravos; Vigilância 
em saúde: vigilância epidemiológica, sanitária e ambiental; Atenção básica à saúde: Estratégia Saúde da Família, Núcleo 
Ampliado de Saúde da Família e outros modelos de atenção primária; Sistemas de Informação em Saúde; Relações 
Interpessoais no Contexto de Saúde; Lei nº 8.080/1990; Lei nº 8.142/1990; Constituição Federal Arts. 196 a 200; Lei nº 
11.105/2005; Lei nº 11.343/2006; Portarias de Consolidação GM/MS nº 1 a 6, de 28 de setembro de 2017. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
Planejamento de obras de construção civil: Engenharia de custos, orçamento, composição de custos unitários, parciais e 
totais, levantamento de quantidades, especificação de materiais e serviços, contratação de obras e serviços, planejamento de 
tempo. Projeto e execução de obras de construção civil: Topografia, terraplanagem, locação da obra, sondagem, instalações 
provisórias, planejamento de canteiros de obras, proteção e segurança, depósito e armazenamento de materiais, 
equipamentos e ferramentas. Fundações. Escavações. Escoramentos. Estruturas metálicas, de madeira e de concreto, forma, 
armação, alvenaria estrutural, estruturas pré-fabricadas. Controle tecnológico: controle de materiais (cimento, agregados, 
aditivos, concreto usinado, aço, madeira, materiais cerâmicos, vidro, etc.). Controle de execução de obras e serviços. 
Argamassas. Instalações prediais. Alvenaria e revestimentos. Esquadrias. Cobertura. Pisos. Impermeabilização. Segurança e 
higiene do trabalho. Ensaio de recebimento da obra. Materiais para construção civil: Aglomerantes: gesso, cal, cimento 
Portland. Concreto: dosagem, tecnologia do concreto. Aço. Madeira. Materiais cerâmicos. Vidros. Tintas e Vernizes. Mecânica 
dos solos: Origem e formação, índices físicos, caracterização e propriedades, pressões, prospecção geotérmica, 
permeabilidade dos solos, percolação dos solos, compactação, compressibilidade, adensamento, estimativa de recalques, 
resistência ao cisalhamento dos solos. Empuxos de terra. Estruturas de arrimo. Estabilidade de taludes. Estabilidade das 
fundações superficiais e profundas. Noções de barragens e açudes. Resistência dos materiais: deformações, teoria da 
elasticidade, análise de tensões, tensões principais, flexão simples, flexão composta, torção, cisalhamento e flambagem. 
Análise estrutural: esforços em uma seção: esforço normal, cortante torção e momento fletor. Relação entre esforços. Apoio 
e vínculos. Diagrama de esforços. Estudo das estruturas isostáticas. Esforços sob ação de carregamento, variação de 
temperatura e movimentos nos apoios. Estudos das estruturas hiperestáticas. Método dos esforços, métodos dos 
deslocamentos, processo de Cross e linhas de influência em estruturas hiperestáticas. Concreto armado: características 
mecânicas e reológicas do concreto. Tipos de aço para concreto armado, fabricação do aço características mecânicas, estados 
limites, aderência, ancoragem e emendas em barra de aço. Estruturas Metálicas: Características mecânicas, cálculo e 
verificação de barras submetidas à tração simples, compressão simples e flexão simples. Estruturas de Madeira: 
Características mecânicas, dimensionamento a tração, dimensionamento à compressão. Instalações prediais: elétricas, 
hidráulicas, esgoto sanitário, telefonia e instalações especiais (proteção e vigilância, gás, ar comprimento, vácuo e água 
quente). Hidráulica aplicada e hidrologia: saneamento básico, tratamento de água e esgoto, o ciclo hidrológico, precipitação, 
infiltração, evaporação, previsão, propagação e controle de enchentes e inundações. Engenharia pública: fiscalização; 
acompanhamento de aplicação de recursos (medições emissão de fatura, etc). Documentação da obra: diário e documentos 
de legalização. Noções de planejamento e de orçamento público. Elaboração de orçamento para obras de construção civil. 
Índice de atualização de custos na construção civil. 
 
FARMACÊUTICO 
Planejamento e gestão da assistência farmacêutica; seleção de medicamentos; sistemas de compra e distribuição de 
medicamentos em farmácia e/ou almoxarifado no serviço público; armazenamento de medicamentos; gestão de materiais 
na farmácia e/ou almoxarifado; aquisição e licitação de medicamentos e outros produtos para a saúde; Dispensação, 
receituário e manipulação de medicamentos alopáticos e fitoterápicos, controle sanitário e vigilância sanitária. Legislação 
pertinente desses itens. Medicamento: Princípios gerais de farmacologia, formas farmacêuticas, alimentação parenteral. 
Genéricos. Incompatibilidades farmacêuticas. Indicações. Efeitos adversos. Legislação pertinente desses itens. Seguimento 
Farmacoterápico de pacientes em ambulatório; Farmácia Clínica, Atenção Farmacêutica, Intervenção Farmacêutica e 
otimização da farmacoterapia; aspectos de biossegurança em farmácias; farmacoepidemiologia; farmacoeconomia; 
farmacovigilância; estudos de utilização de medicamentos; farmacoterapia baseada em evidências; análises 
farmacoeconômicas; ética Farmacêutica; análise farmacêutica e controle de qualidade de medicamentos; cálculos de 
concentrações na manipulação farmacêutica. Interpretação de certificados de análise de medicamentos; estabilidade de 
medicamentos; Farmacotécnica e Tecnologia Farmacêutica; formas farmacêuticas sólidas, líquidas, semissólidas e injetáveis 
e estéreis: conceito, importância, aspectos biofarmacêuticos, fabricação e acondicionamento; sistemas de liberação de 
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fármacos; aspectos técnicos de infraestrutura física e garantia de qualidade; farmacologia e farmacoterapia; reações 
adversas a medicamentos; interações medicamentosas; farmacologia e farmacoterapia nas doenças infecciosas bacterianas, 
virais e fúngicas; farmacologia e farmacoterapia nas doenças do sistema cardiovascular; farmacologia e farmacoterapia nas 
doenças neoplásicas; farmacologia e farmacoterapia da dor e da inflamação; farmacologia e farmacoterapia nos distúrbios 
da coagulação; farmacologia do sistema nervoso central, autônomo e periférico; segurança do processo de utilização de 
medicamentos; produtos para a saúde relacionados com o preparo, administração e descarte de 
medicamentos.Epidemiologia e saúde pública: Indicadores de saúde. Desenhos de estudos epidemiológicos, medidas de 
associação e de impacto potencial. Fontes de erros em estudos epidemiológicos. Vigilância epidemiológica: investigação de 
epidemias. Avaliação de programas de saúde pública; avaliação de programas de rastreamento. Doenças infectocontagiosas: 
DST, esquema de vacinações, imunologia, profilaxia. Ética profissional. Legislação pertinente a profissão farmacêutica e 
legislação sanitária . Programa de segurança do paciente RDC 36/2013. 
 
FISIOTERAPEUTA 
Anatomia e Fisiologia do Sistema Respiratório. Métodos de avaliação da Função Respiratória (ausculta pulmonar; prova de 
função pulmonar; mecânica respiratória; radiologia de tórax; função muscular respiratória). Bases Fisiológicas das Técnicas 
Desobstrutivas e Ventilatórias. Principais Indicações, Contraindicações e Efeitos das Técnicas Desobstrutivas e Ventilatórias. 
Suporte Ventilatório Artificial (ventilação não-invasiva e ventilação mecânica invasiva). Fundamentos do exercício 
terapêutico voltado para a função. Anatomia e fisiologia do sistema neuroloco Fiscalmotor. Fisiologia do exercício. Bases 
científicas do treinamento de força. Controle Motor e Fisioterapia. Plasticidade neural e implicações para a  Fisioterapia. 
Fisioterapia neurofuncional. Fisioterapia dos transtornos musculoesqueléticos de origem traumática e ortopédica. 
Princípios e aplicações clínicas da eletroterapia. Hemiplegia no Adulto: Avaliação e Tratamento. A deficiência motora em 
pacientes com paralisia cerebral. Psicomotricidade – Teoria e Prática. Desenvolvimento normal e seus desvios no lactente- 
diagnóstico e tratamento precoce do nascimento até o 18º mês. Fisioterapia na Ortopedia e na Medicina do Esporte. 
Fisioterapia Cardiopulmonar; Tratado de Medicina Física e Reabilitação de Krusen. Fisioterapia: Avaliação e Tratamento. 
Fisioterapia em pediatria. Paralisia Cerebral- Aspectos práticos. Fisioterapia Neurológica. Ética Profissional. Regras básicas 
de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho. Ética no serviço 
público. 
 
FONOAUDIÓLOGO 
Fonoaudiologia em Saúde Pública. Ética em Fonoaudiologia. Audiologia: sistema auditivo, desenvolvimento das habilidades 
auditivas, avaliação e diagnóstico audiológico, reabilitação auditiva, reabilitação do processamento auditivo, recursos de 
amplificação sonora individual. Voz: Avaliação, classificação e tratamento fonoaudiológico das disfonias. Motricidade 
Orofacial: Avaliação, diagnóstico e tratamento fonoaudiológico em motricidade orofacial: respiração oral, distúrbios 
fonéticos, desenvolvimento das funções orofaciais e sistema estomatognático. Fala: alterações de fala - disartrias, apraxias 
neurológicas, distúrbios fonológicos. Disfagia: biomecânica da deglutição, avaliação, reabilitação e gerenciamento das 
disfagias, manobras e recursos para proteção e limpeza de via aérea. Linguagem: aquisição, desenvolvimento, avaliação e 
intervenção fonoaudiológica, distúrbios de aprendizagem, gagueira e Transtorno do Espectro Autista. 
 
MÉDICO AUDITOR 
Noções sobre gerenciamento humano, gestão de custos e auditoria contábil. Noções sobre medicina baseada em evidências 
e sua aplicação como referencial para as práticas médicas. Auditoria de avaliação: composição da conta médico/hospitalar; 
análise da cobrança de materiais, de medicamentos e de procedimentos de alta complexidade; análise de novos serviços de 
assistência como atendimento pré-hospitalar, internação domiciliar (home care) e hospital dia. Auditoria de avaliação em 
especialidades, áreas de atuação e procedimentos de alta complexidade. Protocolos clínicos e Guide Lines a partir de 
evidências científicas e dos consensos das sociedades científicas de especialidades; rol de procedimentos e CBHPM. Auditoria 
Médica no SUS e órgãos governamentais; Sistema Nacional de Auditoria. Auditoria Médica no Sistema de Saúde Suplementar: 
planos e seguros de saúde; cooperativas médicas e sistema de autogestão. Pesquisa em auditoria médica; noções de 
estatística, epidemiologia e informática aplicadas à auditoria médica. Principais modelos de assistência à saúde no Brasil. 
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil, art. 196 a 200 —Lei nº 
8.080/1990 (com alterações); Lei nº 8.142/1990 (com alterações); Decreto nº 7.508/2011; Portaria nº 2.436, de 21 de 
setembro de 2017. Portarias de Consolidação GM/MS nº 1 a 6, de 28 de setembro de 2017. Lei Nº 11.343/06; Lei Nº 
8.142/90; ; Código de Ética do Profissional. 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Fisiologia, Semiologia e Farmacologia cardiovascular. Arritmias, síncope, morte súbita. Doença coronariana aguda e crônica. 
Dislipidemia e aterosclerose. Valvopatias. Hipertensão arterial. Cardiopatias congênitas. Exames complementares 
diagnósticos invasivos ou não. Procedimentos cirúrgicos ou percutâneos. Endocardite infecciosa e febre reumática. 
Cardiopatia e gravidez. Emergências cardiovasculares. Miocardiopatias. Insuficiência cardíaca. Doenças sistêmicas e o 
coração. Hipertensão pulmonar, tromboembolismo pulmonar e cor pulmonar.  Tumores cardíacos, doenças do pericárdio, 
doenças da aorta. Avaliação pré-operatória.  
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil, art. 196 a 200 —Lei nº 
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8.080/1990 (com alterações); Lei nº 8.142/1990 (com alterações); Decreto nº 7.508/2011; Portaria nº 2.436, de 21 de 
setembro de 2017. Portarias de Consolidação GM/MS nº 1 a 6, de 28 de setembro de 2017. Lei Nº 11.343/06; Lei Nº 
8.142/90; ; Código de Ética do Profissional. 
 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Cardiologia: hipertensão arterial; - Dermatologia: infecções e neoplasias cutâneas, doenças autoimunes que acometem a pele 
e anexos; - Distúrbios hedroeletrolíticos e ácidos-básicos; - Estado de inconsciência; - Hematologia: anemias carenciais, 
anemias hemolíticas, leucoses; - Infectologia: doenças sexualmente transmissíveis, vacinação, profilaxia anti- rábica; - 
Intoxicação e envenenamento; - Noções gerais de Epidemiologia das doenças infecto-contagiosas; - Nutrologia: obesidade, 
anorexia nervosa, bulimia, desnutrição; - Pneumologia: infecções e neoplasias; - Queimaduras; Antibioticoterapia. Anemias. 
Hipertensão arterial. Diabetes. Parasitoses Intestinais. Esquistossomose. Cefaléias. Febre de origem indeterminada. 
Diarréias. Úlcera péptica. Hepatite. Hipertireoidismo. Hipotireoidismo. Insuficiência cardíaca. Alcoolismo. Doenças 
sexualmente transmissíveis. Cardipoatia isquêmica. Arritmias cardíacas. Doença pulmonar obstrutiva crônica. Dor toráxica. 
Dor lombar. Ansiedade. Asma brônquica. Pneumonias. Tuberculose. Hanseníase. Aids. Leishmaniose. Infecção urinária. 
Enfermidades bucais. Epilepsia. Febre reumática. Artrites. Acidentes por animais peçonhentos. Micoses superficiais. 
Obesidade. Dislipidemias. Infarto agudo do Miocárdio. Edema agudo do Pulmão. Tromboembolismo Pulmonar. 
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil, art. 196 a 200 —Lei nº 
8.080/1990 (com alterações); Lei nº 8.142/1990 (com alterações); Decreto nº 7.508/2011; Portaria nº 2.436, de 21 de 
setembro de 2017. Portarias de Consolidação GM/MS nº 1 a 6, de 28 de setembro de 2017. Lei Nº 11.343/06; Lei Nº 
8.142/90; ; Código de Ética do Profissional. 
 
MÉDICO DERMATOLOGISTA 
Dermatose seborréica, psoriasis, ptiriasis rósea de gilbert, líquen plano, outras formas de líquen.  Imunopatologia cutânea. 
Dermatoses eczematosas. Dermatoses eritemato-pápulo-escamosas. Histopatologia das doenças de pele. Púrpuras. 
Escabioses e outras dermatoses parasitárias. Dermatoses metabólicas. Reações de hipersensibilidade da pele: urticária, e 
polimorfo, Stevens-Jonhson, lyell e s. Ss. Dermatoses congênitas e hereditárias. Pruridos: estrófulo, nodular de hyde, hebra, 
astealósico, anogenital, idiopática. Dermatoses vésico-bolhosas: pênfigos, duhringbrock, 46 dermatose linear por iga, herpes 
gestationis, impetigo herpertiforme. Acnes. Micoses. Dermatoses ulcerosas. Doenças do tecido conjuntivo. Anatomia e 
fisiologia da pele. Infecções bacterianas da pele. Micoses superficiais. Micoses profundas. Dermatoviroses. Tumores da pele. 
Linfomas e outros processos malignos. Terapêutica tópica das dermatoses. Cirurgia dermatológica. Leishmaniose. 
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil, art. 196 a 200 —Lei nº 
8.080/1990 (com alterações); Lei nº 8.142/1990 (com alterações); Decreto nº 7.508/2011; Portaria nº 2.436, de 21 de 
setembro de 2017. Portarias de Consolidação GM/MS nº 1 a 6, de 28 de setembro de 2017. Lei Nº 11.343/06; Lei Nº 
8.142/90; ; Código de Ética do Profissional. 
 
MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 
Princípios de ação hormonal. Fisiologia da regulação do eixo hipotálamo-hipófise. Neuroendocrinologia: crescimento normal 
e aberrante. Acromegalia. Síndromes hiperprolactinêmicas. Diabetes insipidus. Testes de função hipofisária. Tumores 
hipofisários e suprahipofisários, com ou sem repercussão endócrina. Tireoide: Fisiologia tireoidiana. Hiper e 
hipotireoidismo. Bócios. Neoplasias tireoidianas. Paratireoides: Fisiologia de regulação do cálcio, fósforo e magnésio. 
Hiperparatireoidismo e hipoparatireoidismo. Diagnóstico diferencial das hipercalcemias. Doenças osteometabólicas (Paget, 
osteoporose, raquitismo). Pâncreas: Diabetes mellitus tipos 1 e 2: fisiopatologia, diagnóstico, tratamento e suas 
complicações. Adrenal: Biossíntese esteroide e sua regulação. Reg ulação hormonal do metabolismo da água e eletrólitos. 
Insuficiência adrenal e Síndrome de Cushing. Síndrome de excesso de mineralocorticoides. Hiperplasia adrenal congênita. 
Tumores do córtex adrenal. Feocromocitoma. Puberdade e diferenciação sexual: Distúrbios da puberdade e da diferenciação 
sexual. Endocrinologia feminina: Ciclo menstrual normal e patológico. Síndromes anovulatórias. Amenorreias. 
Infertilidade. Síndromes hiperandrogênicas. Tumores ovarianos. Menopausa. Endocrinologia da gestação. Andrologia: 
Fisiologia do eixo hipotálamo / hipófise / testículos. Hipogonadismo, métodos, diagnósticos e tratamento. Infertilidade 
masculina. Disfunção erétil. Ginecomastia. Obesidade: Tipos, fisiopatologia, tratamento. Dislipidemias. Desordens 
endócrinas paraneoplásticas: Apudomas. Hipertensão de origem endócrina. Síndrome plurimetabólica. Crescimento e 
desenvolvimento da criança: do período neonatal à adolescência 
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil, art. 196 a 200 —Lei nº 
8.080/1990 (com alterações); Lei nº 8.142/1990 (com alterações); Decreto nº 7.508/2011; Portaria nº 2.436, de 21 de 
setembro de 2017. Portarias de Consolidação GM/MS nº 1 a 6, de 28 de setembro de 2017. Lei Nº 11.343/06; Lei Nº 
8.142/90; ; Código de Ética do Profissional. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA 
Anatomia. Embriologia do sistema urogenital e mamário. Semiologia. Fisiologia. Bioesteroidogênese e farmacologia dos 
hormônios. Puberdade normal e anormal. Climatério. Amenorréias. Hiperandrogenismo. Hiperprolactinemias. Estados 
interssexuais. Infertilidade. Anticoncepção. Doenças sexualmente transmissíveis. Patologia benigna de mama. Patologia 
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benigna de vulva. Patologia benigna de vagina. Patologia benigna de colo uterino. Patologia benigna de corpo uterino. 
Patologia benigna de ovário. Patologia maligna de mama. Patologia maligna de vulva e vagina. Patologia maligna de colo 
uterino. Patologia maligna de corpo uterino. Patologia maligna de ovário. Distopias genitais. Dor pélvica. Emergências 
ginecológicas. Ginecologia operatória. 
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil, art. 196 a 200 —Lei nº 
8.080/1990 (com alterações); Lei nº 8.142/1990 (com alterações); Decreto nº 7.508/2011; Portaria nº 2.436, de 21 de 
setembro de 2017. Portarias de Consolidação GM/MS nº 1 a 6, de 28 de setembro de 2017. Lei Nº 11.343/06; Lei Nº 
8.142/90; ; Código de Ética do Profissional. 
 
MÉDICO NEUROLOGISTA 
Anatomia e fisiologia do sistema nervoso central e periférico. Semiologia e exame físico neurológico. Doença 
cerebrovascular: isquemia e hemorragia. Tumores do SNC. Epilepsia: etiopatogenia, classificação internacional, tratamento 
medicamentoso, estado de mal convulsivo. Hipertensão intracraniana. Doenças desmielinizantes. Síndromes miastênicas. 
Diagnóstico de traumatismo crânio-encefálico. Doenças infecciosas e parasitárias do SNC. Preenchimento da declaração de 
óbito. Cefaleia. 
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil, art. 196 a 200 —Lei nº 
8.080/1990 (com alterações); Lei nº 8.142/1990 (com alterações); Decreto nº 7.508/2011; Portaria nº 2.436, de 21 de 
setembro de 2017. Portarias de Consolidação GM/MS nº 1 a 6, de 28 de setembro de 2017. Lei Nº 11.343/06; Lei Nº 
8.142/90; ; Código de Ética do Profissional. 
 
MÉDICO NEUROPEDIATRA 
Distúrbios do desenvolvimento do sistema nervoso; ataxias agudas; doenças desmielinizantes; afecções dos gânglios da 
base; e, peroxissomopatias e lisossomopatias. Acompanhamento ambulatorial e multidisciplinar do desenvolvimento 
infantil; Avaliação do desenvolvimento, comportamento e aprendizagem. Transtornos e Doenças: Transtornos mentais 
relacionados ao uso de álcool e substâncias psicoativas; esquizofrenia e outros transtornos psicóticos; síndromes 
psiquiátricas do puerpério; transtornos do humor; transtorno obsessivo-compulsivo; transtornos fóbicos-ansiosos; 
transtorno de pânico; transtornos de ansiedade; transtornos somatoformes; transtornos alimentares; transtornos do sono; 
transtornos de adaptação; transtornos dissociativos; transtornos da sexualidade; transtornos da personalidade; transtornos 
factícios; retardo mental; transtornos de déficit de atenção e hiperatividade (TDAH); transtornos psiquiátricos relacionados 
ao envelhecimento. Transtorno do espectro autista. Condições Médicas e Emergências: Infecções do sistema nervoso; 
encefalopatias progressivas e não progressivas; distúrbios do comportamento; cefaleias; doenças neuromusculares; doenças 
neurológicas heredodegenerativas; traumatismo craniencefálico; acidentes vasculares cerebrais na infância; 
comprometimento neurológico em doenças sistêmicas; infecções congênitas. Semiologia e Diagnóstico: Semiologia 
psiquiátrica; exame psiquiátrico; exame neurológico do recém-nascido ao adolescente; doenças neurocutâneas; tumores do 
SNC; hipertensão intracraniana.  
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil, art. 196 a 200 —Lei nº 
8.080/1990 (com alterações); Lei nº 8.142/1990 (com alterações); Decreto nº 7.508/2011; Portaria nº 2.436, de 21 de 
setembro de 2017. Portarias de Consolidação GM/MS nº 1 a 6, de 28 de setembro de 2017. Lei Nº 11.343/06; Lei Nº 
8.142/90; ; Código de Ética do Profissional. 
 
MÉDICO OFTALMOLOGISTA 
Oftalmologia: Anatomia do Olho e Anexos e Vias Ópticas. Fisiologia do Olho e Anexo. Fisiologia da Visão. Farmacologia 
Oftalmológica. Semiologia Lógica. Doenças das Pálpebras e Conjuntiva. Doenças das Vias Lacrimais. Doenças da Córnea. 
Doenças do Cristalino, Cataratas. Doenças da Úvea. Doenças da Retina Vítreo. Doenças do Nervo Óptico e Vias Ópticas.  
Glaucomas. Distúrbios Motores do Olho – Estrabismo e Forias. Refração Ocular e Lentes de Contato. Doenças 
Neurofarmacológicas. Manifestações Oftalmológicas de Doenças Sistêmicas. Oncologia em Oftalmologia. Emergências 
Oftalmológicas. Terapêutica Clínica e Cirúrgica em Patologia Ocular. Oftalmologia Pediátrica. Senilidade Ocular 
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil, art. 196 a 200 —Lei nº 
8.080/1990 (com alterações); Lei nº 8.142/1990 (com alterações); Decreto nº 7.508/2011; Portaria nº 2.436, de 21 de 
setembro de 2017. Portarias de Consolidação GM/MS nº 1 a 6, de 28 de setembro de 2017. Lei Nº 11.343/06; Lei Nº 
8.142/90; ; Código de Ética do Profissional. 
 
MÉDICO ORTOPEDISTA 
Anatomia do sistema musculoesquelético e Articular. Exame físico e semiologia ortopédica. Fraturas, luxações e lesões 
ligamentares do esqueleto axial: mecanismo causal, classificação, diagnóstico e tratamento. Fraturas do membro superior 
no adulto e na criança: mecanismo causal, classificação, diagnóstico e tratamento. Fraturas do membro Inferior no adulto e  
na criança: mecanismo causal, classificação, diagnóstico e tratamento. Afecções Infecciosas do aparelho osteomioarticular. 
Patologias congênitas do esqueleto axial, membros superiores e membros inferiores, na criança e no adulto. Vias de acesso 
em cirurgia traumato-ortopedicas. Lesões tumorais e pseudotumorais na criança e no adulto, que afetam o aparelho 
osteomioarticular. Desordens adquiridas acometendo a cartilagem de crescimento. Embriologia, fisiologia do aparelho 
osteomioarticular. Propedêutica e tratamento das deformidades angulares e rotacionais, que acometem o esqueleto axial e 
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apendicular. Radiologia convencional e avançada: TC, RM, US. Navegação. Propedêutica e tratamento das afecções 
degenerativas que acometem o esqueleto axial e apendicular. Doenças Ocupacionais Relacionadas ao Trabalho-DORT (ex- 
L.E.R.). Afecções da Coluna Vertebral-Cervicobraquialgias, Dorsalgias, Lombalgias e Lombociatalgias Agudas e Crônicas. 
Urgências e Emergências Traumato-ortopedias. Doenças Osteometabólicas.  
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil, art. 196 a 200 —Lei nº 
8.080/1990 (com alterações); Lei nº 8.142/1990 (com alterações); Decreto nº 7.508/2011; Portaria nº 2.436, de 21 de 
setembro de 2017. Portarias de Consolidação GM/MS nº 1 a 6, de 28 de setembro de 2017. Lei Nº 11.343/06; Lei Nº 
8.142/90; ; Código de Ética do Profissional. 
 
MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 
Anatomofisiologia clínica das fossas e seios paranasais, laringe, faringe e órgão da audição. Semiologia, sintomatologia e 
diagnósticos das principais afecções da laringe, glândulas salivares, órgão auditivo e seios paranasais. Testes básicos da 
avaliação auditiva: caracterização audiológica das principais patologias do ouvido. Câncer da laringe e hipofaringe: glândulas 
salivares e seios paranasais. Doenças ulcerogranulomatosas em otorrinolaringologia. Deficiências auditivas. Anomalias 
congênitas da laringe. Neuroanatomofisiologia do sistema vestibular. Afecções e síndromes otoneurológicas. Paralisia facial 
periférica. Afecções benignas do pescoço. 
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil, art. 196 a 200 —Lei nº 
8.080/1990 (com alterações); Lei nº 8.142/1990 (com alterações); Decreto nº 7.508/2011; Portaria nº 2.436, de 21 de 
setembro de 2017. Portarias de Consolidação GM/MS nº 1 a 6, de 28 de setembro de 2017. Lei Nº 11.343/06; Lei Nº 
8.142/90; ; Código de Ética do Profissional. 
 
MÉDICO PEDIATRA 
Crescimento e desenvolvimento da criança: do período neonatal à adolescência. Alimentação da criança e do adolescente. 
Morbidade e mortalidade na infância. Imunizações na criança e adolescência. Prevenção de acidentes na infância. Assistência 
à criança vítima de violência. Anemias. Parasitoses intestinais. Distúrbios do crescimento e desenvolvimento. Baixa estatura. 
Obesidade. Infecções urinárias. Hematúrias. Enurese. Encoprese. Constipação crônica funcional na infância.  Atendimento 
ambulatorial da criança com deficiência. Dificuldades escolares. Distúrbios psicológicos mais frequentes em pediatria. Dores 
recorrentes na infância. Abordagem do sopro cardíaco na criança. Adenomegalias. Infecções congênitas. Asma brônquica. 
Abordagem do lactente chiador. Infecções de vias aéreas superiores e inferiores. Infecções pulmonares bacterianas. 
Tuberculose na criança. 
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil, art. 196 a 200 —Lei nº 
8.080/1990 (com alterações); Lei nº 8.142/1990 (com alterações); Decreto nº 7.508/2011; Portaria nº 2.436, de 21 de 
setembro de 2017. Portarias de Consolidação GM/MS nº 1 a 6, de 28 de setembro de 2017. Lei Nº 11.343/06; Lei Nº 
8.142/90; ; Código de Ética do Profissional. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA 
Principais evoluções modernas na consideração da doença mental. Psiquiatria Forense. Política da Saúde Mental. Psiquiatria 
Comunitária. Código de Ética Médica. Transtornos mentais orgânicos. Transtornos mentais e de comportamento 
decorrentes do uso de substancia psicoativa. Transtornos do humor [afetivos]. Transtornos neuróticos, relacionados ao 
estresse e somatoforme. Síndromes comportamentais associadas a perturbações fisiológicas e fatores físicos. Transtornos 
de personalidade e de comportamentos em adultos. Retardo mental. Transtornos do desenvolvimento psicológico. 
Transtornos emocionais e de comportamento com início usualmente ocorrendo na infância e adolescência. Legislação. 
Alcoolismo: conceito e quadros clínicos. Demências: conceito, classificação, quadros clínicos. Esquizofrenias: conceito, 
classificação e tratamentos. Aspectos psiquiátricos das epilepsias, manifestações principais, tratamentos. Psicose 
maníacodepressiva: conceito, classificação e tratamento. Neuroses: histórico, conceito, classificação e tratamento. 
Toxicomanias: conceito, conduta terapêutica. Personalidade: conceitos, desenvolvimento. Terapêutica psiquiátrica: 
psicofarmacoterapia – classificação e indicações principais. Convulsoterapia: principais tipos e indicações na atualidade. 
Psicoterapias: conceito, histórico, tipos e formas, indicações principais. Oligofrenias: conceito, classificação e conduta. 
Personalidade psicopática: conceito, abordagem terapêutica. Psiquiatria Social e Saúde Mental. Saúde Comunitária, Análise 
previdenciária, Saúde da família, Medicina preventiva, Cuidados gerais com o paciente em medicina interna. Delirium, 
demência, transtornos amnésticos e outros transtornos cognitivos; Transtornos por uso de susbstâncias psicoativas; Outros 
transtornos psicóticos: esquizoafetivo, esquizofreniforme, psicótico breve, delirante persistente e delirante induzido; 
Síndromes psiquiátricas do puerpério; Transtornos do humor; Transtorno obsessivo compulsivo e transtornos de hábitos 
e impulsos; Transtornos fóbicos--‐ansiosos: fobia específica, social e agorafobia; Outros transtornos de ansiedade: pânico e 
ansiedade generalizada; Transtornos alimentares; Transtornos do sono; Transtornos de adaptação e transtorno de estresse 
pós--‐ traumático; Transtornos somatoformes; Transtornos dissociativos; Transtornos da identidade; Transtornos da 
personalidade; Transtornos factícios, simulação, não adesão ao tratamento; Retardo mental; Transtornos do 
desenvolvimento psicológico; Transtornos comportamentais e emocionais que aparecem habitualmente durante a infância 
ou adolescência; Transtornos psiquiátricos relacionados ao envelhecimento; Interconsulta psiquiátrica; Emergências 
psiquiátricas Reabilitação em psiquiatria; Epidemiologia dos transtornos psiquiátricos; Classificação em psiquiatria.  
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil, art. 196 a 200 —Lei nº 
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8.080/1990 (com alterações); Lei nº 8.142/1990 (com alterações); Decreto nº 7.508/2011; Portaria nº 2.436, de 21 de 
setembro de 2017. Portarias de Consolidação GM/MS nº 1 a 6, de 28 de setembro de 2017. Lei Nº 11.343/06; Lei Nº 
8.142/90; ; Código de Ética do Profissional. 
 
 
MÉDICO SANITARISTA 
Epidemiologia: Conceitos, indicadores de saúde e medidas de frequência; Noções de epidemiologia clínica; Saúde 
ocupacional. Interpretação epidemiológica e demográfica, com uso de dados e indicadores de natalidade, mortalidade e 
morbidade. Ações de Vigilância e Controle de Doenças de Notificação Compulsória e Zoonoses de relevância em Saúde 
Pública; Fundamentos de Vigilância Sanitária e Ambiental: Código Sanitário Estadual/SP Lei Estadual nº 10.083/1998 e suas 
atualizações. Planejamento em Saúde: Conceitos; Planejamento de ações de saúde; Indicadores de eficiência e eficácia; 
Serviços de saúde. 
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil, art. 196 a 200 —Lei nº 
8.080/1990 (com alterações); Lei nº 8.142/1990 (com alterações); Decreto nº 7.508/2011; Portaria nº 2.436, de 21 de 
setembro de 2017. Portarias de Consolidação GM/MS nº 1 a 6, de 28 de setembro de 2017. Lei Nº 11.343/06; Lei Nº 
8.142/90; ; Código de Ética do Profissional. 
 
MÉDICO UROLOGISTA 
Doenças sexualmente transmissíveis. Ética profissional. Anatomia cirúrgica e imaginologia do trato urinário e genital. 
Traumatismo urogenital. Tumores renais. Tumores de próstata. Tumores de bexiga. Tumores da suprarrenal. Tumores do 
uroepitálio alto. Tumores de testículo. Tumores de pênis. Litíase urinária. Infecções urinárias. Tuberculose urogenital. 
Transplante renal. Uropediatria. Infertilidade masculina. Disfunção erétil. Urologia feminina. Uroneurologia. Endourologia e 
cirurgia videolaparoscópica. 
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil, art. 196 a 200 —Lei nº 
8.080/1990 (com alterações); Lei nº 8.142/1990 (com alterações); Decreto nº 7.508/2011; Portaria nº 2.436, de 21 de 
setembro de 2017. Portarias de Consolidação GM/MS nº 1 a 6, de 28 de setembro de 2017. Lei Nº 11.343/06; Lei Nº 
8.142/90; ; Código de Ética do Profissional. 
 
MÉDICO VASCULAR 
Fisiologia da coagulação e da fibrinólise. Fisiopatologia da aterosclerose. Fisiopatologia da isquemia e reperfusão. O exame 
clínico do paciente vascular. Métodos não invasivos no diagnóstico das doenças vasculares. Angiografias. Insuficiência 
arterial crônica de extremidades. Vasculites. trombofilias. Arteriopatias vasomotoras. Aneurismas. Síndromes do 
desfiladeiro cervical. Insuficiência vascular visceral. Hipertensão renovascular. Doença tromboembólica venosa. Varizes e 
insuficiência venosa crônica. Linfangites e erisipela. Linfedemas. Pé diabético. Úlceras de perna. Oclusões arteriais agudas. 
Traumatismos vasculares. Bases da cirurgia endovascular. Terapêutica anticoagulante e fibrinolítica. Terapêutica 
vasodilatadora e hemorreológica. Terapêutica venotônica e linfocinética. Amputações. Angiodisplasias. Insuficiência 
vascular cerebral de origem extracraniana. Anticoagulantes. Aneurismas arteriais. Avaliação clínica do paciente vascular. 
Aneurisma aorta abdominal. Dissecção aguda de aorta. Obstrução arterial aguda. Traumatismos vasculares. Doença 
carotídea extracraniana. Varizes membros inferiores. Trombose venosa profunda. Tromboembolismo pulmonar. 
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil, art. 196 a 200 —Lei nº 
8.080/1990 (com alterações); Lei nº 8.142/1990 (com alterações); Decreto nº 7.508/2011; Portaria nº 2.436, de 21 de 
setembro de 2017. Portarias de Consolidação GM/MS nº 1 a 6, de 28 de setembro de 2017. Lei Nº 11.343/06; Lei Nº 
8.142/90; ; Código de Ética do Profissional. 
 
PSICÓLOGO 
Psicologia Geral: Psicoterapia individual. Psicoterapia de grupo. Ludoterapia. Psicologia experimental. Metodologia. Ética. 
Noções de estatística, antropologia, sociologia e filosofia. Psicologia do Desenvolvimento: René Spitz. Jean Piaget. Escala de 
Gesell. Teorias da Personalidade e Teoria Psicoterápica: Abordagem centrada no cliente. Abordagem corporal. Abordagem 
psicanalítica. Abordagem cognitivo-comportamental. Abordagem existencialista. Abordagem analítica. Abordagem 
gestáltica. Abordagem psicodramática. Abordagem psicossomática. Psicodiagnóstico: Entrevistas. Bateria psicométrica: 
testes projetivos, psicomotores e nível intelectual. Observação lúdica. Conduta e encaminhamento. Equipe multiprofissional. 
Pesquisa. Assistência domiciliar. Atendimento familiar. Psicopatologia: Noções de psicopatologia geral. Noções de nosologia 
psiquiátrica: transtornos psiquiátricos e suas manifestações sintomáticas. Modalidades de tratamentos biológicos e 
psicológicos atuais: indicações, limitações, antagonismos, sinergismos. A psicologia na equipe psiquiátrica multiprofissional; 
definições de papéis, atribuições e responsabilidades. A psicologia nas diversas modalidades de atendimento: oficina 
abrigada, centros de convivência, programas comunitários: métodos, objetivos, indicações e limitações. Ética dos 
profissionais de saúde mental: responsabilidades, atribuições, sigilo, compromisso com atualização do conhecimento. 
Legislação em saúde mental (Lei Federal nº. 10.216 de 06/04/02, conteúdo e repercussão na prática assistencial). A Política 
Nacional de Saúde Mental. Ética Profissional. Psicologia e Saúde Pública: a inserção do psicólogo na saúde pública. Código 
de Ética profissional. A Psicologia Escolar/Educacional, 0 que é Psicologia Escolar e o que faz o psicólogo escolar; O psicólogo 
escolar/educacional – Histórico. Histórico e formação, Psicologia Escolar no Brasil, A Psicologia Escolar Contemporânea; e 
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ainda questões como: Objetivos da Psicologia Escolar/Educacional; Onde atua a Psicologia Escolar/Educacional; Principais 
abordagens; Os focos de Intervenção; Políticas Públicas e a Psicologia Escolar; O cotidiano da Psicologia Escolar/Educacional. 
Conceitos de Desempenho Social; Habilidades Sociais; Competência Social; T.H.S - Treinamento de Habilidades Sociais. 
 
PSICOPEDAGOGO 
Fundamentos Gerais da Psicopedagogia e a identidade profissional do especialista em educação. Desenvolvimento 
psicossocial (processo de desenvolvimento da inteligência, canais de aprendizagem, teorias da psicologia e suas formas de 
estudo sobre a aprendizagem, as relações familiares). A Psicologia do comportamento escolar: gestão do relacionamento e 
comportamento escolar – relações interpessoais, inteligência emocional, indisciplina: os transtornos 
psiquiátricos/emocionais influenciando o comportamento do aluno na escola, as relações familiares. Dificuldades de 
aprendizagem ocasionadas pela dislexia, discalculia, disgrafia, disortografia, dispraxia e TDAH. Dificuldades de leitura e 
escrita. Diversidade e inclusão social. Diagnóstico psicopedagógico. O papel do jogo na atuação psicopedagógica. Teorias do 
desenvolvimento humano. Desenvolvimento cognitivo, afetivo-emocional, psicomotor e da linguagem. Desenvolvimento 
neurológico relacionado ao aprendizado escolar: memória, atenção, linguagem, pensamento. Diversidade e inclusão social. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Políticas públicas voltadas à população alvo em terapia ocupacional; Áreas, campos e serviços de atuação do terapeuta 
ocupacional; Teorias, modelos, perspectivas e abordagens em terapia ocupacional; Métodos e recursos terapêuticos em 
terapia ocupacional: atividade de vida diária e instrumentais de vida diária; atividades produtivas e de trabalho, atividades 
expressivas e corporais, atividades de lazer e recreação. O trabalho com grupos em terapia ocupacional. Processo de terapia 
ocupacional. Processo de terapia ocupacional em saúde mental. Processo de terapia ocupacional junto a pessoas com 
deficiências. Processo de terapia ocupacional em contextos hospitalares. Processo de terapia ocupacional em contextos 
sociais. Processo de terapia ocupacional em contextos escolares. Praticas integrativas e complementares em saúde e a 
terapia ocupacional. Ética e deontologia em terapia ocupacional. 
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 ANEXO II– DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES  
 
 
 
AGENTE DE SAÚDE 
Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a executar, previnir e complementar o tratamento de saúde, 
efetuando os devidos acompanhamentos de acordo com programas estabelecidos, com o objetivo de difundir noções gerais 
sobre saúde.  
Atribuições típicas: Realizar levantamentos de problemas de saúde junto à comunidade, através de visitas domiciliares e, 
quando necessário, encaminhar os pacientes à unidade de saúde; coordenar e participar de campanhas educativas sobre 
raiva, febre amarela, cólera, combate a parasitas e insetos, distribuindo formulários informativos e orientando a 
comunidade nos procedimentos necessários ao controle de saúde;  
Ministrar cursos e palestras sobre noções de higiene e primeiros socorros, para motivar o desenvolvimento de atitudes e 
hábitos sadios da população;  
Prestar primeiros socorros, fazendo curativos simples, para propiciar alívio ao doente e facilitar a cicatrização de 
ferimentos;  
Orientar na coleta de material para exames, seguindo rotina estabelecida, para possibilitar a realização dos mesmos;  
Executar outras tarefas afins. 
 
LEITOR DE HIDRÔMETROS 
Descrição sintética: Compreende os cargos que executam a leitura, verificando as condições de funcionamento de 
hidrômetros.  
Atribuições típicas: Realizar a leitura e verificar as condições de funcionamento de hidrômetros;  
Verificar contas de água com o consumo maior que a média entregar comunicados, contas e notificações aos contribuintes;  
Separar contas de água por setor e ruas, verificando se tem ou não débito automático;  
Verificar as reclamações de contribuintes sobre consumo e vazamento;  
Verificar as ligações clandestinas;  
Entregar avisos de cortes de água e outros afins;  
Fiscalizar as condições das ligações de água e esgotos;  
Executar outras atribuições afins. 
 
TELEFONISTA 
Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a operar mesa telefônica para estabelecer comunicações 
internas, locais, interurbanas e internacionais.  
Atribuições típicas: Atender às chamadas telefônicas internas e externas, manuseando chaves, interruptores e outros 
dispositivos para conectar as ligações com os ramais solicitados;  
Efetuar ligações locais, interurbanas e internacionais, conforme solicitação;  
Anotar dados sobre ligações interurbanas e internacionais completadas, registrando o nome do solicitante e do destinatário, 
duração da chamada e tarifa correspondente;  
Manter atualizada lista de ramais existentes na prefeitura, correlacionando-os com as unidades e seus servidores, bem como 
consultar lista telefônica, para auxiliar na operação da mesa e prestar informações aos usuários internos e externos;  
Atender com urbanidade a todas as chamadas telefônicas para as unidades da prefeitura e prestar informações de caráter 
geral aos interessados;  
Anotar recados, na impossibilidade de transferir a ligação ao ramal solicitado, para transmiti-los aos respectivos 
destinatários;  
Comunicar à chefia imediata qualquer defeito verificado no equipamento, a fim de que seja providenciado o seu reparo;  
Impedir aglomeração de pessoas junto à mesa telefônica, a fim de que as operações não sejam perturbadas;  
Zelar pela conservação dos equipamentos que utiliza;  
Executar outras atribuições afins. 
 
AGENTE FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 
Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a fiscalizar as obras de construção civil, observando e fazendo 
cumprir normas e regulamentos estabelecidos em legislação específica, e fiscalizar estabelecimentos comerciais, feiras, 
diversões públicas, bares, casas de jogos, comerciantes autônomos e outros, verificando o cumprimento da legislação 
vigente, a fim de fazer cumprir a política tributária.  
Atribuições típicas: Quanto às atividades de fiscalização de obras: Vistoriar imóveis em construção, verificando se os 
projetos estão aprovados e com a devida licença, para possibilitar e assegurar o uso dos mesmos; Fiscalizar e verificar 
reformas de estabelecimentos residenciais, comerciais e industriais, observando se possuem o alvará expedido pela 
prefeitura, visando o cumprimento das normas municipais estabelecidas; Vistoriar os imóveis de construção civil em fase 
de acabamento, efetuando a devida medição e verificando se estão de acordo com o projeto, para expedição do “habite-se”;  
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Fiscalizar pensões, hotéis, clubes, vistoriando e fazendo cumprir normas e regulamentos para detectar ou prevenir possíveis 
irregularidades, intimando e notificando os infratores, para assegurar as condições necessárias de funcionamento; 
Providenciar a notificação aos contribuintes, comunicando-os para efetuar a retirada de projetos aprovados; Sugerir 
medidas para solucionar possíveis problemas administrativos ligados á fiscalização de obras de construção civil, 
elaborando relatório de vistorias realizadas, para assegurar a continuidade dos serviços. 
Quanto às atividades de fiscalização de posturas: Verificar a regularidade do licenciamento de atividades comerciais, 
industriais e de prestação de serviços, em face dos artigos que expõem, vendem ou manipulam e dos serviços que prestam; 
Verificar as licenças de ambulantes e impedir o exercício desse tipo de comércio por pessoas que não possuam a 
documentação exigida; Verificar a instalação de bancas e barracas em logradouros públicos quanto à permissão para cada 
tipo de comércio, bem como quanto à observância de aspectos estéticos, de ordem e segurança pública; Inspecionar o 
funcionamento de feiras livres, verificando o cumprimento das normas relativas à localização, à instalação, ao horário e à 
organização; Verificar a regularidade da exibição e utilização de anúncios, alto-falantes e outros meios de publicidade em 
via pública, bem como a propaganda comercial afixada em muros, tapumes e vitrines; Verificar o horário de fechamento e 
abertura do comércio em geral e de outros estabelecimentos, bem como a observância das escalas de plantão das farmácias; 
Verificar, além das indicações de segurança, o cumprimento de posturas relativas a fabrico, manipulação, depósito, 
embarque, desembarque, transporte, comércio e uso de inflamáveis, explosivos e corrosivos; Apreender, por infração, 
veículos, mercadorias, animais e objetos expostos, negociados ou abandonados em ruas e logradouros públicos; Orientar a 
população quanto ao depósito indevido de lixo em áreas públicas, propondo a colocação de placas educativas ou prestando 
orientações pessoalmente, visando manter a cidade limpa e evitar a propagação de doenças; Receber as mercadorias 
apreendidas e guardá-las em depósitos públicos, devolvendo-as mediante o cumprimento das formalidades legais, inclusive 
o pagamento de multas; Verificar o licenciamento de placas comerciais nas fachadas dos estabelecimentos respectivos ou 
em outros locais;Verificar o licenciamento dos táxis; Verificar o licenciamento para realização de festas populares em vias 
e logradouros públicos; Verificar o licenciamento para instalação de circos e outros tipos de espetáculos públicos 
promovidos por particulares, inclusive exigindo a apresentação de documento de responsabilidade de engenheiro 
devidamente habilitado; Verificar as violações às normas sobre poluição sonora: uso de buzinas, casas de disco, clubes, 
boates, discotecas, alto-falantes, bandas de música, entre outras; Atender às reclamações do público em geral quanto aos 
problemas que possam prejudicar o se bem estar social, segurança e tranquilidade, com referência às residências, aos 
estabelecimentos comerciais, às indústrias ou aos prestadores de serviços, fiscalizando e fazendo cumprir as disposições 
do código de posturas.  
Quanto às atividades em geral: Intimar, autuar, interditar, estabelecer prazos e tomar outras providências com relação aos 
transgressores das leis, normas e regulamentos; Realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou apuração 
de denúncias e reclamações; Realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou apuração de denúncias e 
reclamações; Emitir relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a chefia permanentemente informada a respeito 
das irregularidades encontradas; Dirigir veículos da administração pública municipal, para deslocamento e desempenho 
das funções em locais diversos, conforme demanda do setor; Executar outras atribuições afins. 
 
AGENTE FISCAL DE RENDAS 
Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a fiscalizar, orientar e esclarecer os contribuintes quanto ao 
cumprimento das obrigações legais referentes ao pagamento de tributos.  
Atribuições: Instruir o contribuinte sobre o cumprimento da legislação tributária;  
Coligir, examinar, selecionar e preparar elementos necessários à execução da fiscalização;  
Fazer o cadastramento de contribuintes, bem como o lançamento, a cobrança, a manutenção e o controle do recebimento 
dos tributos;  
Prestar informações em processos de natureza fiscal, bem como sobre pedidos de isenção e dos recursos contra o 
lançamento; 
Fazer plantões fiscais e relatórios sobre fiscalizações efetuadas;  
Informar processos referentes à avaliação de imóveis e pedidos de revisão de lançamentos de tributos;  
Propor medidas relativas à legislação tributária, fiscalização fazendária e administração fiscal, bem como ao aprimoramento 
das práticas do sistema arrecadador do Município;  
Preparar e instruir processo de natureza tributária;  
Notificar para cumprimento de obrigação tributária, principal e/ou acessória;  
Conhecimento em leis específicas relacionadas à fiscalização tributária;  
Dirigir veículos da administração pública municipal, para deslocamento e desempenho das funções em locais diversos, 
conforme demanda do setor; e,  
Executar outras atribuições afins conforme Lei Orgânica Municipal, Código Tributário Municipal e suas alterações, tarefas 
de mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 
 
AGENTE FISCAL SANITÁRIO 
Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a executar trabalhos de fiscalização no campo da higiene 
pública e sanitária.  
Atribuições típicas: Inspecionar ambientes e estabelecimentos de alimentação pública, verificando o cumprimento das 
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normas de higiene sanitária contidas na legislação em vigor;  
Proceder à fiscalização dos estabelecimentos de venda de gêneros alimentícios, inspecionando a qualidade, o estado de 
conservação e as condições de armazenamento dos produtos oferecidos ao consumo;  
Proceder à fiscalização dos estabelecimentos que fabricam ou manuseiam alimentos, inspecionando as condições de higiene 
das instalações, dos equipamentos e das pessoas que manipulam os alimentos;  
Colher amostras de gêneros alimentícios para análise em laboratório, quando for o caso;  
Providenciar a interdição da venda de alimentos impróprios ao consumidor; 
Inspecionar poços, fossas, rios, drenos, pocilgas e águas estagnadas em geral, examinando a existência de focos de 
contaminação e coletando material para posterior análise;  
Inspecionar, sob supervisão de profissional da área, hotéis, restaurantes, laboratórios de análises clínicas, farmácias, 
consultórios médicos ou odontológicos, entre outros, observando a higiene das instalações;  
Comunicar as infrações verificadas, propor a instauração de processos e proceder às devidas autuações de interdições 
inerentes à função;  
Orientar o comércio e a indústria quanto às normas de higiene sanitária;  
Providenciar a interdição de locais com presença de animais, que estejam instalados em desacordo com as normas 
constantes do código de posturas do município;  
Zelar pelas condições de saúde dos animais, observando-os e identificando os doentes, comunicando a ocorrência ao 
superior imediato para evitar a contaminação dos demais e solicitando orientação quanto à medicação a ser ministrada;  
Elaborar relatórios das inspeções realizadas, bem como assinar documentos de rotinas de trabalho;  
Dirigir veículos da administração pública municipal, para deslocamento e desempenho das funções em locais diversos, 
conforme demanda do setor; e,  
Executar outras atribuições afins. 
 
ALMOXARIFE 
Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a organizar e/ou executar os trabalhos de almoxarifado, 
observando normas e instruções ou dando orientações a respeito do desenvolvimento desses trabalhos, para manter o 
estoque em condições de atender às unidades da Prefeitura.  
Atribuições típicas: Verificar a posição do estoque, examinando periodicamente o volume de mercadorias e calculando as 
necessidades futuras, para preparar pedidos de reposição;  
Controlar o recebimento do material comprado, confrontando as notas e os pedidos e as especificações com o material 
entregue, para assegurar sua perfeita correspondência aos dados anotados;  
Organizar o armazenamento de material e produtos, identificando-os e determinando sua acomodação de forma adequada, 
para garantir uma estocagem racional e ordenada;  
Zelar pela conservação do material estocado, providenciando as condições necessárias, para evitar deterioramento e perda;  
-efetuar o registro dos materiais em guarda no depósito e das atividades realizadas, lançando os dados em livros, fichas e 
mapas apropriados, para facilitar consultas e elaboração dos inventários;  
Fazer o arrolamento dos materiais estocados ou em movimento, verificando periodicamente os registros e outros dados 
pertinentes para obter informações exatas sobre a situação real do almoxarifado;  
Operar microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos, para incluir, alterar e obter dados e informações, bem 
como consultar registros;  
Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas da classe;  
Executar outras atribuições afins. 
 
ARQUIVISTA 
Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a arquivar sistematicamente cartas, documentos, fichas e 
outros materiais, classificando-os segundo critérios apropriados, para armazená-los, conserva-los e facilitar sua consulta.  
Atribuições típicas: Estudar as peças que devem ser arquivadas, analisando o conteúdo e valor das mesmas, para decidir 
sobre a maneira mais conveniente de arquivá-las; 
Classificar as peças, agrupando-as e identificando-as por matéria, ordem alfabética, cronológica ou outro sistema, para 
facilitar sua localização e consulta;  
Arquivar as peças de acordo com o sistema de classificação adotado, colocando-as em armários, estantes ou outro local 
adequado, para preservá-las de riscos e extravios;  
Entregar as peças que lhe são solicitadas, anotando destino, nome dos solicitantes e outros dados, ou mediante recibos, para 
possibilitar sua utilização por particulares, seções ou instituições;  
Controlar a localização das peças emprestadas, verificando o tempo permitido de empréstimo e tomando outras 
providências oportunas, para evitar o extravio das mesmas;  
Manter atualizados os arquivos, complementando-os e aperfeiçoando o sistema de classificação, consulta e empréstimo, 
para torná-los instrumentos eficazes de apoio;  
Operar microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos, para incluir, alterar e obter dados e informações e 
consultar registros;  
Supervisionar os trabalhos desenvolvidos pelos servidores que o auxiliam na execução de tarefas típicas da classe, 
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conferindo os trabalhos, esclarecendo dúvidas e prestando orientação, a fim de assegurar a correta execução das atividades;  
Executar outras atribuições afins. 
 
AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 
Descrição sintética: Executa serviços de suporte nas atividades relacionadas aos atendimentos básicos e especializados 
de odontologia aos pacientes, sob supervisão do dentista.  
Atribuições típicas: Proceder a desinfecção e esterilização de materiais utilizados;  
Preparar e organizar o instrumental e materiais (sugador, espelho, sonda, etc) necessários para o trabalho;  
Instrumentalizar o Cirurgião Dentista (C.D.) ou Técnico em Higiene Dental (T.H.D.) durante a realização de procedimentos 
clínicos (trabalho à quatro mãos);  
Agendar o paciente e orientá-lo ao retorno e a preservação do tratamento;  
Proceder a desinfecção de toda área de trabalho (cadeira, refletor, unidade auxiliar, equipamentos, etc)  
Noção Básica de ergonomia odontológica;  
Sob a supervisão do Cirurgião Dentista (C.D.) ou Técnico em Higiene Dental (T.H.D.), realizar procedimentos educativos aos 
usuários, individuais ou coletivos, como evidenciação de placa bacteriana, escovação supervisionada, orientação de 
escovação, uso do fio dental, bochechos fluoretados;  
Acompanhar e desenvolver trabalhos com a equipe de saúde da família no tocante à saúde bucal;  
Ética profissional;  
Executar outras atribuições afins.  
Atribuições comuns a todos os profissionais que integram as equipes de saúde da família: Conhecer a realidade das famílias 
pelas quais são responsáveis com ênfase nas suas características sociais, econômicas, culturais, demográficas e 
epidemiológicas;  
Identificar os problemas de saúde e situações de risco mais comuns ao qual aquela população está exposta;  
Elaborar, com a participação da comunidade, um plano local para o enfrentamento dos problemas de saúde e fatores que 
colocam em risco a saúde;  
Executar, de acordo com a qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância sanitária e de vigilância 
epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida;  
Valorizar a relação com o usuário e com a família, para a criação de vínculo de confiança, de afeto e de respeito;  
Realizar visitas domiciliares de acordo com o planejamento; -resolver os problemas de saúde do nível de atenção básica;  
Garantir acesso à continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e contra-referência para os casos de 
maior complexidade ou que necessitem de internação hospitalar;  
Prestar assistência integral à população adstrita, respondendo à demanda de forma contínua e racionalista;  
Fomentar a participação popular, discutindo com a comunidade conceitos de cidadania, de direitos à saúde e suas bases 
legais;  
Auxiliar na implantação do cartão nacional de saúde  
Executar outras atribuições afins. 
 
SECRETÁRIO DE ESCOLA 
Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a desempenhar procedimentos de cunho administrativo nos 
estabelecimentos de ensino pertencentes ao Município, cumprindo e fazendo cumprir as determinações legais e as ordens 
do diretor. 
Atribuições típicas: Estabelecer as normas operacionais de seu setor, definindo as responsabilidades funcionais e 
submetendo-as à aprovação da direção;  
Organizar, superintender e distribuir entre seus auxiliares serviços de protocolo, escrituração, mecanografia, arquivo e 
estatística escolar, entre outros;  
Manter sob sua guarda ou responsabilidade o arquivo e o material de secretaria;  
Elaborar relatórios e instruir processos exigidos por órgãos da administração pública;  
Manter e fazer manter atualizada a escrituração de livros, fichas, boletins, históricos escolares e demais documentos 
relativos à vida da instituição, dos professores e à vida escolar dos alunos;  
Redigir e fazer expedir toda a correspondência submetendo-a a assinatura do diretor da unidade escolar;  
Receber o supervisor educacional, atendendo suas solicitações dentro do prazo estabelecido;  
Manter atualizada e ordenada toda legislação de ensino;  
Assinar, juntamente com o diretor, os documentos de vida escolar;  
Lavrar e subscrever todas as atas;  
Controlar as atividades administrativas de sua área de atuação como a frequência dos servidores, estoque e reposição de 
materiais de consumo e permanente, emitindo relatórios, mapas e outros;  
Participar de eventos programados na área em que atua, colaborando na confecção de murais, cartazes e outros;  
Rubricar todas as páginas dos livros de secretaria -manter atualizados os dados estatísticos necessários à pesquisa 
educacional;  
Operar microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos, para incluir, alterar e obter dados e informações, bem 
como consultar registros e emitir relatórios;  
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Executar outras atribuições afins. 
 
AGENTE FISCAL AMBIENTAL 
Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a fiscalização, notificação e demais atividades do setor de 
trabalho que envolva os aspectos do meio ambiente e sua preservação, verificando o cumprimento da legislação vigente, a 
fim de fazer cumpri a política municipal de meio ambiente.  
Atribuições típicas: Observar e fazer respeitar a correta aplicação da legislação ambiental vigente;  
Fiscalizar os prestadores de serviços, os demais agentes econômicos, o poder público e a população em geral no que diz 
respeito às alterações ambientais, conforme o caso, decorrentes de seus atos;  
Revisar e lavrar autos de infração e aplicar multas em decorrência da violação à legislação ambiental vigente;  
Requisitar, aos entes públicos ou privados, sempre que entender necessário, os documentos pertinentes às atividades de 
controle, regulação e fiscalização;  
Programar e supervisionar a execução das atividades de controle, regulação e fiscalização na área ambiental; Analisar e dar 
parecer nos processos administrativos relativos as atividades de controle, regulação e fiscalização na área ambiental;  
Apresentar propostas de adequação, aprimoramento e modificação da legislação ambiental do Município; verificar a 
observância das normas e padrões ambientais vigentes;  
Proceder a inspeção e apuração das irregularidades e infrações através do processo competente;  
Instruir sobre o estudo ambiental e a documentação necessária a solicitação de licença e regularização ambiental;  
Emitir laudos, pareceres e relatórios técnicos sobre matéria ambiental;  
Executa outras tarefas correlatas e afins determinadas pelo superior imediato. 
 
TÉCNICO DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA 
Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a executar ensaios físico-químicos, no campo de tratamento 
de águas, efetuando estudos e análises referentes às propriedades e composição das mesmas.  
Atribuições típicas: Realizar experiências relativas á purificação de água, desenvolvendo processos novos ou aprimorados, 
por meio de testes de laboratórios;  
Examinar amostras de diferentes tipos de água, analisando suas propriedades, composição, grau de contaminação, para 
decidir o tratamento a ser aplicado;  
Determinar as proporções de cloro a serem utilizadas em determinadas quantidades de água;  
Testar amostras extraídas dos tanques, bombas, escoadouros e demais instalações existentes numa estação de tratamento 
de água, realizando análises locais ou de laboratório, para detectar possíveis focos de contaminação e assegurar que os 
índices de impureza de água se mantenham abaixo dos limites tolerados;  
Orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução dos trabalhos típicos da classe;  
Zelar pela conservação e guarda dos materiais, ferramentas e equipamentos utilizados;  
Manter limpo e arrumado o local de trabalho;  
Requisitar o material necessário à execução dos trabalhos;  
Executar outras atribuições afins. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a orientar o pessoal auxiliar quanto às tarefas de enfermagem 
e atendimento ao público, executando as de maior complexidade, bem como auxiliando médicos e enfermeiros em suas 
atividades específicas.  
Atribuições típicas: Prestar, sob orientação do médico ou do enfermeiro, serviços técnicos de enfermagem, ministrando 
medicamentos ou tratamento aos pacientes;  
Controlar sinais vitais dos pacientes, observando a pulsação e utilizando aparelhos de ausculta e pressão;  
Efetuar curativos diversos, empregando os medicamentos e materiais adequados, segundo orientação médica;  
Orientar a população em assuntos de sua competência;  
Preparar e esterilizar material instrumental, ambientes e equipamentos para a realização de exames, tratamentos e 
intervenções cirúrgicas;  
Orientar e supervisionar o pessoal auxiliar, a fim de garantir a correta execução dos trabalhos;  
Auxiliar na coleta e na análise de dados sócios sanitários da comunidade, para o estabelecimento de programas de educação 
sanitária;  
Proceder a visitas domiciliares, a fim de efetuar testes de imunidade, vacinação, investigações, bem como auxiliar na 
promoção e na proteção da saúde de grupos prioritários;  
Participar de programas educativos de saúde que visem motivar e desenvolver atitudes e hábitos sadios em grupos 
específicos da comunidade (crianças, gestantes e outros);  
Participar de campanhas de educação e saúde; 
Controlar o consumo de medicamentos e demais materiais de enfermagem, verificando o nível de estoque para, quando for 
o caso, solicitar ressuprimento;  
Supervisionar e orientar a limpeza e desinfecção dos recintos, bem como zelar pela conservação dos equipamentos que 
utiliza;  
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Executar outras atribuições afins. 
 
TÉCNICO EM FARMÁCIA 
Descrição sintética: Atua sob a supervisão e orientação de farmacêutico, nas farmácias, almoxarifados de medicamentos e 
correlatos nas atividades de organização/controle de materiais e medicamentos, aviamento de receitas e outras atividades.  
Atribuições típicas: Controla estoques, analisa, armazena, distribui, fraciona materiais, medicamentos e correlatos;  
Dispensa e fornece as devidas orientações aos pacientes, pautando-se na ética e na legislação vigente.  
Opera sistema de cadastramento de clientes/pacientes e de medicamentos e correlatos.  
Desenvolve ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta complexidade nas áreas ambiental, sanitária, epidemiológica 
e saúde do trabalhador;  
Colabora e participa de campanhas de saúde pública promovidas pelo Departamento de Saúde  
Executa outras tarefas correlatas e afins determinadas pelo superior imediato.  
 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
Descrição sintética: Elaborar, participar da elaboração e implementar política de saúde e segurança no trabalho (SST); 
realizar auditoria, acompanhamento e avaliação na área; identificar variáveis de controle de doenças, acidentes, qualidade 
de vida e meio ambiente. Desenvolver ações educativas na área de saúde e segurança no trabalho; participar de perícias e 
fiscalizações e integram processos de negociação. Participar da adoção de tecnologias e processos de trabalho; gerenciar 
documentação de SST; investigar, analisar acidentes e recomendar medidas de prevenção e controle. Assessorar nas 
atividades de ensino, pesquisa e extensão.  
Atribuições típicas: Elaborar e participar da elaboração da política de SST: Planejar a política de saúde e segurança do 
trabalho; identificar a política administrativa da instituição; diagnosticar condições gerais da área de SST; analisar 
tecnicamente as condições ambientais de trabalho; comparar a situação atual com a legislação; avaliar e comparar os 
referenciais legais da política a ser implantada; mostrar o impacto econômico de implanta-ção da política; desenvolver 
sistema de gestão de SST; negociar a aplicabilidade da política; participar de reforma e elaboração de normas 
regulamentadoras. Implantar a política de SST: Divulgar a política na instituição ou empresa; administrar dificuldades de 
implantação; coordenar equipes multidisciplinares; acompanhar a implantação da política de SST; acompanhar as equipes 
multidisciplinares para avaliação; gerenciar aplicabilidade da política 
de SST; estabelecer programas, projetos e procedimentos de melhoria; elaborar e acompanhar programas preventivos e 
corretivos; desenvolver programas, projetos e procedimentos de melhoria Implantar procedimentos técnicos e 
administrativos; emitir ordem de serviço; acompanhar ordem de serviço; promover ação conjunta com a área de saúde. -
Realizar auditoria, acompanhamento e avaliação na área de SST:  
Avaliar o ambiente de trabalho; interpretar indicadores de eficiência e eficácia dos programas implantados; validar 
indicadores de eficiência e eficácia; avaliar as atividades da organização versus os programas oficiais de SST e outros; 
adequar a política de SST às disposições legais; identificar indicadores para replanejamento do sistema; adotar metodologia 
de pesquisas quantitativas e qualitativas; verificar o nível de atendimento e perspectivas de avanço; verificar 
implementação de ações preventivas e corretivas; avaliar o desempenho do sistema; estabelecer mecanismos de 
intervenção. Identificar variáveis de controle de doenças, acidentes, qualidade de vida e meio ambiente: -Utilizar 
metodologiacientífica para avaliação; realizar inspeção; realizar análise preliminar de risco; elaborar e participar de laudos 
ambientais; estudar a relação entre as ocupações dos espaços físicos com o desenvolvimento sustentável; avaliar 
procedimentos de atendimentos emergenciais; participar do sistema de gestão ambiental; registrar procedimentos 
técnicos; supervisionar procedimentos técnicos; emitir parecer técnico.  
Identificar as necessidades educativas em SST; promover ações educativas em SST; elaborar cronograma de ações 
educativas de segurança e saúde do trabalho; elaborar recursos e materiais didáticos de ações educativas de segurança e 
saúde; interagir com equipes multi-disciplinares; disponibilizar material e recursos didáticos; formar multiplicadores; 
implementar intercâmbio entre técnicos de segurança do trabalho; difundir informações; utilizar métodos e técnicas de 
comunicação; avaliar ações educativas de segurança e saúde; participar dos programas de humanização do ambiente de 
trabalho; orientar órgãos públicos e comunidade para o atendimento de emergências ambientais; participar de ações 
emergenciais. -Participar de perícias e fiscalizações:  
Elaborar laudos periciais; atuar como perito; interagir com os setores envolvidos; propor medidas e soluções; acompanhar 
processos nas diversas esferas judiciárias. -Integrar processos de negociação:  
orientar as partes em SST; utilizar o referencial legal; promover reuniões com as contratadas; exigir o cumprimento das 
cláusulas contratuais relativas à SST; assessorar nas negociações; elaborar cláusulas de SST para acordos e negociações 
coletivas. -Participar da adoção de tecnologias e processos de trabalho:  
Analisar a aplicação de tecnologia; avaliar impacto da adoção; estabelecer procedimentos seguros e saudáveis; inspecionar 
implantação; estabelecer formas de controle dos riscos associados; emitir parecer sobre equipamentos, máquinas e 
processos. Gerenciar documentação de SST: Elaborar manual do sistema de gestão de SST; elaborar normas de 
procedimentos técnicos e administrativos; produzir anexos de atualização; gerar relatórios de resultados; documentar 
procedimentos e normas de sistemas de segurança; controlar atualização de documentos, normas e legislação; revisar 
documentação de SST; atualizar registros; organizar banco de dados; alimentar rede de informações.  
Investigar acidentes:  
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Selecionar metodologia para investigação de acidentes; analisar causas de acidentes; determinar causas de acidentes; 
identificar perdas decorrentes do acidente; elaborar relatório de acidente de trabalho; propor recomendações técnicas; 
verificar eficácia das recomendações. -Utilizar recursos de informática.  
Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional.  
Seguir as atividades que dispõe a Portaria nº 3275/1989 do Ministério do Trabalho.  
Executar outras tarefas afins conforme determinação do Superior Imediato. 
 
AGENTE FISCAL TRIBUTÁRIO 
Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a fiscalizar e efetuar levantamentos fiscais sobre todos os 
tributos e rendas de competência municipal.  
Atribuições típicas: Instruir o contribuinte sobre o cumprimento da legislação tributária;  
Coligir, examinar, selecionar e preparar elementos necessários à execução da fiscalização;  
Conhecimento em leis específicas relacionadas à fiscalização tributária;  
Investigar a evasão ou fraude no pagamento dos tributos, executando tarefas de fiscalização;  
Fazer plantões fiscais e relatórios sobre fiscalizações efetuadas;  
Informar processos referentes à avaliação de imóveis e pedidos de revisão de lançamentos de tributos;  
Prestar informações em processos de natureza fiscal, bem como sobre pedidos de isenção e dos recursos contra o 
lançamento  
Notificar, fiscalizar, auditar, lavrar autos de infração e apreensão, bem como termos de escrita, fiança, responsabilidade, 
intimação e documentos correlatos;  
Propor a realização de inquéritos e sindicâncias que visem salvaguardar os interesses da Fazenda Municipal;  
Elaborar relatórios das inspeções realizadas;  
Efetuar a constituição e lançamento do crédito tributário;  
Propor medidas relativas à legislação tributária, fiscalização fazendária e administração fiscal, bem como ao aprimoramento 
das práticas do sistema arrecadador do Município;  
Orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução das atribuições típicas da classe, assessorando decisões finais;  
dirigir veículos da administração pública municipal, para deslocamento e desempenho das funções em locais diversos, 
conforme demanda do setor; e, Executar outras atribuições afins, conforme Lei Orgânica Municipal, Código Tributário 
Municipal e suas alterações, tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua especialidade e área de 
trabalho. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a planejar, coordenar, elaborar, executar, supervisionar e 
avaliar estudos, pesquisas, planos, programas e projetos que atendam as necessidades e interesse da população Municipal. 
Atribuições típicas: Atribuições exercidas junto à área de promoção e assistência social: Elaborar, implementar, executar 
e avaliar políticas sociais junto a órgãos da Administração Pública, direta ou indireta, empresas, entidades e organizações 
populares; Elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam do âmbito de atuação do serviço 
social com participação da sociedade civil; Encaminhar providências e prestar orientação social a indivíduos, grupos e à 
população; Orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de identificar recursos e de fazer uso 
dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos; Planejar, organizar e administrar benefícios e serviços sociais;  
Planejar, executar e avaliar as pesquisas que possam contribuir para análise da realidade social e para subsidiar ações 
profissionais; Prestar assessoria e consultoria a órgãos da administração pública direta e indireta, empresas privadas e 
outras entidades com relação a planos, programas e projetos do âmbito de atuação do serviço social; Prestar assessoria e 
apoio aos movimentos sociais em matéria relacionada às políticas sociais no exercício e na defesa dos direitos civis, políticos 
e sociais da coletividade; Realizar estudos sócio-econômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais junto 
a órgãos da administração pública direta e indireta, empresas privadas e outras entidades; Coordenar seminários, 
encontros, congressos e eventos assemelhados sobre assuntos de serviço social; 
 
Atribuições desenvolvidas junto à área organizacional: Coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, 
pesquisas, planos, programas e projetos na área de serviço social que proporcionem a melhoria da qualidade de vida dos 
servidores municipais; Atuar na identificação de fatores psicossociais e econômicos que estejam interferindo na vida 
funcional do servidor; Realizar estudo sócio-econômico dos servidores para fins de benefícios e serviços sociais da 
administração pública direta e indireta, encaminhando-os aos recursos que se fizerem necessários; Realizar vistorias, 
perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres sobre matéria de serviço social relacionados aos servidores; 
Elaborar, executar e avaliar projetos de readaptação e reabilitação profissional e social de servidores; 
Atribuições desenvolvidas junto à área educacional: 
Estabelecer diretrizes relacionadas à realidade social do aluno, para nortear os planos e atividades da escola; Aplicar 
pesquisas de natureza sócio-econômica e familiar ou outros instrumentos adequados para o conhecimento do corpo 
discente, tornando o atendimento, preventivo individual ou grupal, mais eficiente; Proceder à análise diagnóstica e à 
intervenção planejada, elaborando planos para eliminar ou minimizar as causas que levam os alunos a apresentarem 
desempenho considerado insuficiente, frequência irregular ou dificuldades pessoais e familiares; Prestar orientação aos 
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servidores do quadro do magistério quanto aos problemas de origem social que afetam o comportamento escolar do aluno; 
Equacionar e atuar na minimização dos problemas referentes à evasão escolar e à repetência; Avaliar casos de 
desajustamento social de alunos, utilizando instrumental adequado para desenvolver programas de orientação familiar, 
contribuindo para a eficácia da ação educativa; Atuar de forma integrada com outros profissionais da área educacional; 
Atribuições desenvolvidas junto à área da saúde:  
Participar dos programas de saúde físico-mental da comunidade, promovendo e divulgando os meios profiláticos, 
preventivos e assistenciais, para mobilizar os recursos necessários à complementação do tratamento médico; Assistir o 
servidor em problemas referentes à readaptação profissional por diminuição da capacidade de trabalho proveniente de 
moléstia ou acidente, à concessão de licenças ou em outros correlatos; Orientar os servidores em suas relações 
empregatícias, para possibilitar a solução adequada ao caso; Acompanhar a evolução psicofísica de indivíduos em 
convalescença, proporcionando-lhes os recursos assistenciais necessários, para ajudar sua integração ou reintegração ao 
meio social; Facilitar o acesso e participação do usuário e seus familiares no processo de tratamento, incentivando o auto-
cuidado e as práticas de educação em saúde;  
Atribuições comuns a todas as áreas:  
Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 
medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Participar das 
atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;Participar das atividades de treinamento 
e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, Revisando 
e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, de planos e programas de trabalho afetos 
ao município; Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
DENTISTA 
Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a executar e coordenar os trabalhos relativos a diagnóstico, 
prognóstico e tratamento de afecções de tecidos moles e duros da boca e região maxilar facial, utilizando processos 
laboratoriais, radiográficos, citológicos e instrumentos adequados, para manter ou recuperar a saúde bucal.  
Atribuições típicas: Examinar os tecidos duros e moles da boca e a face no que couber ao cirurgião-dentista, utilizando 
instrumentais ou equipamentos odontológicos por via direta, para verificar patologias dos tecidos moles e duros da boca, 
encaminhando nos casos de suspeita de enfermidade na face, ao médico assistente;  
Identificar as afecções quanto à extensão e à profundidade, utilizando instrumentos especiais, radiológicos ou outra forma 
de exame complementar para estabelecer diagnóstico, prognóstico e plano de tratamento;  
Aplicar anestesias tronco-regionais, infiltrativas, tópicas ou quaisquer outras regulamentadas pelo conselho federal de 
odontologia, para promover conforto e facilitar a execução do tratamento;  
Promover a saúde bucal, quer no âmbito do posto/unidade de saúde, quer no meio externo, através da participação direta 
com conferências e palestras sobre os vários aspectos da odontologia, notadamente a preventiva; extrair raízes e dentes, 
utilizando fórceps, alavancas e outros instrumentos, quando não houver condições técnicas e/ou materiais de tratamento 
conservador;  
Efetuar remoção de tecido cariado e restauração dentária, utilizando instrumentos, aparelhos e materiais tecnicamente 
adequados, para restabelecer a forma e a função do dente;  
Executar a remoção mecânica da placa dental e do cálculo ou tártaro supra e sub-gengival, utilizando-se de meios 
ultrassônicos ou manuais;  
Prescrever ou administrar medicamentos, inclusive homeopáticos, quando o cirurgião-dentista for devidamente habilitado 
em homeopatia em odontologia, determinando a via de aplicação, para auxiliar no tratamento pré, trans e pós-operatório;  
Proceder a perícias odonto-administrativas, examinando a cavidade bucal e os dentes, a fim de fornecer atestados e laudos 
previstos em normas e regulamentos;  
Coordenar, supervisionar ou executar a coleta de dados sobre o estado clínico dos pacientes, lançando-os em fichas 
individuais, para acompanhar a evolução do tratamento;  
Orientar e zelar pela preservação e guarda de aparelhos, instrumentos ou equipamentos utilizado em sua especialidade, 
observando sua correta utilização;  
Elaborar, coordenar e executar programas educativos e de atendimento odontológico preventivo voltado principalmente 
para a comunidade de baixa renda e para os estudantes da rede municipal de ensino;  
Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas entrevistas, fazendo observações e sugerindo 
medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;  
Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;  
Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou 
ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação;  
Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 
realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
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oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, de planos 
e programas de trabalho afetos ao município;  
Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
ENFERMEIRO 
Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a planejar, organizar, supervisionar e executar os serviços de 
enfermagem em postos de saúde e unidades assistenciais, bem como participar da elaboração e execução de programas de 
saúde pública.  
Atribuições típicas: Elaborar plano de enfermagem a partir de levantamento e análise das necessidades prioritárias de 
atendimento aos pacientes e doentes;  
Planejar, organizar e dirigir os serviços de enfermagem, atuando técnica e administrativamente, a fim de garantir um 
elevado padrão de assistência;  
Desenvolver tarefas de enfermagem de maior complexidade na execução de programas de saúde pública e no atendimento 
aos pacientes e doentes;  
Coletar e analisar dados sócio-sanitários da comunidade a ser atendida pelos programas específicos de saúde;  
Estabelecer programas para atender às necessidades de saúde da comunidade, dentro dos recursos disponíveis;  
Executar a supervisão das atividades desenvolvidas no pas, controle de equipamentos e materiais de consumo;  
Fazer curativos, imobilizações especiais e ministrar medicamentos e tratamentos em situações de emergência, empregando 
técnicas usuais ou específicas, para atenuar as consequências dessas situações;  
Realizar programas educativos em saúde, ministrando palestras e coordenando reuniões, a fim de motivar e desenvolver 
atitudes e hábitos sadios;  
Fazer estudos e previsão de pessoal e materiais necessários às atividades, elaborando escalas de serviços e atribuições 
diárias, especificando e controlando materiais permanentes e de consumo para assegurar o desempenho adequado dos 
trabalhos de enfermagem;  
Efetuar e registrar todos os atendimentos, tratamentos executados e ocorrências verificadas em relação ao paciente, 
anotando em prontuários, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da unidade, para documentar a evolução da 
doença e possibilitar o controle de saúde;  
Supervisionar e orientar os servidores que auxiliem na execução das atribuições típicas da classe; controlar o padrão de 
esterilização dos equipamentos e instrumentos utilizados, bem como supervisionar a desinfecção dos locais onde se 
desenvolvem os serviços médicos e de enfermagem;  
Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 
medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;  
Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;  
Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou 
ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação;  
Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 
realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao município;  
Participar de campanhas de educação e saúde;  
Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
ENFERMEIRO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a planejar, coordenar e executar ações de vigilância 
epidemiológica no município, garantindo a notificação, investigação e controle de doenças de notificação compulsória, 
surtos e agravos de interesse em saúde pública.  
Atribuições típicas: Coordenar e assegurar o cumprimento das normas relativas à notificação compulsória de doenças, 
agravos e eventos de relevância para a saúde pública;  
Supervisionar, qualificar e atualizar os registros nos sistemas de informação em saúde (como SINAN, e-SUS, SIVEP-Gripe, 
entre outros);  
Monitorar indicadores epidemiológicos, elaborando relatórios técnicos e análises situacionais;  
Coordenar e executar investigações epidemiológicas de casos suspeitos, confirmados e surtos;  
Implementar e acompanhar medidas de prevenção e controle de doenças transmissíveis e agravos à saúde;  
Estabelecer fluxos e protocolos de comunicação entre unidades de saúde, instituições de referência e demais níveis de 
atenção;  
Capacitar profissionais da saúde nos protocolos e diretrizes de vigilância epidemiológica;  
Desenvolver e promover ações educativas junto à população, com foco na prevenção e promoção da saúde;  
Articular-se com equipes da Atenção Primária, Vigilância Sanitária e demais setores da rede de saúde, visando à 
integralidade das ações;  
Representar institucionalmente a Vigilância Epidemiológica em reuniões técnicas, fóruns e comitês de saúde pública;  
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Acompanhar, auditar e qualificar a qualidade das informações epidemiológicas geradas;  
Propor e implementar medidas de aprimoramento das ações de vigilância e resposta a emergências em saúde pública;  
Manter-se permanentemente atualizado quanto às normativas do SUS e ao funcionamento dos sistemas de informação em 
saúde;  
Atuar diretamente em campo nas ações de vigilância, investigação e controle;  
Participar de capacitações, treinamentos e atividades de educação permanente;  
Executar outras atividades correlatas à função e às demandas da vigilância epidemiológica.  
 
ENGENHEIRO CIVIL 
Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a estudar, avaliar e elaborar projetos de engenharia civil, 
estudando características e preparando planos, métodos de trabalho e demais dados requeridos, para possibilitar e orientar 
a construção, manutenção e o reparo das obras e assegurar os padrões técnicos. 
Atribuições típicas: Avaliar as condições requeridas para obras, estudando o projeto e examinando as características do 
terreno disponível para a construção;  
Calcular os esforços e deformações previstas na obra projetada ou que afetem a mesma, consultando tabelas e efetuando 
comparações, levando em consideração fatores como carga calculada, pressões de água, resistência aos ventos e mudanças 
de temperatura, para apurar a natureza dos materiais que devem ser utilizados na construção;  
Consultar outros especialistas da área de engenharia e arquitetura, trocando informações relativas ao trabalho a ser 
desenvolvido, para decidir sobre as exigências técnicas e estéticas relacionadas à obra a ser executada;  
Elaborar o projeto da construção, preparando plantas e especificações da obra, indicando tipos e qualidade de materiais, 
equipamentos e mão-de-obra necessários e efetuando cálculo aproximado dos custos, a fim de apresentá-lo aos superiores 
imediatos para a aprovação;  
Preparar o programa de execução do trabalho, elaborando plantas, croquis, cronogramas e outros subsídios que se fizerem 
necessários, para possibilitar a orientação e fiscalização do desenvolvimento das obras;  
Dirigir a execução de projetos, acompanhando e orientando as operações à medida que avançam as obras, para assegurar o 
cumprimento dos prazos e dos padrões de qualidade e segurança recomendados;  
Elaborar, dirigir e executar projetos de engenharia civil, relativos às vias urbanas e obras de pavimentação em geral;  
Acompanhar e controlar a execução de obras que estejam sob encargo de terceiros, atestando o cumprimento das 
especificações técnicas determinadas e declarando o fiel cumprimento do contrato;  
Calcular os esforços e deformações previstas na obra projetada ou que afetem a mesma, consultando tabelas e efetuando 
comparações, para a natureza e especificação dos materiais que devem ser utilizados na construção;  
Analisar processos e aprovar projetos de obras quanto aos seus diversos aspectos técnicos, tais como orçamento, 
cronograma, projetos de pavimentação, energia elétrica, entre outros;  
Promover a regularização dos loteamentos clandestinos e irregulares;  
Aprovar projetos de construção, demolição ou desmembramento de áreas ou edificações particulares;  
Fiscalizar a execução de planos de obras de loteamentos, verificando o cumprimento de cronogramas e projetos aprovados;  
Participar da fiscalização do cumprimento das normas de posturas e obras realizadas no município, conforme o disposto 
em legislação municipal;  
Estabelecer diretrizes viárias;  
Avaliar imóveis;  
Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 
medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;  
Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;  
Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou 
ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação;  
Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 
realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, de planos 
e programas de trabalho afetos ao município;  
Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
FARMACÊUTICO 
Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a executar tarefas diversas relacionadas com a composição e 
fornecimento de medicamentos e outros preparados semelhantes, valendo-se de técnicas e aparelhos especiais e baseando-
se em fórmulas estabelecidas, para atender as receitas médicas, odontológicas e veterinárias.  
Atribuições típicas: Executar tarefas relacionadas com a composição e o fornecimento de medicamentos e outros 
preparados semelhantes;  
Manipular insumos farmacêuticos medindo, pesando e misturando, mediante instrumentos e equipamentos especiais e 
fórmulas químicas, para atender à produção de remédios e outros preparados;  
Subministrar produtos médicos e cirúrgicos, seguindo o receituário médico, para recuperar ou melhorar o estado de saúde 
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dos pacientes;  
Controlar entorpecentes e outros produtos psicotrópicos, anotando sua distribuição em mapas, guias e livros, segundo 
receituários devidamente preenchidos, para atender aos dispositivos legais;  
Analisar produtos farmacêuticos e seus insumos, para verificar qualidade, valendo-se de métodos químicos, para verificar 
teor, pureza e quantidade de cada elemento;  
Realizar estudos, análises e testes com plantas medicinais, utilizando técnicas e aparelhos especiais, para obter princípios 
ativos e matérias-primas;  
Organizar e manter atualizado o fichário de produtos farmacêuticos, mantendo o registro permanente de estoque de drogas;  
Fiscalizar farmácias, drogarias e indústrias químicas farmacêuticas, quanto ao aspecto sanitário, fazendo visitas periódicas 
e autuando infratores, se necessário, para orientar seus responsáveis no cumprimento da legislação vigente;  
Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em 
sua área de atuação;  
Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;  
Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou 
ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação;  
Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 
realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, de planos 
e programas de trabalho afetos ao município;  
Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
FISIOTERAPEUTA 
Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a aplicar métodos e técnicas fisioterápicos em pacientes para 
obter o máximo da recuperação funcional dos órgãos e dos tecidos lesados.  
Atribuições típicas: Realizar testes musculares, funcionais, de amplitude articular, de verificação cinética e movimentação, 
de pesquisa de reflexos, provas de esforço e de atividades, para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos 
afetados;  
Planejar e executar tratamentos de afecções reumáticas, osteoporoses, seqüelas de acidentes vasculares cerebrais, 
raquimedulares, poliomielite, de paralisias cerebrais, motoras, neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros;  
Emitir laudos, atestados e relatórios fisioterapeuticos, analisar e prescrever órteses/próteses;  
Atender a amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para possibilitar a movimentação ativa e 
independente dos mesmos;  
Ensinar aos pacientes exercícios corretivos para a coluna, os defeitos dos pés, as afecções dos aparelhos respiratório e 
cardiovascular, orientando-os e treinando-os em exercícios ginásticos especiais a fim de promover correções de desvios 
posturais e estimular a expansão respiratória e a circulação sanguínea;  
Proceder ao relaxamento e à aplicação de exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos, treinando-
os sistematicamente, para promover a descarga ou a liberação da agressividade e estimular a sociabilidade;  
Efetuar aplicação de ondas curtas, ultra-som e infravermelho nos pacientes, conforme a enfermidade, para aliviar ou 
terminar com a dor;  
Aplicar massagens terapêuticas, utilizando fricção, compressão e movimentação com aparelhos adequados ou com as mãos;  
Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 
medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das 
atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;  
Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou 
ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação;  
Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 
realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, de planos 
e programas de trabalho afetos ao município;  
Participar de campanhas de educação e saúde;  
Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
FONOAUDIÓLOGO 
Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a prestar assistência fonoaudióloga à população nas diversas 
unidades municipais de saúde, para restauração da capacidade de comunicação dos pacientes.  
Atribuições típicas: Avaliar as deficiências dos pacientes, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, além 
de outras técnicas próprias para estabelecer plano de tratamento ou terapêutico;  
Elaborar plano de tratamento dos pacientes, baseando-se nos resultados da avaliação, nas peculiaridades de cada caso e se 
necessário, nas informações médicas; 
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Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área de comunicação escrita e oral, voz e audição;  
Desenvolver trabalhos de correção de distúrbios da palavra, voz, linguagem oral e escrita, motricidade oral e audição, 
objetivando a reeducação neuromuscular e a reabilitação do paciente;  
Avaliar os pacientes no decorrer do tratamento, observando a evolução do processo e promovendo os ajustes necessários 
na terapia adotada;  
Promover a reintegração dos pacientes à família e a outros grupos sociais;  
Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 
medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;  
Participar da equipe de orientação e planejamento escolar, inserindo aspectos preventivos ligados a fonoaudiologia;  
Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;  
Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou 
ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação;  
Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 
realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, de planos 
e programas de trabalho afetos ao município;  
Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
MÉDICO AUDITOR 
Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a realizar o levantamento de dados assistenciais nos hospitais, 
unidades e outros locais onde há atividade ou assistência médica, de prontuários ou de pacientes, quando identificadas 
possíveis distorções no atendimento prestado. 
Atribuições típicas: Auditar o cadastramento e a contratualização de serviços;  
Acompanhar publicações de portarias e normatizações;  
Fiscalizar a regularização dos pagamentos aos prestadores de serviços;  
Avaliar a acompanhar a programação e a produção do faturamento;  
Avaliar a satisfação do usuário no sistema avaliar os resultados e o impacto das ações e serviços no perfil epidemiológico 
da população;  
Julgar os casos de usuários homônimos;  
Preparar e organizar auditoria;  
Realizar auditoria operacional ambulatorial;  
Realizar auditoria analítica (operacional, técnica e estrutural);  
Fiscalizar os processos de contratos;  
Executar as ordens e normas pertencentes ao órgão da saúde;  
Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 
medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;  
Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;  
Coordenar equipes técnicas de serviços já existentes ou a serem criadas;  
Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou 
ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação;  
Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 
realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, de planos 
e programas de trabalho afetos ao município;  
Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a tratar de afecções cardíacas congênitas ou adquiridas, 
empregando meios clínicos ou cirúrgicos, para promover ou recuperar a saúde dos pacientes.  
Atribuições típicas: Diagnosticar afecções cardíacas, realizando anamnese, auscultação, radioscopia e por outros, para 
estabelecer a conduta terapêutica;  
Supervisionar a realização de eletrocardiograma ou executá-lo, manipulando eletrocardiógrafo e monitores, para auxiliar 
no diagnóstico e/ou controlar a evolução do tratamento;  
Realizar exames especiais utilizando aparelhos e instrumentos especializados, para determinar com exatidão a gravidade e 
extensão da lesão cardíaca;  
Preparar clinicamente os pacientes para cirurgia, acompanhando a evolução da cardiopatia, tratando-a adequadamente, 
para prevenir intercorrências e acidentes no ato cirúrgico;  
Controlar o paciente durante a realização de cirurgias cardíacas, ou quando necessário, mantendo o controle pela 
auscultação, eletrocardiógrafo, monitoragem e outros exames, para obter o andamento satisfatório das mesmas;  
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Fazer controle periódico de doenças hipertensivas, toxoplasmose, de chagas, sífilis e cardiopatias isquêmicas, praticando 
exames clínicos, eletrocardiogramas e exames laboratoriais;  
Fazer detecção de moléstias reumatismais em crianças e adolescentes, praticando exames clínicos e laboratoriais, para 
prevenir a instalação de futuras cardiopatias;  
Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 
medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;  
Participar das atividades administrativa administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;  
Coordenar equipes técnicas de serviços já existentes ou a serem criadas;  
Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou 
ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação;  
Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 
realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, de planos 
e programas de trabalho afetos ao município;  
Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina 
preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente.  
Atribuições típicas: Examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando instrumentos especiais, para determinar 
diagnóstico ou, se necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-los ao especialista;  
Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar 
o diagnóstico;  
Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da 
doença;  
Prescrever medicamentos, indicando a dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem 
observados para conservar ou restabelecer a saúde do paciente;  
Prestar atendimento em urgências clínicas;  
Assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; 
Participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária;  
Proceder a perícias médico-administrativas, examinando os doentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em 
normas e regulamentos;  
Participar de ações para atendimento médico de urgência, em situações de calamidade pública, quando convocado pela 
prefeitura;  
Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 
medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;  
Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;  
Coordenar equipes técnicas de serviços já existentes ou a serem criadas;  
Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou 
ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação;  
Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 
realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, dos planos 
e programas de trabalho afetos ao município;  
Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
MÉDICO DERMATOLOGISTA 
Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos e outras formas de tratamento das afecções da pele e anexos empregando meios clínicos e cirúrgicos, para 
promover ou recuperar a saúde e o bem estar dos pacientes.  
Atribuições típicas: Examinar o paciente, realizando inspeção, testes específicos e comparando a parte afetada com a pele 
de regiões sadias, se houver, para estabelecer o diagnóstico e o plano terapêutico;  
Realizar biópsias de pele e anexos, retirando fragmento dos tecidos para exame histopatológico;  
Prescrever e orientar o tratamento clínico, acompanhando a evolução da moléstia e a reação orgânica ao tratamento, para 
promover a recuperação da saúde do paciente;  
Indicar e encaminhar o paciente para tratamento cirúrgico ou radioterápico, juntando exames e dando orientações, para 
possibilitar o restabelecimento da saúde;  
Comunicar ao serviço epidemiológico dos organismos oficiais de saúde os casos de hanseníase e outras dermatoses de 
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interesse da saúde pública, encaminhando os pacientes ou preenchendo formulários especiais, para possibilitar o controle 
dessas doenças;  
Fazer controle dos comunicados da hanseníase, realizando exames físicos especiais, laboratoriais e testes de sensibilidade, 
para prevenir e detectar a instalação da moléstia;  
Fazer raspagem de lesões da pele, empregando bisturi, para possibilitar exame micológico direto ou cultura;  
Encaminhar pacientes para teste de contato pela colocação de substâncias suspeitas, fazendo a requisição, por escrito, para 
diagnosticar a hipersensibilidade;  
Realizar e/ou supervisionar coletas de material para biópsia cutânea, linfa para exames baciloscópicos e outros;  
Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 
medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;  
Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;  
Coordenar equipes técnicas de serviços já existentes ou a serem criadas;  
Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou 
ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação;  
Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 
realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, de planos 
e programas de trabalho afetos ao município; 
Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 
Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos e outras formas de tratamento das patologias das afecções das glândulas endócrinas, empregando meios 
clínicos e cirúrgicos, para promover ou recuperar a saúde e o bem estar dos pacientes.  
Atribuições típicas: Examinar o paciente utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico ou, sendo 
necessário, requisitar exames complementares e encaminha-los ao especialista;  
Registrar a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físicos e complementares, para efetuar a 
orientação adequada;  
Analisar e interpretar resultados de exames de raios-x, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com padrões 
normais, para confirmar ou informar o diagnóstico;  
Prescrever medicamentos, indicando dosagem, respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados, 
para conservar ou restabelecer a saúde do paciente;  
Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 
medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;  
Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;  
Coordenar equipes técnicas de serviços já existentes ou a serem criadas;  
Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou 
ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação; 
Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 
realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, de planos 
e programas de trabalho afetos ao município;  
Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA 
Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a tratar de afecções do aparelho reprodutor feminino e órgãos 
anexos, empregando tratamento clínico-cirúrgico, para promover ou recuperar a saúde.  
Atribuições típicas: Examinar o cliente fazendo inspeção, palpação e toque, para avaliar as condições gerais dos órgãos;  
Realizar exames específicos de colposcopia e colpocitologia para fazer diagnóstico preventivo de afecções genitais e 
orientação terapêutica;  
Executar biópsia de órgãos ou tecidos suspeitos, colhendo fragmentos dos mesmos para realizar exame e estabelecer o 
diagnóstico e a conduta terapêutica;  
Fazer cauterizações do colo uterino para tratar as lesões existentes;  
Participar de equipe de saúde pública, propondo ou orientando condutas, para promover programas de prevenção do 
câncer ginecológico e das mamas ou de outras doenças que afetam a área genital;  
Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 
medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; -participar das 
atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;  
Coordenar equipes técnicas de serviços já existentes ou a serem criadas;  
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Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou 
ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação;  
Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 
realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, de planos 
e programas de trabalho afetos ao município;  
Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
MÉDICO NEUROLOGISTA 
Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a diagnosticar doenças e lesões orgânicas de sistema nervoso, 
realizando exames clínicos e subsidiários, estabelecendo plano terapêutico.  
Atribuições típicas: Examinar o paciente, podendo utilizar instrumentos ou aparelhos para estabelecer o diagnóstico;  
Realizar tratamentos clínicos especializados, prescrevendo medicação especializada para recuperação e cura do paciente;  
Participar do planejamento, execução e avaliação de planos, programas e projetos de saúde pública, enfocando os aspectos 
de sua especialidade, para cooperar na promoção, proteção e recuperação da saúde física mental e neurológica dos 
pacientes; 
Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 
medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;  
Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;  
Coordenar equipes técnicas de serviços já existentes ou a serem criadas;  
Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou 
ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação;  
Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 
realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, de planos 
e programas de trabalho afetos ao município;  
Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
MÉDICO NEUROPEDIATRA 
Descrição sintética: Realizam consultas e atendimentos médicos; tratam pacientes infantis; implementam ações para 
promoção da saúde; coordenam programas e serviços em saúde, efetuam perícias, auditorias e sindicâncias médicas; 
elaboram documentos e difundem conhecimentos da área médica.  
Atribuições típicas: Examinar o paciente utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico ou, sendo 
necessário, requisitar exames complementares e encaminha-los ao especialista registrar a consulta médica, anotando em 
prontuário próprio a queixa, os exames físicos e complementares, para efetuar a orientação adequada;  
Analisar e interpretar resultados de exames de raios-x, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com padrões 
normais, para confirmar ou informar o diagnóstico;  
Prescrever medicamentos, indicando dosagem, respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados, 
para conservar ou restabelecer a saúde do paciente;  
Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 
medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;  
Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;  
Coordenar equipes técnicas de serviços já existentes ou a serem criadas;  
Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou 
ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação;  
Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 
realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, de planos 
e programas de trabalho afetos ao município;  
Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
MÉDICO OFTALMOLOGISTA 
Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a examinar e medicar os olhos, empregando processos 
adequados e instrumentação específica, tratamentos cirúrgicos, prescrevendo lentes corretoras e medicamentos, para 
promover ou recuperar a saúde visual. 
Atribuições típicas: Examinar os olhos, utilizando técnica e aparelhagem especializada, para determinar a acuidade visual, 
vícios de refração e alterações de anatomia decorrentes de doenças gerais, como diabetes, hipertensão, anemia e outras;  
Prescrever lentes, exercícios ortóticos e medicamentos, baseando-se nos exames realizados e utilizando técnicas e 
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aparelhos especiais, para melhorar a visão do paciente ou curar afecções do órgão visual;  
Trabalhar em programa de higiene visual especialmente para escolares e adolescentes, participando de equipes de saúde 
pública, para orientar na preservação da visão e prevenção de cegueira;  
Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 
medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;  
Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;  
Coordenar equipes técnicas de serviços já existentes ou a serem criadas;  
Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou 
ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação;  
Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 
realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, de planos 
e programas de trabalho afetos ao município;  
Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
MÉDICO ORTOPEDISTA 
Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a diagnosticar e tratar de afecções agudas, crônicas ou 
traumatológicas dos ossos e anexos, valendo-se de meios clínicos ou cirúrgicos, para promover, recuperar ou reabilitar a 
saúde do paciente.  
Atribuições típicas: Avaliar as condições físico-funcionais do paciente, fazendo inspeção, palpação, observação da marcha 
ou capacidade funcional, ou pela análise de radiografias, para estabelecer o programa de tratamento;  
Orientar ou executar a colocação de aparelhos gessados, goteiras ou enfaixamentos, para promover a imobilização 
adequada dos membros ou região do corpo afetados;  
Orientar ou executar a colocação de trações, para promover a redução óssea ou correção ósteo-articular;  
Indicar ou encaminhar pacientes para fisioterapia ou reabilitação, entrevistando-os ou orientando-os, para possibilitar sua 
máxima recuperação;  
Participar de equipes multiprofissionais, emitindo pareceres de sua especialidade, encaminhando ou tratando pacientes, 
para prevenir deformidades ou seu agravamento;  
Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 
medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;  
Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;  
Coordenar equipes técnicas de serviços já existentes ou a serem criadas; 
Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou 
ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação;  
Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 
realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, de planos 
e programas de trabalho afetos ao município;  
Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 
Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a tratar as afecções dos ouvidos, nariz e garganta, empregando 
meios clínicos ou cirúrgicos, para recuperar ou melhorar as funções desses órgãos.  
Atribuições típicas: Examinar os ouvidos, nariz ou garganta;  
Indicar ou encaminhar pacientes para fonoaudiologia, realizando entrevistas ou orientando-o para possibilitar o tratamento 
adequado nos casos de cirurgia da laringe e cordas vocais;  
Realizar exames otoneurológicos, empregando técnicas especializadas, para verificar as funções próprias do ouvido interno;  
Realizar tratamentos clínicos, prescrevendo medicação especializada, para recuperar os órgãos afetados;  
Participar de equipes multiprofissionais, emitindo pareceres de sua especialidade, encaminhando ou tratando pacientes, 
para prevenir deformidades ou seu agravamento;  
Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 
medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;  
Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;  
Coordenar equipes técnicas de serviços já existentes ou a serem criadas;  
Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou 
ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação;  
Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 
realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
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oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, de planos 
e programas de trabalho afetos ao município;  
Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
MÉDICO PEDIATRA 
Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a prestar assistência médica específica às crianças até a 
adolescência, examinando-as e prescrevendo cuidados pediátricos ou tratamentos, para avaliar, preservar ou recuperar sua 
saúde.  
Atribuições típicas: Examinar a criança, auscultando-as, executando palpações e percussões, para verificar a presença de 
anomalias e malformações congênitas do recém-nascido, avaliando as condições de saúde e estabelecendo diagnóstico;  
Avaliar o estágio de crescimento e desenvolvimento da criança, comparando-a com os padrões normais, para orientar a 
alimentação, indicar exercícios, vacinação e outros cuidados;  
Estabelecer plano médico-terapêutico-profilático, prescrevendo medicação, tratamento e dietas especiais, para solucionar 
carências alimentares, anorexias, desidratação, infecções, parasitoses e outras doenças;  
Tratar lesões, doenças ou alterações orgânicas infantis;  
Participar do planejamento, execução e avaliação de planos, programas e projetos de saúde pública, enfocando os aspectos 
de sua especialidade, para cooperar na promoção, proteção e recuperação da saúde física e mental das crianças;  
Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 
medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;  
Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;  
Coordenar equipes técnicas de serviços já existentes ou a serem criadas;  
Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou 
ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação;  
Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 
realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, de planos 
e programas de trabalho afetos ao município;  
Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA 
Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a diagnosticar e tratar as afecções psicopatológicas, 
empregando técnicas especiais, individuais ou de grupo, para prevenir, recuperar ou reabilitar o paciente.  
Atribuições típicas: Examinar o cliente, adotando meios específicos, como a observação, o desenvolvimento da empatia e 
outros, para situar a problemática conflitiva do paciente;  
Desenvolver a catarse do paciente, estabelecendo a intercomunicação e transferência, para elaborar o diagnóstico;  
Encaminhar o paciente a sessões de psicoterapia individual ou de grupo, baseando-se nas necessidades e nas indicações 
para o caso, para auxiliá-lo e ajustar-se ao meio;  
Aconselhar familiares dos pacientes, entrevistando-os e orientando-os, para possibilitar a formação de atitudes adequadas 
ao trato com os mesmos;  
Prescrever e/ou aplicar tratamentos biológicos específicos, empregando medicamentos ou aparelhos especiais, para 
promover estímulos cerebrais ou diminuir excitações;  
Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 
medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;  
Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;  
Coordenar equipes técnicas de serviços já existentes ou a serem criadas;  
Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou 
ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação;  
Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 
realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, de planos 
e programas de trabalho afetos ao município;  
Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
MÉDICO SANITARISTA 
Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a elaborar, executar e avaliar planos, programas e 
subprogramas de saúde pública.  
Atribuições típicas: Supervisionar e avaliar a coleta de dados bioestatísticos e sócio-sanitários da comunidade, 
principalmente os relativos à mortalidade e morbidade;  
Estabelecer planos de atendimento às necessidades básicas de saúde da coletividade, elaborando programas de ações 
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médico-sanitários com base numa escala de prioridades;  
Elaborar normas técnicas e administrativas, relacionadas ao desenvolvimento dos trabalhos, consultando documentos de 
outros serviços, legislação pertinente e boletins bioestatísticos;  
Assessorar ou executar atividades de controle de poluição de água, solo e ar do destino adequado do lixo e dejetos, guiando-
se pelo resultado de pesquisas pré-realizadas nesse sentido para melhorar as condições de saneamento do meio;  
Estimular medidas de notificação das doenças epidêmicas e conseqüentes medidas e controle das mesmas, seguindo as 
determinações da organização mundial de saúde, para possibilitar a identificação e controle dos processos mórbidos;  
Prescrever e/ou aplicar tratamentos biológicos específicos, empregando medicamentos ou aparelhos especiais, para 
promover estímulos cerebrais ou diminuir excitações;  
Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 
medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;  
Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;  
Coordenar equipes técnicas de serviços já existentes ou a serem criadas; participar das atividades de treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir 
para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;  
Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 
realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, de planos 
e programas de trabalho afetos ao município;  
Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
MÉDICO UROLOGISTA 
Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a tratar de afecções do aparelho geriturinário, empregando 
meios clínicos-cirúrgicos para promover ou recuperar a saúde e o bem-estar do paciente.  
Atribuições típicas: Examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico 
ou, sendo necessário, requisitar exames complementares e encaminha-los ao especialista;  
Registrar a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físicos e complementares, para efetuar a 
orientação adequada;  
Analisar e interpretar resultados de exames de raios-x, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com padrões 
normais, para confirmar ou informar o diagnóstico;  
Prescrever medicamentos, indicando dosagem, respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados, 
para conservar ou restabelecer a saúde do paciente;  
Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 
medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;  
Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;  
Coordenar equipes técnicas de serviços já existentes ou a serem criadas;  
Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou 
ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, 
opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, 
de planos e programas de trabalho afetos ao município;  
Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
MÉDICO VASCULAR 
Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a tratar de afecções do sistema vascular, empregando meios 
clínicos-cirúrgicos para promover ou recuperar a saúde e o bem-estar do paciente.  
Atribuições típicas: Atendimento ambulatorial, atendimento em regime de plantão, visitas clínicas aos pacientes 
internados nas enfermarias com evolução e prescrições descritas em prontuário médico, resposta à pareceres 
especializados solicitados por outras clínicas; interpretação de exames complementares desde básicos aos de alta 
complexidade, realização de emissão de laudos de exames complementares inerentes à sua especialização médica, 
participar de escalas de sobreavisos das clínicas, quando necessário, atendimento em caráter de emergência, quando 
acionado pelo superior imediato daquele setor, exercer todas as atividades inerentes à especialidade e ao emprego que for 
designado, cumprimento das rotinas administrativas estabelecidas pela direção do departamento de saúde, 
comparecimento às reuniões técnico-científicas de rotina e administrativas quando convocado, participar quando solicitado 
de comissões necessárias à instituição. Nos casos de especialidades cirúrgicas: além das atividades acima, deverá realizar 
procedimentos cirúrgicos em nível ambulatorial, emergencial e eletivo, de pequeno, médio e grande porte, devendo 
acompanhar todo o quadro pré e pós-operatório dos pacientes, e revisões ambulatoriais subseqüentes. Exercer funções de 
coordenação, encarregado e chefia quando designado; desenvolver as suas funções de acordo com a conveniência do 
serviço. Executar outras atividades compatíveis com sua especialização profissional. 
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PSICÓLOGO 
Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a aplicar conhecimentos no campo da Psicologia para o 
planejamento e execução de atividades nas áreas clínica, educacional e do trabalho.  
Atribuições típicas: Quando na área da psicologia da saúde: Estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios 
psíquicos ou problemas de comportamento social, elaborando e aplicando técnicas psicológicas apropriadas, para orientar-
se no diagnóstico e tratamento; Desenvolver trabalhos psicoterapêuticos, a fim de restabelecer os padrões normais de 
comportamento e relacionamento humano; Articular-se com equipe multidisciplinar, para elaboração e execução de 
programas de assistência e apoio a grupos específicos de pessoas; Atender aos pacientes da rede municipal de saúde, 
avaliando-os e empregando técnicas psicológicas adequadas, para tratamento terapêutico; Prestar assistência psicológica, 
individual ou em grupo, aos familiares dos pacientes, preparando-os adequadamente para as situações resultantes de 
enfermidades, e de alterações comportamentais; Reunir informações a respeito de pacientes, levantando dados 
psicopatológicos, para fornecer aos médicos subsídios para diagnóstico e tratamento de enfermidades; 
Quando na área da psicologia organizacional:  
Exercer atividades relacionadas com treinamento de pessoal da Prefeitura, participando da elaboração, do 
acompanhamento e da avaliação de programas; Participar do processo de seleção de pessoal, empregando métodos e 
técnicas da psicologia aplicada ao trabalho; Estudar e desenvolver critérios visando a realização de análise ocupacional, 
estabelecendo os requisitos mínimos de qualificação psicológica necessária ao desempenho das tarefas das diversas classes 
pertencentes ao Quadro de Pessoal da Prefeitura; Realizar pesquisas nas diversas unidades da Prefeitura, visando a 
identificação das fontes de dificuldades no ajustamento e demais problemas psicológicos existentes no trabalho, propondo 
medidas preventivas e corretivas julgadas convenientes; Estudar e propor soluções para a melhoria de condições 
ambientais, materiais e locais do trabalho; Apresentar, quando solicitado, princípios e métodos psicológicos que concorram 
para maior eficiência da aprendizagem no trabalho e controle do seu rendimento; Assistir ao servidor com problemas 
referentes à readaptação ou reabilitação profissional por diminuição da capacidade de trabalho, inclusive orientando-o 
sobre suas relações empregatícias; Receber, orientar e desenvolver projetos de capacitação em serviço para os servidores 
recém-ingressos na Prefeitura, acompanhando a sua integração à função que irá exercer e ao seu grupo de trabalho; 
Esclarecer e orientar os servidores municipais sobre legislação trabalhista, normas e decisões da administração da 
Prefeitura;  
Quando na área da psicologia educacional:  
Aplicar técnicas e princípios psicológicos apropriados ao desenvolvimento intelectual, social e emocional do indivíduo, 
empregando conhecimentos dos vários ramos da psicologia; -proceder ou providenciar a aplicação de técnicas psicológicas 
adequadas nos casos de dificuldade escolar, familiar ou de outra natureza, baseando-se em conhecimentos sobre a 
psicologia da personalidade e no psicodiagnóstico; Efetuar, com os especialistas de educação, estudos voltados para os 
sistemas de motivação da aprendizagem, métodos de capacitação, ensino e avaliação, baseando-se no conhecimento dos 
processos de aprendizagem, da natureza e causas das diferenças individuais, para auxiliar na elaboração de procedimentos 
educacionais diferenciados capazes de atender às necessidades individuais; Analisar as características de indivíduos supra 
e infradotados, utilizando métodos de observação e experiências, para recomendar programas especiais de ensino 
compostos de currículos e técnicas adequadas às diferentes qualidades de inteligência; Participar de programas de 
orientação profissional e vocacional, aplicando testes de sondagem de aptidões e outros meios, a fim de contribuir para a 
futura adequação do indivíduo ao trabalho e sua conseqüente auto-realização; Identificar a existência de possíveis 
problemas na área da psicomotricidade e distúrbios sensoriais ou neuropsicológicos, aplicando e interpretando testes e 
outros reativos psicológicos, para aconselhar o tratamento adequado e a forma de resolver as dificuldades ou encaminhar 
o indivíduo para tratamento com outros especialistas; Prestar orientação psicológica aos professores da rede de ensino 
pública e das creches municipais, auxiliando na solução de problemas de ordem psicológica surgidos com alunos;  
Quando na área da psicologia social:  
Atender individualmente e em grupo, visando auxiliar à reflexão de sua própria história e a elaboração de novos projetos 
de vida objetivando a inclusão social; Desenvolver mecanismos facilitadores que incentivem o usuário à participação 
popular, tomando-se como referência para compreensão e elaboração das metas o contexto psicossocial do usuário; 
Planejar, pesquisar, analisar e realizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de ação 
comunitária; Articular junto à comunidade, às famílias, crianças e adolescentes e população em geral, a rede de serviços de 
proteção e atenção, participando de fóruns pertinentes; Coordenar grupos com a população atendida, operativos e sócio-
terapêuticos, elaborando pareceres e acompanhando o desenvolvimento individual e grupal dos mesmos através de 
relatórios.  
Atribuições comuns a todas as áreas: Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área 
de atuação; Participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área de atuação; Participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas 
e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Participar 
de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando 
estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas 
de trabalho afetos ao município; -realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
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PSICOPEDAGOGO 
Descrição sintética: Desenvolve atividades relacionadas ao comportamento do aluno.  
Atribuições típicas: Acompanhar as atividades inerentes à educação especial;  
Pesquisar, analisar e avaliar tendências educacionais, definindo diretrizes filosóficas que fundamentam efetuar triagem e 
avaliação pedagógica no contexto escolar envolvendo os profissionais da escola;  
Planejar e realizar atendimento psicopedagógico e de programas de educação especial de forma individual ou em grupo;  
Assessorar e orientar pais, familiares, professores e equipe técnica das escolas buscando atender as necessidades 
educacionais especiais dos alunos;  
Desenvolver e divulgar; sistemas de coleta, organização de dados, informações e metodologias específicas para casos 
especiais;  
Realizar atividades de natureza burocrática necessárias à consecução de suas atividades;  
Promover ações que visem a integração alunos / professores / pais em uma perspectiva educativa;  
Coordenar, orientar as ações pedagógicas da rede municipal de ensino;  
Elaborar, coordenar projetos de curso, eventos palestras, etc, que visem o desenvolvimento qualitativo dos recursos 
humanos em sua área de atuação; Pesquisar, analisar, elaborar e avaliar; propostas curriculares e outras atividades 
pedagógicas;  
Emitir pareceres técnicos frente a demandas e ou necessidades de material de apoio pedagógico;  
Acompanhar e avaliar atividades pertinentes à sua área de atuação, proporcionando informações e recursos técnicos que 
fundamentem sua operacionalização;  
Desenvolver ações diversas que visem a eficiência das políticas educacionais do Município;  
Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado;  
Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em 
processo de qualificação e autorização superior;  
Elaborar e emitir laudos, atestados e pareceres mediante necessidade do indivíduo e/ou da organização;  
Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em 
processo de qualificação e autorização superior;  
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades;  
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua 
responsabilidade;  
Acompanhar as atividades inerentes à educação especial;  
Pesquisar, analisar e avaliar tendências educacionais, definindo diretrizes filosóficas que fundamentam efetuar triagem e 
avaliação pedagógica no contexto escolar envolvendo os profissionais da escola;  
Planejar e realizar atendimento psicopedagógico e de programas de educação especial de forma individual ou em grupo; 
Assessorar e orientar pais, familiares, professores e equipe técnica das escolas buscando atender as necessidades 
educacionais especiais dos alunos;  
Desenvolver e divulgar; sistemas de coleta, organização de dados, informações e metodologias específicas para casos 
especiais;  
Realizar atividades de natureza burocrática necessárias à consecução de suas atividades;  
Promover ações que visem a integração alunos / professores / pais em uma perspectiva educativa; Coordenar, orientar as 
ações pedagógicas da rede municipal de ensino;  
Elaborar, coordenar projetos de curso, eventos palestras, etc, que visem o desenvolvimento qualitativo dos recursos 
humanos em sua área de atuação;  
Pesquisar, analisar, elaborar e avaliar; propostas curriculares e outras atividades pedagógicas;  
Emitir pareceres técnicos frente a demandas e ou necessidades de material de apoio pedagógico;  
Acompanhar e avaliar atividades pertinentes à sua área de atuação, proporcionando informações e recursos técnicos que 
fundamentem sua operacionalização;  
Desenvolver ações diversas que visem a eficiência das políticas educacionais do Município;  
Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado;  
Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em 
processo de qualificação e autorização superior;  
Elaborar e emitir laudos, atestados e pareceres mediante necessidade do indivíduo e/ou da organização;  
Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em 
processo de qualificação e autorização superior;  
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades;  
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua 
responsabilidade. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a aplicar conhecimentos no campo da terapia ocupacional 
visando a prevenção, tratamento, desenvolvimento e reabilitação de pacientes portadores de deficiências físicas e/ou 
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psíquicas, promovendo atividades com fins específicos, para ajudá-los na sua recuperação e integração social.  
Atribuições típicas: Preparar os programas ocupacionais destinados a pessoas portadoras de deficiência, para propiciar a 
essas pessoas uma terapêutica que possa desenvolver a aproveitar seu interesse para determinados trabalhos, esportes, 
lazer e vida comunitária.  
Planejar trabalhos individuais ou em pequenos grupos, como trabalhos criativos, manuais, de mecanografia, horticultura e 
outros, estabelecendo as tarefas de acordo com as prescrições médicas, para possibilitar a redução ou a cura das deficiências 
do paciente, desenvolver as capacidades remanescentes e melhorar seu estado biopsicosocial;  
Orientar e supervisionar a execução de trabalhos terapêuticos, supervisionando os pacientes na execução das tarefas 
prescritas, para ajudar o desenvolvimento dos programas e apressar a reabilitação;  
Articular-se com profissionais de saúde mental e outros, para elaboração e execução de programas de assistência e apoio a 
grupos específicos de pessoas;  
Atender aos pacientes da rede municipal de saúde, avaliando-os e empregando técnicas terapêuticas adequadas, para 
contribuir no processo de tratamento;  
Orientar, individualmente ou em grupo, os familiares dos pacientes, preparando-os adequadamente para as situações 
resultantes de enfermidades;  
Assistir ao servidor com problemas visando sua readaptação ou reabilitação profissional;  
Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 
medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
Participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área de atuação; 
Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou 
ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação; 
Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 
realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, de planos 
e programas de trabalho afetos ao município; 
Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
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 ANEXO III – DETALHAMENTO DA PROVA OBJETIVA  
 

 
 
 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL / MÉDIO/TÉCNICO E SUPERIOR 

Matéria 
Nº de 

Alternativas 
Nº de Questões 

Pontuação por 
questão 

Pontuação total 

LÍNGUA PORTUGUESA 04 10 0,20 2,00 

MATEMÁTICA 04 05 0,20 1,00 

CONHECIMENTOS GERAIS 04 05 0,20 1,00 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 04 20 0,30 6,00 

Total - 40 questões - 10 pontos 
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ANEXO IV - CRONOGRAMA PREVISTO 
 

 

ITEM ETAPAS / FASES DATAS / PERÍODOS 

01 Lançamento do Edital de Abertura. 13/11/2025 

02 INSCRIÇÕES VIA INTERNET. 13/11/2025 a 12/01/2026 

03 Último dia para pagamento da taxa de inscrição. 13/01/2026 

04 
Divulgação da LISTA PROVISÓRIA DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS e da 
LISTA DE PCD (Pessoas com Deficiências) DEFERIDAS e INDEFERIDAS. 

15/01/2026 

05 
Divulgação da lista de HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS e do 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS com locais e 
horários. 

20/01/2026 

06 PROVAS OBJETIVAS. 01/02/2026 

07 Divulgação dos GABARITOS PRELIMINARES das Provas Objetivas. 02/02/2026 

08 Divulgação dos GABARITOS OFICIAIS das Provas Objetivas. 10/02/2026 

09 Divulgação das LISTAS PROVISÓRIAS DE RESULTADOS. 10/02/2026 

10 LISTAS DE CLASSIFICAÇÃO FINAL. 19/02/2026 

11 HOMOLOGAÇÃO. 19/02/2026 

OBS: Este cronograma é previsto, podendo sofrer alterações de datas a critério da Organizadora do Concurso Público e da 
Prefeitura Municipal, cabendo aos candidatos à obrigação de acompanhar as publicações oficiais no site 
www.abconcursospublicos.org 

http://www.abconcursospublicos.org/
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ANEXO V - AUTO DECLARAÇÃO PcD 
(para Pessoas com Deficiência) 

 

Eu, , abaixo assinado, de 

nacionalidade  , nascido em  / / , no município de 

 , estado  , filho de 

e de 

 , estado civil  , residente e domiciliado 

à 

 CEP nº  , portador da cédula de identidade 

nº  , expedida em  / / , órgão expedidor  , CPF nº  , 

inscrito para o cargo de  _____,  declaro, sob as penas da lei, que sou portador de 

deficiência e me enquadro na CID . 

 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 

Conchal,  _____de _________________ de 20____. 
 
 
 
 

 

______________________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 

 

 
OBS: Esta solicitação deve ser enviada via upload até o último dia de inscrição. 

 

 

(  ) Sou deficiente, mas NÃO necessito de condição especial para realização da Prova Objetiva. 

(  )  Sou  deficiente  e  necessito  de  condição  especial  para  realização  da  Prova  Objetiva.  Necessito  de 

  conforme laudo 

médico. 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO PARA TRATAMENTO POR NOME SOCIAL  
 

*O presente anexo deve ser preenchido apenas por pessoas que desejam tratamento por nome social. 
 

 
Eu,    (nome que consta no 

RG), abaixo assinado, de nacionalidade  , nascido em  /  / , no município 

de  , estado  , filho de 

e de 

 , estado civil  , residente e domiciliado 

à    

  CEP nº  , portador da cédula de identidade nº  , expedida em 

 / / ,  órgão  expedidor  ,  CPF  nº  ,  inscrito  para  o  cargo  de 

  , com número de inscrição  , declaro nos termos do Artigo 2º, do 

Decreto nº 55.588 de 17 de Março de 2010, que sou identificado(a), reconhecido(a) e denominado(a) em

 minha  inserção social  pelo nome de 

 de modo que solicito a inclusão 

e uso deste nome social em todas as fases do certame para qual estou me candidatando, conforme ficha 

de inscrição anexa, devendo ser o único nome a constar em toda e qualquer publicação referente a este 

certame. 

 
 
 
 

Conchal,  _____de _________________ de 20____. 
 
 
 
 
 

 

______________________________________  

ASSINATURA DO CANDIDATO  

(RECONHECER FIRMA ou ASSINATURA DIGITAL) 
 
 

 
OBS: Esta solicitação deve ser enviada via upload até o último dia de inscrição. 

 
 
 
 
 


